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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO N.10.100, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3188545

DECRETO Nº 10.100, DE 30 DE JULHO DE 2021.

“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 9.870, DE 30 DE ABRIL DE 2021, QUE REVOGA O DECRETO Nº 9.200, DE 24 DE JULHO DE 2020 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE O TURNO ÚNICO TEMPORÁRIO NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso VI, art. 
37 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o § 3º, art. 2º do Decreto nº 9.870, de 30 de abril de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...):

§ 3º O turno único permanecerá até 28 de fevereiro de 2022, exceto em relação à Diretoria Executiva de Agropecuária.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
30 de julho de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 3

Associações

aMai

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO 
DA AMAI (CIM AMAI

Publicação Nº 3188683

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO

CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMAI CIM AMAI

PREÂMBULO
Os Municípios de Bom Jesus, Faxinal dos Guedes, Ipuaçu, Lajeado Grande, Marema, Ouro Verde, Passos Maia, São Domingos, Xanxerê 
e Xaxim, que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMAI – CIM AMAI, de 
comum acordo firmam o presente CONTRATO do respectivo Consórcio, sendo Público, constituído na forma de Associação Pública, com per-
sonalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 100, Centro, no município 
de Xanxerê, Cep 89.820-000, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 6.017/07) e das 
demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes condições abaixo estabelecidas:
CLÁUSULA 1 – DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
1.1. O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMAI – CIM-AMAI é constituído sob a forma de associação pública, com per-
sonalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, pela Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, pelo Decreto Federal n. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, pela legislação 
pertinente, pelo Contrato de Consórcio Público e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes.
1.2. São subscritores do Protocolo de Intenções:

MUNICÍPIO DE BOM JESUS, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 01.551.148/0001-87, com sede na Rua Pedro 
Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus;

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, pessoa jurídica de direito público interno inscrito, no CNPJ nº 83.009.910/0001-62, situada a Av. Rio 
Grande do Sul, 500, centro, Faxinal dos Guedes;

MUNICÍPIO DE IPUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 95.993.028/0001-83, situada a rua Rua Zanella, 818, 
centro de Ipuaçu;

MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 95.993.077/0001-16, situada a rua Rua 
Vitória, 503, Centro de Lajeado Grande;

MUNICÍPIO DE MAREMA, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 78.509.072/0001-56, situada a Rua Dom Vidal Ra-
mos, 357, centro de Marema;

MUNICÍPIO DE OURO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 80.913.031/0001-72, situada a Rua João Maria 
Conrado, 425, centro de Ouro Verde;

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 82.777.236.0001-01, situada a Rua Padre Joao 
Botero S/N, centro de Passos Maia;

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 83.009.894/0001-08, situada a Rua Getulio 
Vargas, 750, centro de São Domingos;

MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, situada a Rua Jose De Miranda 
Ramos, 455, centro de Xanxerê;

MUNICÍPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ nº 82.854.670/0001-3, situada a Rua Rui Barbosa, 347, 
centro de Xaxim.

CLÁUSULA 2 – RATIFICAÇÃO

2.1. O Protocolo de Intenções, após sua ratificação por, no mínimo, 04 (quatro) municípios que o subscrevem, se converterá em Contrato 
de Consórcio Público.
2.2. Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei.
2.3. Será automaticamente admitido como consorciado o Município que efetue a ratificação no prazo de até dois anos da data da subscrição 
do Protocolo de Intenções.
2.4. - Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item 2.3 ou no caso de a ratificação conter reservas, a admissão do Município no 
contrato de consórcio público dependerá da aprovação pela Assembleia Geral.
2.5. É facultado o ingresso de novos Municípios no Consórcio a qualquer momento, o que se fará com o pedido formal ao Presidente do 
CIM-AMAI, o qual, uma vez atendidos os requisitos legais e do contrato do consórcio, encaminhará à Assembleia Geral para aceitação do 
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novo consorciado.
2.5.1. - Aprovado o novo consorciado pela Assembleia Geral, este providenciará a Lei de Ratificação do Protocolo de Intenções, a inclusão da 
dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros ao Consórcio, a celebração do Contrato de Programa e do Contrato de Rateio.

CLÁUSULA 3 – DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E PRAZO DE DURAÇÃO
3.1. O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região do Alto Irani tem sua sede e Foro na comarca na Comarca de Xanxerê, na Rua 
Floriano Peixoto Nº 100, Centro, no Edifício da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), CEP 89820-000, Estado De Santa Catarina.
3.1.1. O local da sede poderá ser alterado mediante decisão de 2/3 da Assembleia Geral, dispensada a ratificação por lei dos Municípios 
consorciados.
3.2. A área de atuação do CIM-AMAI corresponde ao somatório das áreas territoriais dos Municípios consorciados.
3.3. O CIM-AMAI terá tempo de duração indeterminado, e, em caso de dissolução os cargos existentes serão extintos e seus titulares de-
mitidos ou exonerados sem direito à estabilidade, fazendo jus as verbas rescisórias de acordo com estabelecido na Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT.

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO E FINALIDADES

4.1. Constitui objeto do CIM-AMAI, além de outros que vierem a ser definidos posteriormente pela Assembleia Geral, a promoção de licita-
ções compartilhadas e a gestão associada de serviços e de políticas públicas para impulsionar o desenvolvimento sustentável nos Municípios 
que o integram, em especial nas áreas de agricultura, produção de carnes e derivados, pesca, infraestrutura e mobilidade urbana, sane-
amento básico, segurança pública, educação, inovação tecnológica, meio ambiente, esporte, turismo, cultura e administração tributária.
4.2. O CIM-AMAI tem por finalidades:
4.2.1. A gestão associada de serviços públicos, inclusive mediante a realização de licitações compartilhadas e a celebração de contratos de 
concessão e parcerias público-privadas, desde que sejam contratantes dois ou mais Municípios consorciados, especialmente nas seguintes 
áreas, nos termos do §1º do art. 112 da Lei nº 8.666/93 e do art. 19 do Decreto nº 6.017/17:
a) agricultura, inclusive com a realização de estudos agrários e desenvolvimento rural, reordenamento agrário, desenvolvimento territorial, 
desenvolvimento rural sustentável, apoio, assessoramento e acompanhamento da agricultura familiar e Participação ativa no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. A atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da saúde dos 
animais e sanidade dos vegetais, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais 
destinados aos consumidores, possibilitando a sua regularização sanitária, ambiental, fiscal e tributária através da assessoria e prestação de 
serviços próprios e/ ou contratados/conveniados e do fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados 
e destes para com o Consórcio.
b) mobilidade urbana e infraestrutura;
c) educação;
d) saneamento, com a produção de informações, estudos técnicos, políticas e/ou planos básicos regionais, integrados ou não, de sanea-
mento básico e/ou de manejo e gestão de resíduos sólidos, contemplando a coleta, reutilização, reciclagem, compostagem, recuperação 
e disposição final ambientalmente adequada, bem como a operação, total ou parcial, dos serviços de abastecimento de água potável, es-
gotamento sanitário e/ou manejo de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto e de 
resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria;
e) segurança pública;
f) tecnologia da informação;
g) trânsito e transporte público;
h) iluminação pública;
i) habitação e controle migratório;
j) meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção 
e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos 
de conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais, 
na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios consorciados
k) desenvolvimento econômico;
l) esporte;
m) cultura;
n) turismo;
o) Otimização da administração tributária;
p) recursos humanos, com a instituição de escolas de governo ou realização de cursos, inclusive através de convênios, nas áreas de inte-
resse dos consorciados;
q) treinamento, pesquisa e extensão, com a realização de eventos diversos como palestras, congressos científicos, educacionais, sociocul-
turais e econômicos, entre outros.
4.2.2. Representar o conjunto ou parte dos municípios que o integram em matéria referente à sua finalidade ou de interesse comum, pe-
rante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais.
4.2.5. Exercer as competências dos entes da federação, nos termos do ato de autorização ou delegação;
4.2.6. Promover de forma coordenada e articulada o planejamento do desenvolvimento regional;
4.2.7. Fomentar o intercâmbio de experiências e de informações entre os entes consorciados;
4.2.8. Viabilizar ações conjuntas em áreas específicas, como educação, segurança pública e mobilidade urbana, mediante a celebração de 
contratos de programa e rateio específicos;
4.2.9. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que por sua localização e peculiaridades possibilitem o desenvolvimento de 
ações conjuntas em defesa dos consorciados;
4.2.10. Planejar e executar ações, programas e projetos destinados a promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico e cultural;
4.2.11. Promover, estimular e realizar, em conjunto com as instituições públicas responsáveis, medidas destinadas à recuperação, conser-
vação e preservação do meio ambiente;
4.2.12. Promover a integração de ações, programas e projetos desenvolvidos por organismos governamentais, não governamentais e 
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empresas privadas visando ao fomento da infraestrutura e desenvolvimento sustentável;
4.2.13. Promover a revitalização do patrimônio cultural como elemento estratégico para apoiar o processo de desenvolvimento, incluindo 
todo o processo de valorização da cultura popular;
4.2.14. Promover o aperfeiçoamento institucional, regulatório e da gestão no setor;
4.2.15. Promover a cidadania e a inclusão social por meio da universalização do acesso aos serviços públicos de transporte coletivo e do 
aumento da infraestrutura urbana;
4.2.16. Promover, em todos os níveis, a participação da sociedade civil organizada no planejamento das ações, programas e projetos que 
forem outorgadas ao CIM-AMAI;
4.2.17. Planejar, adotar, executar as funções de gerenciamento e executar programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desen-
volvimento socioeconômico da região compreendida no território dos municípios consorciados;
4.2.18. Promover ações que contribuam para a universalização do acesso à educação de qualidade em todos os municípios consorciados; e
4.2.19. Promover campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gestão participativa.
4.3 Viabilizar o fornecimento de bens à administração direta e indireta dos entes consorciados, o compartilhamento e/ou o uso conjunto de 
infraestrutura, instrumentos, máquinas, veículos e equipamentos, inclusive de gestão e execução, manutenção, informática, procedimento 
de licitação e de admissão de pessoal.
4.4 Prestar aos Municípios consorciados serviços de planejamento, Infraestrutura, construção e conservação do sistema viário urbano e 
rural, no âmbito territorial dos municípios que o Compõem.
4.5. Estruturação em âmbito regional de equipamentos, máquinas e instalações para pavimentação asfáltica (Usinas de Asfalto), Usina de 
Pré-misturado a frio, britador para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado, caminhões, máquinas, rolos compres-
sores, etc.
4.5.1. Pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos – pavimentação asfáltica, elementos-pré-moldados de concreto ou outros, 
serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias, execução meio fio e sarjeta, seixos rolados, britas, etc.
4.5.2. Apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade de treinamento, controle de qualidade, manuten-
ção de máquinas e veículos, etc.
4.5.3. Redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;
4.5.4. Perenizar as vias de escoamento da produção agrícola e otimizar a malha viária dos Municípios integrantes do Consórcio.
4.5.5. Conter os processos de erosão e de assoreamentos dos recursos hídricos em áreas urbanas e rurais.
4.5.6. Outras atividades correlatas.

CLÁUSULA 5 – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
5.1: Para o cumprimento de seus objetivos, o CIM-AMAI poderá valer-se dos seguintes instrumentos, mediante decisão da Assembleia Geral:
5.1.1. Firmar acordos, ajustes, termos de parcerias, convênios, contratos e/ou instrumentos congêneres, de qualquer natureza, compatíveis 
com os Contratos de Programa, as finalidades e os objetivos do CIM-AMAI, com a administração pública, municipal, estadual, distrital e fede-
ral, consórcios públicos, iniciativa privada, entidades do terceiro setor e organismos internacionais, conforme legislação vigente e aplicável;
5.1.2. Receber transferências voluntárias, auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos de governo ou da iniciativa 
privada, visando à melhoria da qualidade do serviço prestado, sua expansão e modicidade;
5.1.3. Promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, 
realizada pelo Poder Público;
5.1.4. Ser contratado pela Administração direta ou indireta dos consorciados, inclusive por entes da federação, dispensada a licitação nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93;
5.1.5. Emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços 
ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação con-
sorciado;
5.1.6. Outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos, previstos nos Contratos de Programa, programas go-
vernamentais, projetos afins e relativos às áreas de sua atuação, observada a legislação de normas gerais em vigor
5.1.7. Administrar direta ou indiretamente, por concessão, permissão, parceria público privada, contrato de gestão, termo de parceria ou 
instrumentos congêneres, os serviços previstos nos Contratos de Programa, programas governamentais, projetos afins e relativos às áreas 
de sua atuação, de forma suplementar ou complementar, desde que disponível pelos municípios associados, mediante Contrato de Gestão 
e pagamento de preço público, nos termos da Lei Federal nº. 11.107/05;
5.1.8. Planejar, contratar, executar, manter, gerir, fiscalizar e/ou viabilizar a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços, direta-
mente ou mediante licitação, bem como celebrar contratos administrativos, inclusive de concessão, permissão e parcerias público privadas;
5.1.9. Contratar operação de crédito, observados os limites e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o dis-
posto no art. 52, inciso VII, da Constituição.
5.1.10. Definir preços e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilíbrio financeiro, levando em conta, além dos custos operacionais, 
os critérios definidos pela legislação vigente de cada ente consorciado pela oferta do serviço público, respeitando as regras de rateio esta-
belecidas nos instrumentos contratuais;
5.1.11. Realizar licitação própria ou compartilhada para objetos pertinentes e cujo edital preveja contratos a serem celebrados pelo CIM-
-AMAI ou pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados, nos termos do § 1º do art. 112 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993;
5.1.12. Receber, por delegação de competência, a gestão e/ou exploração de serviços públicos de competência da União Federal, Estado e 
Municípios;
5.1.13. Exercer poder de polícia administrativo;
5.1.14. Realizar a gestão associada dos serviços e das políticas públicas especificadas nos contratos de programa;
5.1.15. Unir-se a outros consórcios públicos, com personalidade jurídica de direito público e/ou privado, para a realização de objetivos de 
interesse comum;
5.1.16. Formular, implantar, operar e manter sistemas de informações articulados com os sistemas estadual e nacional correspondentes;
5.1.17. Elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, manuais e quaisquer materiais técnicos ou informativos, impressos ou em 
meio eletrônico, bem como promover a divulgação e suporte das ações do CIM-AMAI por qualquer espécie de mídia;
5.1.18. Prestar apoio financeiro e operacional para a estruturação e para o funcionamento de fundos e conselhos;
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5.1.19. Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu patrimônio;
5.1.20. Requisitar servidores dos entes públicos, dos consorciados e das associações microrregionais de Municípios, para integrarem o qua-
dro de profissionais na prestação dos serviços ao CIM-AMAI;
5.1.21. Realizar eventos e ações compartilhadas ou cooperadas de divulgação, formação, capacitação e treinamento;
5.1.22. Realizar estudos técnicos e pesquisa, elaborar e monitorar planos, projetos e programas, inclusive para obtenção de recursos esta-
duais, federais ou internacionais; 5.1.23. Celebrar contrato de gestão, na forma do art. 51 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998;
5.1.24. Regular e fiscalizar a prestação de serviços públicos, diretamente ou mediante convênio;
5.1.25. Assessorar e prestar assistência técnica e gerencial aos Municípios consorciados, no âmbito dos contratos de programas específicos 
de suas câmaras temáticas;
5.1.26. Capacitar cidadãos e lideranças dos Municípios consorciados, servidores do Consórcio ou dos entes da Federação consorciados, no 
âmbito dos contratos de programas específicos de suas câmaras temáticas;
5.1.27. Exercer outras competências necessárias à fiel execução de suas finalidades e que sejam compatíveis com o seu regime jurídico.

CLÁUSULA 6 – DOS DIREITOS DOS CONSORCIADOS
6.1. Participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;
6.2. Votar e ser votado para os cargos da Presidência e do Conselho Fiscal;
6.3. Propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento do CIM-AMAI;
6.4. Exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público, dos contratos de programas e dos contratos de rateio, 
quando adimplente com suas obrigações;
6.5. Compor o Conselho Fiscal do CIM-AMAI, nas condições estabelecidas no contrato de consórcio público;
6.6. Retirar-se do CIM-AMAI, nos termos da Cláusula 25, com a ressalva de que sua retirada não prejudicará as obrigações já constituídas 
pelo consorciado.

CLÁUSULA 7 – DOS DEVERES DOS CONSORCIADOS
7.1. Cumprir e fazer cumprir o presente o contrato de consórcio público, dos contratos de programas e os contratos de rateio;
7.2. Incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamen-
to do CIM-AMAI, devam ser assumidas por meio de Contrato de Rateio e Contrato de Programa, conforme for o caso;
7.3. Cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIM-AMAI, bem como, contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados 
e colaboradores;
7.4. Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do CIM-AMAI, por meio de proposições, debates e deliberações através do 
voto, sempre que convocados;
7.5. Compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, projetos, atividades e ações no âmbito do CIM-AMAI, nos 
termos de Contrato de Programa e de Rateio;
7.6. Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do CIM-AMAI, em especial ao que deter-
mina o “Contrato de Programa” e o “Contrato de Rateio”;
7.7. Cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIM-AMAI, bem como, contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados 
e colaboradores;
7.8. No caso de extinção do CIM-AMAI, responder solidária e proporcionalmente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de 
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação, até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação; e
7.9. Assinar e encaminhar para o CIM-AMAI o Contrato de Rateio, no prazo de até 30 (trinta) dias do seu recebimento.

CLÁUSULA 8 – DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
8.1. A estrutura organizacional do CIM-AMAI será estabelecida em quatro níveis, conforme abaixo:
I – Nível Deliberativo
a) Assembleia Geral
b) Conselho Fiscal

II – Nível Executivo
a) Diretoria Executiva

8.2. O CIM-AMAI será organizado por Estatuto, cujas disposições deverão atender às cláusulas do Protocolo de Intenções e deste Contrato, 
sob pena de nulidade;

8.3. O Estatuto disporá sobre:
8.3.1. A criação e o provimento dos empregos públicos, em nível técnico, serão criados em assembleia do CIM-AMAI e regulamentadas as 
atribuições e vencimentos em estatuto.
8.3.2. O exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada 
de trabalho e denominação dos cargos.

CLÁUSULA 9 – DA ASSEMBLEIA GERAL
9.1. A Assembleia Geral é o órgão máximo do CIM-AMAI, composto exclusivamente pelos Chefes do Poder Executivo.
9.1.1. Os suplentes serão, obrigatoriamente, seus substitutos legais, nos termos das respectivas Leis Orgânicas.
9.1.2. Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
9.1.3. Mediante Ofício do Chefe do Poder Executivo, poderá o mesmo ser representado por servidor de carreira ou por ocupante de cargo 
de provimento em comissão do município consorciado.
9.1.4. Nenhum servidor do Consórcio poderá representar qualquer ente consorciado na Assembleia Geral e nenhum servidor de ente con-
sorciado poderá representar outro ente consorciado, salvo as exceções previstas no estatuto.
9.1.5. Ninguém poderá representar dois ou mais consorciados na mesma Assembleia Geral.
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9.2. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, para proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação 
de contas, e extraordinariamente quando convocada pela Diretoria Executiva, por um terço de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para 
outras finalidades.
9.2.1. A forma de convocação das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias será definida no Estatuto;
9.2.2. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos membros do CIM-AMAI em dia 
com suas obrigações operacionais e financeiras e em segunda e última convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com a 
presença de qualquer número de consorciados adimplentes, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as matérias que exigirem 
maioria qualificada ou absoluta nos termos deste instrumento e de disposições do Estatuto do Consórcio.
9.3. Na Assembleia Geral, cada um dos entes consorciados terá direito a 01 (um) voto, votando os suplentes ou seus representantes legal-
mente constituídos, apenas na ausência ou impedimento do respectivo titular:
9.3.1. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidades a 
ente consorciado e na aprovação de moção de censura;
9.3.2. o Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam quórum qualificado, votará apenas para desem-
patar, não tendo direito a voto nas deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade.
9.4. Compete à Assembleia Geral, sem prejuízo de outras reconhecidas pelo Estatuto:
9.4.1. eleger e destituir o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Conselho Fiscal;
9.4.2. aprovar o Estatuto do Consórcio e suas alterações;
9.4.3. deliberar sobre o ingresso no Consórcio de ente federativo que não tenha sido subscritor inicial do Protocolo de Intenções;
9.4.4. homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo de Intenções após 2 (dois) anos de sua subs-
crição;
9.4.5. deliberar sobre as contribuições mensais dos Municípios consorciados, estabelecidas em “Contrato de Rateio”, de acordo com a Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005;
9.4.6. deliberar sobre a alienação de bens imóveis “livres” do Consórcio, bem como o seu oferecimento como garantia em operações de 
crédito, de acordo com o item 20.2, do Protocolo de Intenções;
9.4.7. deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos nas cláusulas 25 e 26 do Protocolo de In-
tenções;
9.4.8. apreciar e deliberar sobre o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o Relatório Físico e a Prestação de Contas do CIM-AMAI;
9.4.9. deliberar sobre a mudança da sede;
9.4.10. deliberar sobre a alteração do Plano de Cargos, Empregos e Salários do CIM-AMAI e a remuneração de seus empregados, inclusive 
do Diretor Executivo e dos demais cargos comissionados;
9.4.11. deliberar sobre a alteração e a dissolução do Contrato de Consórcio Público, de acordo com o previsto nas cláusulas 27 e 28 do 
Protocolo de Intenções;
9.4.12. deliberar sobre as decisões do Conselho Fiscal;
9.4.13. deliberar sobre a necessidade de contratação e ampliação do quadro de pessoal, e preenchimento das vagas existentes;
9.4.14. nomear e exonerar o Diretor Executivo, e demais ocupantes de emprego público e cargos de provimento em comissão;
9.4.15. aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos;
9.4.16. apreciar e sugerir medidas sobre:
a. a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio;
b. o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e empresas privadas.
9.4.17. deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgentes que lhe sejam apresentadas pelo Diretor Executivo;
9.4.18. aprovar cessão de servidores e empregados públicos por ente federativo consorciado ou conveniado ao Consórcio;
9.4.19. deliberar e dispor sobre os casos omissos e em última instância sobre os assuntos gerais do CIM-AMAI.
9.5. Para as deliberações constantes dos itens 9.4.1 a 9.4.11 e 9.4.14 é necessário o voto da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros do 
CIM-AMAI, em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia Geral extraordinária convocada especificamente para 
tais fins.
9.6. Os votos de cada prefeito dos Municípios consorciados serão singulares, independentemente dos investimentos feitos no CIM-AMAI.

CLÁUSULA 10 – DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA
10.1. A Presidência do CIM-AMAI é composta pelos cargos de Presidente e Vice-Presidente eleitos dentre os Chefes do Poder Executivo pela 
Assembleia Geral, competindo ao Presidente do CIM-AMAI, sem prejuízo do que prever o Estatuto do Consórcio:
10.1.1. promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das atividades do Consórcio;
10.1.2. autorizar o Consórcio a ingressar em juízo;
10.1.3. convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral;
10.1.4. representar judicial e extrajudicialmente o CIM-AMAI;
10.1.5. movimentar em conjunto com o Diretor Executivo as contas bancárias e recursos do CIM-AMAI;
10.1.6. Dar posse aos membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;
10.1.7. Ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
10.1.8. Convocar reuniões com a Diretoria Executiva;
10.1.9. homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio;
10.1.10. Expedir resoluções da Assembleia Geral para dar força normativa às decisões estabelecidas nesses colegiados;
10.1.11. Expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de competência do Presidente do CIM-AMAI;
10.1.12. Delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e de execução;
10.1.13. Julgar, em primeira instância, recursos relativos à:
a. homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;
b. impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;
c. aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio.
10.1.14. zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas no Protocolo de Intenções 
ou pelo Estatuto a outro órgão do Consórcio.
10.2. Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as atividades do Consórcio Público, o Estatuto poderá autorizar o 
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Presidente a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o objetivo de contratar 
operações de crédito, celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras, defender as causas muni-
cipalistas e/ou regionais, dentre outros assuntos.
10.3. Com exceção da competência prevista nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.10, 10.1.11, 10.1.13, alíneas “a” e “b”, todas as demais 
poderão ser delegadas ao Diretor Executivo.
10.3.1. As competências previstas nos itens 10.1.5 e 10.1.7 poderão ser delegadas por procuração para que as contas bancárias e a orde-
nação de despesas ocorram pela assinatura conjunta do Diretor Executivo e do Diretor Financeiro.
10.4. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, o Diretor Executivo poderá praticar 
atos ad referendum do Presidente.
10.5. Compete ao Vice-Presidente do CIM-AMAI:
10.5.1. substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e impedimentos;
10.5.2. assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas;
10.5.3. assumir interinamente a Presidência do CIM-AMAI, no caso de vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, 
exercendo-a até seu término;
10.5.4. convocar Assembleia Extraordinária em 15 (quinze) dias para eleição de novo Presidente do CIM-AMAI, no caso de a vacância ocor-
rer na primeira metade do mandato, quando o eleito presidirá o Consórcio até fim do mandato original, podendo, se reeleito, ser conduzido 
ao mandato seguinte.
10.6. Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente será realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo de até 
150 (cento e cinquenta) dias.
10.6.1. Enquanto não realizada a eleição à Presidência e Vice-Presidência serão exercidas pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente.
10.7. O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos em Assembleia ordinária realizada entre a segunda quinzena de dezembro e a primeira 
quinzena do mês de janeiro do ano subsequente, podendo ser apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente será aceita 
a candidatura de Chefe de Poder Executivo de ente consorciado adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras:
10.7.1. o Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos mediante voto público e nominal ou por aclamação, para mandato de um ano, com 
início no primeiro dia mês de fevereiro, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, mediante reeleição;
10.7.2. será considerado eleito o candidato que obtiver a metade mais um dos votos, não podendo ocorrer à eleição sem a presença de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos consorciados;
10.7.3. caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 2/3 (dois terços) dos votos, realizar-se-á, após quinze minutos de intervalo, segundo 
turno de eleição, sendo considerado eleito o candidato que obtiver metade mais um dos votos, excetuados os votos brancos;
10.7.4. O mandato do Presidente e/ou do Vice-Presidente cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder 
Executivo do ente consorciado que representa na Assembleia Geral.
10.8. Em Assembleia Geral especificamente convocada poderá ser destituído o Presidente do Consórcio, bastando ser apresentada moção 
de censura com apoio de pelo menos 2/3 (dois terços) dos Consorciados:
10.8.1. apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais 
itens da pauta;
10.8.2. a votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por quinze minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso pre-
sente, ao Presidente que se pretenda destituir. Admitir-se-á o voto secreto somente se a Assembleia Geral, por maioria simples dos votos, 
presente a maioria absoluta, assim decidir, caso contrário a votação será pública e nominal.
10.8.3. será considerada aprovada a moção de censura se obter voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros em Assembleia Geral, em 
dia com suas obrigações operacionais e financeiras, presente a maioria absoluta dos entes consorciados;
10.8.4. caso aprovada a moção de censura em desfavor do Presidente do Consórcio, ele estará automaticamente destituído, procedendo-se, 
na mesma Assembleia, à eleição do Presidente para completar o período remanescente de mandato;
10.8.5. na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, o Vice-Presidente assumirá esta função até a próxima Assembleia 
Geral, a se realizar em até 30 (trinta) dias;
10.8.6. rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma Assembleia e nos 60 (sessenta) dias seguintes, em 
relação ao mesmo fato.

CLÁUSULA 11 – DO CONSELHO FISCAL
11.1. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador do Consórcio, responsável por exercer, além do disposto no Estatuto, o controle da legalidade, 
legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do CIM-AMAI, manifestando-se na forma de parecer, com o auxílio, no 
que couber, do Tribunal de Contas.
11.2. O Conselho Fiscal é composto por três membros, escolhidos pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes Executivos.
11.2.1. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral, com a presença de 2/3 (dois terços) dos membros do CIM-AMAI 
em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, para o mandato de um ano, permitida a reeleição.
11.2.2. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso.
11.2.3. A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática do mandato de membro do Conselho Fiscal, hipótese em que assumirá 
a função aquele que assumir a Chefia do Poder Executivo.
11.2.4. Poderão concorrer à eleição para o Conselho Fiscal, os prefeitos dos Municípios consorciados e em dia com suas obrigações, até 90 
(noventa) dias antes da eleição, em chapas completas para os dois órgãos.
11.2.5. A eleição do Conselho Fiscal acontecerá nos entre a segunda quinzena de dezembro e a primeira quinzena do mês de janeiro do ano 
subsequente, mediante votação por maioria absoluta de seus membros.
11.2.6. Os membros serão eleitos para mandato de um ano, com início no primeiro dia mês de fevereiro, podendo ser prorrogado por igual 
período, uma única vez, mediante reeleição
11.3. Sem prejuízo do previsto no Estatuto do Consórcio, incumbe ao Conselho Fiscal:
11.3.1. Reunir-se bimestralmente, na sede do consórcio, para fiscalizar a contabilidade do CIM-AMAI;
11.3.2. acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e 
propor ao Diretor Executivo a contratação de auditorias ou, na omissão deste, diretamente à Assembleia Geral;
11.3.3. emitir parecer, sempre que requisitado pelo Presidente, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, ba-
lanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pelo Diretor Executivo;
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11.3.4. eleger entre seus pares o Presidente do Conselho Fiscal;
11.3.5. julgar, em segunda instância, recursos relativos à:
a. homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;
b. impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto;
c. aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio.
11.4. As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à homologação da Assembleia Geral, excetuando-se as provenientes do item 11.3.5 
do protocolo.
11.5. Em caso de vacância dos cargos do Conselho Fiscal, será realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias.
11.5.1. Enquanto não realizada a eleição os cargos serão exercidos pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente.

CLÁUSULA 12 – DA DIRETORIA EXECUTIVA
12.1. A Diretoria Executiva é o órgão executivo do CIM-AMAI e será administrada por um Diretor Executivo escolhido pela Assembleia Geral, 
com prazo de gestão de quatro anos, sendo permitidas reconduções consecutivas;
12.1.1. O Diretor Executivo fará parte do Plano de Cargos, Empregos e Salários do CIM-AMAI e deverá obrigatoriamente ter formação su-
perior, com no mínimo experiência no setor público de 2 (dois) anos, ser de ilibada conduta, não possuir condenação criminal transitada em 
julgado e não possuir filiação partidária.
12.1.2. O Diretor Executivo será escolhido pela Assembleia Geral na reunião ordinária realizada no mês de fevereiro do terceiro ano do man-
dato eletivo dos chefes dos poderes executivos constituintes da Assembleia Geral, tendo seu mandato início no dia 01 do mês subsequente 
à sua escolha.
12.2. Compete ao Diretor Executivo:
12.2.1. promover a execução das atividades do CIM-AMAI;
12.2.2. propor alterações na Estrutura Administrativa e no Plano de Cargos, Empregos e Salários a serem submetidos à aprovação da As-
sembleia Geral;
12.2.3. dar provimento aos empregos públicos – Anexo III, bem como praticar todos os atos relativos ao pessoal administrativo;
12.2.4. submeter à apreciação da Assembleia Geral do CIM-AMAI os Planos de Trabalho do CIM-AMAI e suas Câmaras Temáticas;
2.2.5. executar a gestão administrativa e financeira do CIM-AMAI dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e ob-
servada a legislação em vigor, em especial as normas da administração pública;
12.2.6. designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do CIM-AMAI;
12.2.7. providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;
12.2.8. providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal;
12.2.9. expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimações, bem como dar adequado tratamento a todos os de-
mais documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a matérias administrativas do CIM-AMAI;
12.2.10. propor à Assembleia Geral a requisição de servidores públicos para servir ao CIM-AMAI.
12.2.11. realizar as atividades de relações públicas do CIM-AMAI, constituindo o elo do Consórcio com a sociedade civil e os meios de co-
municação, segundo diretrizes e supervisão do Presidente;
12.2.12. contratar, punir, dispensar ou exonerar empregados, inclusive os comissionados cuja competência não for exclusiva da Assembleia 
Geral, bem como praticar todos os atos relativos a gestão dos recursos humanos;
12.2.13. fornecer as informações necessárias para o cumprimento do § 4.º do art. 8.º da Lei Federal 11.107, às respectivas contabilidades 
dos Entes Associados.
12.2.14. representar o Presidente do CIM-AMAI perante os órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, incluindo as Administrações 
Diretas e Indiretas, bem como ainda, representá-lo junto a instituições financeiras, cartórios de registros públicos de pessoas físicas, jurídi-
cas, títulos e documentos e de imóveis, e demais outros órgãos para o fiel cumprimento de suas obrigações.
12.2.15. apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos Humanos a serem submetidos à aprovação da Assem-
bleia Geral;
12.2.16. promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das atividades do Consórcio;
12.2.17. instaurar sindicâncias e processos disciplinares nos termos do Estatuto;
12.2.18. constituir comissão de licitações do Consórcio nos termos do Estatuto;
12.2.19. providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral e Conselho Fiscal;
12.2.20. participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal, e coordenar a lavratura das atas em livros 
próprios, os quais deverão conter o registro cronológico de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, pauta, nome 
e cargo dos presentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião;
12.2.21. elaborar o Relatório de Atividades Anual;
12.2.22. submeter ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CIM-AMAI a Prestação de Contas anual, o Relatório de Atividades e o Balanço 
Anual;
12.2.23. celebrar e assinar contratos com terceiros para a execução de ações e manutenção das atividades do consórcio.
12.3. Além das atribuições previstas no item 12.2 e no Estatuto Social, o Diretor Executivo poderá exercer, por delegação, atribuições de 
competência do Presidente do CIM-AMAI.
12.4 Assinar em conjunto com o contador a Prestação de Contas mensal e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à 
Assembleia Geral do CIM-AMAI;
12.5 Auxiliar a elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Negócios;
12.6 Acompanhar a programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do CIM-AMAI;
12.7 Supervisionar o fluxo de caixa, salários, orçamentos e investimentos;
12.8 Supervisionar a estrutura de capital do CIM-AMAI, determinando a melhor combinação de empréstimos, capital próprio e financiamento 
interno;
12.9 Manter registros financeiros precisos e informar sobre a situação financeira do CIM-AMAI;
12.10 Controlar e supervisionar relatórios financeiros mensais e anuais;
12.11 Apresentar e comunicar as informações financeiras a todas as partes interessadas, incluindo os órgãos de controle interno e externo.
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CLÁUSULA 13 – DA CRIAÇÃO DE CÂMARAS TEMÁTICAS
13.1. Para cumprir com suas múltiplas finalidades, poderão ser instituídas Câmaras Temáticas, de acordo com a necessidade do consórcio, 
sempre que aprovadas em Assembleia Geral, por maioria simples dos votos,
13.2 Para o desempenho das atribuições das Câmaras Temáticas fica a Assembleia Geral autorizada a determinar o provimento dos empre-
gos públicos elencados no anexo III.

CLÁUSULA 14 – DO REGIME JURÍDICO FUNCIONAL
14.1. O regime jurídico funcional do CIM-AMAI é o celetista, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o art. 6º, 
§ 2º, da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005.
14.2. Os empregos públicos serão providos mediante contratação celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, e os 
cargos de confiança mediante livre nomeação e exoneração.
14.2.1. O edital de concurso para investidura nos empregos públicos, definirá a forma da posse, validade do concurso, exigências, cargo, 
atribuições, vencimento, tipo de prova (escrita, prática e prático-orais), podendo utilizar-se das três, bem como todos os requisitos a serem 
satisfeitos pelos candidatos, tanto para inscrição como para o eventual exercício do cargo.
14.3. As atribuições dos empregos e cargos comissionados, obedecido ao disposto no Protocolo de Intenções, serão definidas no Estatuto 
do Consórcio ou no Contrato de Programa, conforme o caso.
14.4. Os agentes públicos incumbidos da gestão do Consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo Consórcio, 
salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio.
14.5. Aos empregados públicos e aos ocupantes de cargos de provimento em comissão aplicam-se as vedações e exceções previstas na 
Constituição Federal relativas ao acúmulo de empregos e cargos públicos.
14.6. Os empregados públicos não podem ser cedidos, inclusive para consorciados.
14.7. A dispensa de empregados públicos dependerá de motivação prévia e dar-se-á nos termos do Estatuto do Consórcio.
14.8. O Estatuto poderá dispor sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de 
eficiência, lotação, jornada de trabalho e denominação dos cargos.
14.9. A participação na Presidência, na Vice-Presidência e no Conselho Fiscal, bem como a participação dos representantes dos entes con-
sorciados na Assembleia Geral não será remunerada, vedado o recebimento de qualquer espécie remuneratória ou mesmo de indenização, 
sendo considerado trabalho público relevante
14.11. O Estatuto preverá as formas de concessão de vantagens a ser concedidas aos empregados públicos do CIM - AMAI, sejam indeni-
zações ou auxílios pecuniários.
14.12. Para os servidores ou empregados públicos cedidos ao Consórcio pelos Municípios consorciados, ou os com eles conveniados, na 
forma e condições da legislação de cada um, bem como da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e seu Decreto nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007 e deste instrumento, será observado o seguinte:
14.12.1. os servidores ou empregados públicos recebidos em cessão manterão a percepção de remuneração do ente cedente, permanecen-
do no seu regime jurídico e previdenciário originário;
14.13. Observado o orçamento anual do Consórcio, os vencimentos previstos para o quadro de pessoal serão revistos anualmente, sempre 
no mês de fevereiro, nos termos da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, ou na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV.
14.14. Somente poderão ocorrer contratações por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico nas seguintes hipóteses:
14.14.1. preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por meio de concurso público;
14.14.2. assistência a situações de calamidade pública ou de situação declaradas emergenciais;
14.14.3. combate a surtos endêmicos;
14.14.4. Nos casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo.
14.14.5. para atender demandas de programas temporários e convênios;
14.14.6. realização de levantamentos cadastrais e socioeconômicos, declarados urgentes e inadiáveis;
14.14.7. implantação e execução de programas e ações do CIM-AMAI em fase inicial ou em período experimental por até dois anos, podendo 
ser prorrogado por mais dois anos mediante justificativa de necessidade e relevante interesse público.
14.15. As contratações temporárias terão prazo de até um ano, podendo ser prorrogadas até atingir o prazo máximo total de dois anos, vin-
culando-se os contratados a regime jurídico-administrativo especial, garantidos os direitos assegurados no § 3º do artigo 39 da Constituição 
Federal, ressalvado o disposto no item 18.14.7 do protocolo e deste Contrato.
14.16. O recrutamento do pessoal a ser contratado nas hipóteses previstas acima, com exceção dos subitens 18.14.2 e 18.14.3, dar-se-á 
mediante processo seletivo público simplificado, cujos critérios de seleção e requisitos da função serão estabelecidos em Edital.
14.17. Na contratação por tempo determinado a remuneração corresponderá a vencimento que não exceda o fixado para o nível inicial de 
carreira em cargo equivalente estabelecido pelo município sede do CIM-AMAI.
14.18. O Diretor Executivo poderá efetuar a contratação de estagiários nos termos da lei.
14.19. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor Executivo, salvo se matéria de competência da Assembleia Geral.
14.20. O quadro de pessoal do Consórcio consta do Anexo III do Protocolo de Intenções e deste Contrato. Os cargos exercidos com jornada 
de trabalho inferior a 40 horas, poderão ter a carga horária aumentada ou diminuída por ato do Presidente do Consórcio.

CLÁUSULA 15 – DAS RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
15.1. A execução das receitas e das despesas do CIM-AMAI obedecerá ao disposto nas normas de contabilidade aplicáveis à Administração 
Pública.
15.1.1. Constituem recursos financeiros do CIM-AMAI:
a) as contribuições mensais dos Municípios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral, expressas em “Contrato de Rateio”, de acordo 
com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005;
b) a remuneração de outros serviços prestados pelo CIM-AMAI aos consorciados ou para terceiros;
c) as transferências voluntárias, os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas;
d) os saldos do exercício;
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e) as doações e legados;
f) o produto de alienação de seus bens livres;
g) o produto de operações de crédito;
h) as premiações e rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira;
i) os créditos e ações;
j) as taxas e tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos decorrentes do uso de bens do Consórcio;
k) os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e exercício de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela pres-
tação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente 
consorciado;
l) as receitas provenientes de imposto de renda em conformidade com as normas estabelecidas pela Receita Federal do Brasil;
m) outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou contratual ou por decisão judicial;
n) as receitas decorrentes de contribuição de melhorias, mediante previsão no contrato de programa e de rateio, vinculadas a programa 
desenvolvido pelo CIM-AMAI.
15.2. O saldo financeiro no final de cada exercício deverá ser redistribuído no exercício seguinte em forma de superávit financeiro fortale-
cendo as ações previstas ou complementando ações em andamento do exercício anterior incluídas no exercício seguinte.
15.3. Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio:
15.3.1. para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Protocolo de Intenções, devidamente especificados;
15.3.2. quando tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços na forma deste;
15.3.3. na forma do respectivo Contrato de Rateio;
15.4. Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do Consórcio.
15.5. O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as 
contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das 
despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que 
os entes consorciados vierem a celebrar com o Consórcio.
15.6. A contabilidade do Consórcio será realizada, sobretudo, de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei Federal 
nº 4.320/64 e Lei Complementar Federal nº 101/2000, ou as que vierem a substituí-las.
15.7. No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira 
de cada serviço em relação a cada um de seus titulares:
15.7.1. anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique:
a) o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais subsídios cruzados;
b) a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu isoladamente ou em condomínio para a prestação dos 
serviços de sua titularidade e a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação de serviços.
15.8. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000 o Consórcio fornecerá as informações 
financeiras necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma 
a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos.
15.9. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio que o Consórcio mantiver na rede mundial de computadores – internet.
15.10. Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de interesse público, o Consórcio fica autorizado 
a celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

CLÁUSULA 16 – DO PATRIMÔNIO
16.1. O patrimônio do CIM-AMAI será constituído:
16.1.1. pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título ou recebido por doações;
16.1.2. pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.
16.2. A alienação dos bens imóveis que integram o patrimônio do CIM-AMAI será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que a apro-
vará pelo voto de 2/3 (dois terços) dos prefeitos dos Municípios consorciados presentes na Assembleia Geral especialmente convocada para 
este fim.

CLÁUSULA 17 – DO REGIME JURÍDICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
17.1. As contratações de bens, obras e serviços realizados pelo Consórcio observarão as normas gerais de licitações públicas, contratos 
públicos e demais leis que tratam da matéria.
17.1.1. O CIM-AMAI adotará a legislação federal, inclusive os Decretos expedidos pelo Poder Executivo Federal sobre licitações e contratos, 
salvo para o Sistema de Registro de Preços.
17.1.2. O CIM-AMAI adotará a regulamentação do Estado de Santa Catarina para processar o Sistema de Registro de Preços e, na sua au-
sência, a regulamentação federal.
17.2. As concessões e parcerias público-privadas observarão as normas gerais sobre o tema.
17.2.1. O CIM-AMAI adotará a legislação federal, inclusive os Decretos expedidos pelo Poder Executivo Federal, para regulamentar suas 
concessões de serviço público e as parcerias público-privadas.
17.2.2. O CIM-AMAI adotará o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2016, ou outro que venha a substituí-lo, como regulamento do 
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) para realizar chamamento público para a apresentação de projetos, levantamentos, in-
vestigações ou estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado.
17.2.3. O Conselho Gestor de Concessões e Parcerias Público-Privadas do CIM-AMAI será disciplinado no Estatuto e aprovado em Assembleia 
Geral.

CLÁUSULA 18 – DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
18.1. Fica autorizada a gestão associada com o CIM-AMAI dos serviços públicos que constituem os objetivos previstos na Cláusula 4, bem 
como sua delegação ao Consórcio.
18.2. A delegação dos serviços públicos que constituem os objetivos previstos na Cláusula 4 ao Consórcio será formalizada mediante a 
celebração de Contrato de Programa, nos termos do Protocolo de Intenções.
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18.3. Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação dos serviços públicos objeto de gestão 
associada ou de delegação de competência.
18.4. A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, bem como as metas de desempenho observarão, conforme a natureza do 
serviço e sem prejuízo daqueles definidos na correspondente lei de regência, os seguintes critérios:
a) definição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de depreciação anual;
b) remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental e administrativo;
c) tributos incidentes e encargos financeiros;
d) fundo de melhoramento, ampliação e modernização para melhoria do processo;
e) prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;
f) ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
g) geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;
h) inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos naturais;
i) recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
j) remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
k) estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na 
prestação dos serviços;
l) incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
18.5. A revisão das tarifas, taxas e dos preços públicos compreenderá a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas 
ou taxas praticadas e poderá ser:
18.5.1. periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado;
18.5.2. extraordinária, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que 
alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
18.5.3. os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras empresas do setor.
18.5. Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo 
com as normas legais, regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA 19 – DO CONTRATO DE PROGRAMA
19.1. Ao Consórcio é permitido celebrar Contrato de Programa para prestar serviços públicos por meios próprios ou por meio de terceiros, 
sob sua gestão administrativa ou contratual.
19.2. Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei n° 11.107/2005 e com Decreto Federal n° 6.107/2007 e cele-
brados mediante dispensa de licitação, nos termos do Inciso XXVI do art. 24 da Lei n° 8.666/93.
19.3. Nos contratos de programas celebrados pelo consórcio é possível que se estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, ser-
viços, pessoal ou de bens necessários a continuidade dos serviços contratados.
19.4. São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio Público as que estabeleçam:
19.4.1. o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados, inclusive, com transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços;
19.4.2. as condições da prestação de serviços;
19.4.3. os critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;
19.4.4. os direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive os relacionados as previsíveis necessidades de futuras 
alterações e expansões dos serviços;
19.4.5. as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, inclusive, quanto ao Consórcio Público, e sua 
forma de aplicação;
19.4.6. os casos de extinção;
19.4.7. os bens reversíveis;
19.4.8. a obrigatoriedade, a forma e a periodicidade da prestação de contas do Consórcio Público ou de outro prestador dos serviços, no 
que se refere à prestação dos serviços por gestão associada de serviço público;
19.4.9. a competência e a periodicidade da fiscalização dos serviços;
19.4.10. o foro competente para solução das controvérsias contratuais.
19.4.11: No caso do item ’19.3’ também são necessárias as cláusulas que estabeleçam:
i. os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;
ii. as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;
iii. o momento de transferência dos serviços e deveres relativos à sua continuidade;
iv. a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
v. a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao 
contratado; e
vi. o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas 
ou outras emergentes da prestação dos serviços.
19.5. O contrato de programa deverá:
19.5.1. atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;
19.5.2. promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um 
de seus titulares.
19.6. O Consórcio poderá celebrar Contrato de Programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da 
administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/1993.
19.7. O consórcio público pode realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos 
entes da Federação consorciados, nos termos do § 1º do art. 112 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA 20 – DO CONTRATO DE RATEIO
20.1. Os Municípios consorciados destinarão recursos financeiros ao consórcio público mediante contrato de rateio, com previsão dos pro-
gramas e projetos a serem desenvolvidos em cada área de atuação.
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20.2. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CIM - AMAI, e terão por objeto a disciplina da entrega de 
recursos ao Consórcio, podendo este contrato ser cumulado com o Contrato de Programa.
20.3. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
20.4. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio para o atendimento de despesas genéricas.
20.5. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obriga-
ções previstas no Contrato de Rateio.
20.6. Os contratos de rateio poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo exercício financeiro, desde que tenham por objeto pro-
jetos integrantes de plano plurianual dos entes consorciados.
20.7. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas 
com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação 
na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA 21 – DA RETIRADA DE ENTE CONSORCIADO
21.1. Cada consorciado poderá se retirar a qualquer momento do CIM-AMAI, dependendo de ato formal da sua decisão com prazo nunca 
inferior a 60 (sessenta dias), sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no “Contrato de Rateio” e dos serviços a que tenha 
direito, até sua efetiva retirada.
21.2. O os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
a) decisão unânime dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em Assembleia Geral;
b) expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação;
c) reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assem-
bleia Geral do Consórcio.
21.3. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e o CIM-AMAI.
21.3.1. A retirada do ente consorciado deve ser precedida da apresentação de um plano de ação, a ser aprovado pela Assembleia Geral, 
para que as obrigações de longo prazo já constituídas não sejam prejudicadas.
21.4. Eventuais débitos do consorciado que se retira, caso não sejam quitados em até 90 (noventa) dias, serão inscritos em dívida ativa.

CLÁUSULA 22 – DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO
22.1. Será excluído do CIM-AMAI o consorciado que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação orçamen-
tária definida e aprovada pela Assembleia Geral e que integra o “Contrato de Rateio”.
22.2. Em conformidade com o § 5º, do art. 8º da Lei 11.107/2005 c/c § 2º, do art. 26 do Decreto Federal 6.017/2007 antes de o município 
ser excluído, sofrerá suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, para que possa se reabilitar a participar do consórcio, sob pena de sofrer 
a sanção prevista no caput deste artigo.
22.3. A exclusão dar-se-á no primeiro dia útil do início do ano fiscal que estiver o consorciado descoberto de dotação orçamentária.
22.4. Será igualmente excluído do CIM-AMAI o participante que deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, após deliberação da Assembleia Geral.
22.4.1. A exclusão prevista neste item não exime o participante do pagamento de débitos decorrentes referente ao período em que perma-
neceu inadimplente e como ativo participante, devendo o CIM-AMAI proceder à execução dos direitos.
22.4.2. Eventuais débitos do consorciado excluído, caso não sejam quitados em até 90 (noventa) dias da data da exclusão, serão inscritos 
em dívida ativa.
22.5. O Estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão.
22.6. O Estatuto estabelecerá o procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e 
ao contraditório:
26.6.1. a aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral;
22.6.2. nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto na legislação própria;
22.6.3. da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido à Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo, 
e será interposto no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão.
22.7. Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de exclusão serão 
objeto de ação de execução que terá por título extrajudicial o Contrato de Rateio ou outro que houver sido descumprido.
22.8. A exclusão não prejudicará as obrigações já constituídas, entre o consorciado excluído e o Consórcio e/ou os demais consorciados.
22.8.1. Será apresentado um plano de ação pela Câmara Técnica responsável, elaborado em conjunto com a Diretoria Financeira, a ser 
aprovado pela Assembleia Geral e posteriormente submetido ao consorciado, para que as obrigações de longo prazo já constituídas não 
sejam prejudicadas.

CLÁUSULA 23 – DA ALTERAÇÃO
23.1. A alteração do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados.

CLÁUSULA 24 – DA DISSOLUÇÃO
24.1. O CIM-AMAI somente será dissolvido por decisão da Assembleia Geral, em reunião extraordinária especialmente convocada para esse 
fim, pelo voto unânime dos prefeitos da totalidade dos Municípios consorciados.
24.2. Com a dissolução do consórcio, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem, e os empregados públicos 
terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o consórcio conforme previsão do §2º, do art. 29 do Decreto Federal 
6.017/2007.
24.3. No caso de dissolução do consórcio, os bens próprios e recursos do CIMAMAI reverterão ao patrimônio dos consorciados proporcio-
nalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados conforme “Contrato de Rateio”.

CLÁUSULA 25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.1. Ressalvadas as exceções expressamente previstas no Protocolo de Intenções e no presente Contrato, todas as demais deliberações 
serão tomadas pelo voto de maioria dos consorciados presentes.
25.1.1. Havendo consenso entre seus membros, com as exceções previstas no Protocolo de Intenções, as deliberações poderão ser efeti-
vadas através de aclamação.
25.2. As suplementações orçamentárias por conta de aditivos ou transposição de dotações existentes ficarão a cargo do Diretor Executivo 
do consórcio mediante Resolução e de acordo com os limites estabelecidos pelas normas de contabilidade pública.
25.3. Os Municípios consorciados ao CIM-AMAI respondem solidariamente pelo Consórcio.
25.3.1. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas 
obrigações remanescentes, observado os contratos de Programa e de Rateio, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados 
ou dos que deram causa à obrigação.
25.3.2. Os membros das Diretorias do CIM-AMAI não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do 
Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no Protocolo de 
Intenções.
25.4. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de atendimento às normas de contabilização do CIM-AMAI.
25.4.1. No mês de fevereiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao Presidente do Conselho Fiscal e à Assembleia 
Geral, para deliberação, o Relatório de Atividades e o Balanço do Exercício anterior com o Parecer do Conselho Fiscal.
25.4.2. O Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo à Assembleia Geral 
até o final do mês de julho do ano anterior ao da constituição das despesas.
25.5. O CIM-AMAI terá competência para representar o conjunto dos entes consorciados judicialmente e perante a administração direta ou 
indireta de outros entes federados, organizações governamentais ou não-governamentais, nacionais ou estrangeiras, quando o objeto de 
interesse referir-se às suas finalidades, na forma do art. 4º, V, da Lei Federal nº 11.107/07.
25.6. As normas do Protocolo entrarão em vigor a partir da respectiva ratificação de cada ente consorciado, mediante aprovação de Lei 
específica.
25.7. Para dirimir eventuais controvérsias do Protocolo de Intenções, fica eleito o foro da Comarca de Xanxerê/SC, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 26 – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
26.1. No período compreendido entre o término do mandato do Presidente, do Vice presidente e dos membros do Conselho Fiscal, coinci-
dente com o término do mandato dos prefeitos municipais e a data da eleição, o CIM-AMAI será administrado por uma diretoria provisória 
composta, respectivamente, pelos prefeitos sucessores daqueles que exerciam os cargos diretivos, ficando automaticamente empossados 
no cargo no dia em que assumirem a chefia do Poder Executivo Municipal.
26.1.1. Os membros do Conselho Fiscal da gestão anterior, caso convocados, ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos 
citados e dar as explicações devidas sobre seus atos.
26.2. O CIM-AMAI utilizará, em regime de cooperação, mediante termo de cooperação técnica, sem ônus para o Consórcio, a estrutura ad-
ministrativa da Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI, e respectivo corpo técnico, enquanto não dispuser das condições financeira, 
operacional e estrutural mínima para efetivação de seu funcionamento como forma de garantir a execução de seus objetivos.
26.3. A Assembleia Geral de instalação do Consórcio será convocada pelo Presidente da AMAI, por designação ad hoc dos entes subscritores, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir de sua constituição, na forma definida no presente instrumento.
26.3.1. A Assembleia Geral de Instalação será presidida pelo Prefeito Municipal mais idoso a ela presente, e, caso decline, pelo aprovado 
por aclamação.
26.3.2. Instalada a Assembleia, proceder-se-á eleição do Presidente e Vice-Presidente e dos membros do Conselho Fiscal, observadas as 
disposições do Protocolo de Intenções.
26.3.3. O mandato dos eleitos na Assembleia de instalação vigorará até o último dia do mês de fevereiro do ano subsequente.
26.4. O Protocolo de Intenções será subscrito em uma única via pelos Prefeitos Municipais abaixo assinados, ficando aos cuidados da CIM 
AMAI até a constituição do Consórcio.
26.4.1. Para fins de ratificação do presente pelas Câmaras Municipais, este será reproduzido por meio de cópia eletrônica a servir de anexo 
aos respectivos Projetos de Leis.
27. O Presente de Intenções deverá ser publicado na imprensa oficial e, posteriormente, mediante lei, ser ratificado para a celebração do 
Contrato de Consórcio Público.

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente Contrato de Consórcio Público, que se regerá pela Lei Federal 11.107/ 2005, pelo 
Decreto Federal 6.017/2007, consolidando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
Xanxerê/SC, 09 de julho de 2021.

Municípios subscritores do Contrato do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMAI – CIM AMAI, que ratifica-
ram o Protocolo de Intenções por lei:

RAFAEL CALZA
Município de Bom Jesus

GILBERTO ANGELO LAZZARI Município de Faxinal 
Dos Guedes

Lei municipal RCN nº 742/2019 Lei municipal nº 2.499/2019

CLORI PEROSA
Município de Ipuaçu

ANDERSON ELIAS BIANCHI
Município de Lajeado Grande

Lei Municipal nº 899, de 25.07.2019 Lei municipal nº 760, de 23.07.2019

MAURI DAL BELLO
Município de Marema

MOACIR MOTIM
Município de Ouro Verde

Lei municipal nº 1.191, de 06.11.2019 Lei municipal nº 1.086/2019
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OSMAR TOZZO
Município de Passos Maia

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI
Município de São Domingos

Lei municipal nº 832, de 11.07.2019 Lei municipal nº 1.857, de 21.08.2019

OSCAR MARTARELLO
Município de Xanxerê
Lei municipal nº 4.091/2019

EDILSON ANTONIO FOLLE
Município de Xaxim
Lei municipal nº 4.409, de 18.07.2019

  ANEXO I - GLOSSÁRIO

AREA DE ATUAÇÃO – delimitação territorial da atuação do CIM-AMAI, correspondente à somados territórios dos municípios consorciados.

CÂMARA TEMÁTICA – órgão técnico da estrutura organizacional, ocupado por especialista no tema, cujo objetivo é estudar e oferecer su-
gestões e embasamento técnico sobre assuntos específicos para decisões do órgão colegiado, bem como coordenar as ações, inclusive o 
contrato de programa, do tema de sua responsabilidade.

CONCESSÃO - a delegação da prestação de serviços públicos precedida ou não de obra, feita pelo CIM-AMAI, mediante licitação, na moda-
lidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco 
e por prazo determinado, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado, nos termos da Lei federal nº 8.987/95.

CONTRATO DE GESTÃO: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia ou fundação qualificada como Agência Executiva, 
na forma do art. 51 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores 
de desempenho da entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento.

CONTRATO DE PROGRAMA: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente da Federação, inclusive 
sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços 
públicos por meio de cooperação federativa.

CONTRATO DE RATEIO: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização 
das despesas do consórcio público.

FISCALIZAÇÃO: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou po-
tencial, do serviço público.

GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: exercício das atividades de planejamento, regulação ou fiscalização de serviços públicos por 
meio de consórcio público ou de convênio de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos 
ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, sendo a (i) concessão 
patrocinada a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado; e a (ii) concessão admi-
nistrativa o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução 
de obra ou fornecimento e instalação de bens.

PLANEJAMENTO: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e 
privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE GESTÃO ASSOCIADA: execução, por meio de cooperação federativa, de toda e qualquer 
atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade deter-
minados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

RATIFICAÇÃO: aprovação pelo Município, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de retirada do consórcio público.

REGULAÇÃO: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço público, incluindo suas caracterís-
ticas, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e 
fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos.

RESERVA: ato pelo qual o Município não ratifica, ou condiciona a ratificação, de determinado dispositivo de protocolo de intenções.

RETIRADA: saída do Município do consórcio público, por ato formal de sua vontade.

SERVIÇO PÚBLICO: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, que possa ser remunerado por meio de taxa ou 
preço público, inclusive tarifa.

TERMO DE PARCERIA: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e entidades qualificadas como Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público, destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividades 
de interesse público previstas no art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999.
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TITULAR DE SERVIÇO PÚBLICO: ente da Federação a quem compete prover o serviço público, especialmente por meio de planejamento, 
regulação, fiscalização e prestação direta ou indireta.

ANEXO II – ORGANOGRAMA

ANEXO III – QUADRO DE EMPREGOS E SALÁRIOS

Diretoria Executiva – Diex

Cargo Código Vagas Salários Jornada Provimento Nível de Escolari-
dade

Diretor Executivo DIEX-DIRE 01 R$ 3.800,00 20h Em comissão Superior

Advogado DIEX-TEC1 01 R$ 2.300,00 10h Em comissão Superior
Contador DIEX-TEC2 01 R$ 2.100,00 10h Em comissão Superior
Técnico Nível 1 DIEX – TCT1 05 R$ 2.000,00 20h Emprego Público Superior

aMureL

RESOLUÇÃO N. 007-2021 - EVERSON GUIMARÃES
Publicação Nº 3187860

RESOLUÇÃO N. 007/2021

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava, na condição de Presidente da Associação dos Municípios da Região 
de Laguna – AMUREL, no uso de suas atribuições e, de acordo com o artigo 12 da Resolução nº 010/2011, RESOLVE:

1º.- Fica concedida ao empregado EVERSON GUIMARÃES, gratificação mensal correspondente a 15% (quinze por cento) do valor do salário 
base do cargo de Coordenador Administrativo constante do Quadro de Pessoal da Associação, em razão do exercício das seguintes ativida-
des:
a) aquelas previstas na cláusula oitava, do termo de cooperação técnica nº 01/2021, celebrada entre a AMUREL e o Consórcio de Informá-
tica na Gestão Pública Municipal – CIGA.
b) atuação como encarregado no canal de comunicação em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, da AMUREL.

2º.- A gratificação de que trata esta Resolução não integra o vencimento base do empregado, podendo ser retirada a qualquer tempo sem 
prejuízos ao cargo que ocupa.

3º.- Esta Resolução produzirá efeitos retroativos à 1º. de julho de 2021.

Tubarão-SC., 09 de julho de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza
Presidente da AMUREL

Celso Heidemann 
Diretor Executivo da AMUREL
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Consórcios

ariS

DELIBERAÇÃO N. 029/2021 DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REVISÃO DAS TARIFAS DO SERVIÇO 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO PRATICADAS PELA COMPANHIA ÁGUAS DE 
JOINVILLE

Publicação Nº 3187971

DELIBERAÇÃO n. 029/2021
Dispõe sobre a autorização para revisão das tarifas do serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário praticadas pela Com-
panhia Águas de Joinville.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no artigo 40, 
inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS :
CONSIDERANDO:
As disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007;
O Processo Administrativo 086/2019 da ARIS referente à revisão tarifária ordinária da Companhia Águas de Joinville;
A Consulta Pública 003/2021;
A Resolução Nº 21 de 17 de julho de 2019 a qual dispõe sobre o procedimento para a realização da Revisão Tarifária Ordinária dos Serviços 
Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário prestados pelo Companhia Águas de Joinville, bem como de sua estrutura 
(tabela tarifária) e dá outras providências.
DELIBERA:
Art. 1º Revisar as tarifas de água e de esgoto praticadas pela Companhia Águas de Joinville em 1,66%.
Art. 2º O modelo de aplicação da nova estrutura tarifaria se dará da seguinte forma:
a. Tarifa Fixa: Tarifa cobrada em virtude da disponibilidade dos serviços de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário, faturados 
por economia, nos termos dos artigos 31 e 90 da Resolução Normativa 019/2019;
b. Tarifa Variável: Tarifa cobrada por metro cúbico consumido de água;
c. Tarifa de Esgotamento Sanitário: 80% do valor correspondentes ao valor faturado de água, nos termos do artigo 92 da Resolução Nor-
mativa 019/2019;
d. Será instituída a cobrança de tarifa de esgotamento sanitário pela Companhia Águas de Joinville, ainda que o usuário não realize a cone-
xão da edificação à rede de esgoto, nos termos do artigo 31 da Resolução Normativa 019/2019;
e. Celebração de contrato especial de demanda mínima para possibilitar o cadastro na Tarifa Industrial Especial conforme artigo 163 da 
Resolução Normativa 19/2019.
Art. 3º Fixar os novos valores das tarifas de água e de esgoto praticados pela prestadora de serviços, conforme apresentado nos Quadros 
1,2 e 3 do Anexo I desta Deliberação.
Art. 4º A data base da estrutura tarifária é 31 de dezembro de 2020.
Art. 5º Os novos valores das tarifas a serem praticados pela prestadora de serviços entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a publicação 
desta Resolução no Diário Oficial dos Municípios (DOM), conforme disposto no artigo 39 da Lei federal nº 11.445/2007.
§ 1º A publicação acima referida não exime a obrigação da prestadora de serviços em divulgar os novos valores em seu sítio na internet e 
através de mensagens em suas contas/faturas.
§ 2º A prestadora de serviços obedecerá ao prazo estabelecido no caput deste artigo para a realização das leituras e medições e as respec-
tivas emissões das Contas/Faturas com os valores reajustados.
Art. 6º A prestadora de serviço deverá encaminhar a esta agência em até 15 dias da data da publicação desta deliberação comprovante de 
divulgação da nova Tabela Tarifária, em seu sítio eletrônico, nas contas/faturas e, se for o caso, na imprensa local.
Art. 7º O reajuste tarifário terá como índice de referência o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e será aplicado após 12 
meses do último reajuste tarifário concedido.
Art. 8º A presente Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 28 de julho de 2021.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

ANEXO I
Quadro 1: Estrutura tarifária.
Residencial Residencial Tarifa Social Residencial Social Especial
Tarifa Fixa R$ 26,24 /mês Tarifa Fixa R$ 7,87 /mês Tarifa Fixa R$ 7,87 /mês
Faixa Valor Faixa Valor Faixa Valor
1 a 10 R$ 1,12 /m³ 1 a 10 R$ 0,34 /m³ 1 a 15 R$ 0,23 /m³
11 a 15 R$ 7,43 /m³ 11 a 15 R$ 7,43 /m³ 16 a 25 R$ 7,47 /m³
16 a 25 R$ 7,47 /m³ 16 a 25 R$ 7,47 /m³ 26 a 35 R$ 9,90 /m³
26 a 35 R$ 9,90 /m³ 26 a 35 R$ 9,90 /m³ >que 35,01 R$ 10,24 /m³
>que 35,01 R$ 10,24 /m³ >que 35,01 R$ 10,24 /m³

Quadro 2: Estrutura Tarifária.
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Comercial Comercial Entidade Beneficente Industrial
Tarifa Fixa R$ 43,72 /mês Tarifa Fixa R$ 21,86 /mês Tarifa Fixa R$ 43,72 /mês
Faixa Valor Faixa Valor Faixa Valor
1 a 5 R$ 1,49 /m³ 1 a 5 R$ 0,75 /m³ 1 a 5 R$ 1,49 /m³
6 a 10 R$ 1,55 /m³ 6 a 10 R$ 0,77 /m³ 6 a 10 R$ 1,55 /m³
11 a 15 R$ 9,33 /m³ 11 a 15 R$ 4,68 /m³ 11 a 15 R$ 9,33 /m³
16 a 25 R$ 9,58 /m³ 16 a 25 R$ 4,78 /m³ 16 a 25 R$ 9,58 /m³
26 a 50 R$ 9,66 /m³ 26 a 50 R$ 4,84 /m³ 26 a 50 R$ 9,66 /m³
>que 50,01 R$ 9,75 /m³ >que 50,01 R$ 4,88 /m³ >que 50,01 R$ 9,75 /m³

Quadro 3: Estrutura Tarifária.
Pública Industrial Especial
Tarifa Fixa R$ 43,72 /mês Conforme Art. 2° alínea “e” desta deliberação.
Faixa Valor Faixa Valor
1 a 5 R$ 1,49 /m³ 0 a 5.000 9,77 /m³
6 a 10 R$ 1,55 /m³ 5.001 a 10.000 7,85 /m³
11 a 15 R$ 9,33 /m³ 10.001 a 30.000 7,1 /m³
16 a 25 R$ 9,58 /m³ 30.001 a 60.000 6,27 /m³
26 a 50 R$ 9,66 /m³ 60.001 a 120.000 5,94 /m³
>que 50,01 R$ 9,75 /m³ > que 120.000 5,33 /m³

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 041/2021 INTERESSADO: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE OBJETO: 
HOMOLOGAÇÃO DA TABELA DE SERVIÇOS E PRAZOS E SANÇÕES REGULAMENTARES MUNICÍPIO: JOINVILLE/
SC DECISÃO Nº 004/2021

Publicação Nº 3187974

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 041/2021
INTERESSADO: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
OBJETO: HOMOLOGAÇÃO DA TABELA DE SERVIÇOS E PRAZOS E SANÇÕES REGULAMENTARES
MUNICÍPIO: JOINVILLE/SC
DECISÃO Nº 004/2021

DECISÃO:
Homologo a tabela de preços dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário (Quadro 1) e tabela de sanções 
regulamentares (Quadro 2) da Companhia Águas de Joinville, com data base de 31 de dezembro de 2020, conforme avaliação da Diretoria 
de Regulação que consta no Processo Administrativo 041/2021.

Quadro 1. Tabela de Preços e Prazos dos Serviços.
TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL PREÇO (R$) PRAZO
1 Instalação de Ramal Predial de Água - 1/2" e 3/4" - Pedido do Usuário 463,57 10 (dez) dias úteis
2 Instalação de Ramal Predial de Água - 1" - Pedido do Usuário 664,05 10 (dez) dias úteis
3 Instalação de Ramal Predial de Água - 1 1/2" - Pedido do Usuário 2.943,00 10 (dez) dias úteis
4 Instalação de Ramal Predial de Água - 2" ou superior - Pedido do Usuário 4.039,93 10 (dez) dias úteis
5 Vistoria da Instalação da Caixa Padrão e de Outros Serviços - Pedido do Usuário 9,68 5 (cinco) dias úteis
6 Conserto de Cavalete Danificado (Ônus Usuário) 125,12 1 (um) dia
7 Substituição de Cavalete (Ônus Usuário) 125,12 7 (sete) dias
8 Deslocamento de Cavalete - 1/2" e 3/4" - Pedido do Usuário 290,02 14 (quatorze) dias úteis
9 Deslocamento de Cavalete - 1" - Pedido do Usuário 103,13 14 (quatorze) dias úteis
10 Deslocamento de Cavalete - 1 1/2" - Pedido do Usuário 96,67 14 (quatorze) dias úteis
11 Deslocamento de Cavalete - 2" ou superior – Pedido do usuário 142,16 14 (quatorze) dias úteis
12 Deslocamento de Ramal Predial de Água - 1/2" e 3/4" - Pedido do Usuário 363,56 14 (quatorze) dias úteis
13 Deslocamento de Ramal Predial de Água - 1" - Pedido do Usuário 517,27 14 (quatorze) dias úteis
14 Deslocamento de Ramal Predial de Água - 1 1/2" - Pedido do Usuário 644,07 14 (quatorze) dias úteis
15 Deslocamento de Ramal Predial de Água - 2" ou superior – Pedido do usuário 965,65 14 (quatorze) dias úteis
16 Religação de Unidade Usuária - Corte Cavalete - Inadimplência 35,33 48 (quarenta e oito) horas
17 Religação de Urgência de Unidade Usuária - Corte Cavalete - Pedido do Usuário 141,27 4 (quatro) horas
18 Religação de Unidade Usuária - Corte Ramal Predial de Água 122,19 48 (quarenta e oito) horas
19 Religação Ramal Predial de Água - 1/2" e 3/4" - Corte/Retirada - Pedido do Usuário 317,62 10 (dez) dias úteis
20 Religação Ramal Predial de Água - 1" - Corte/Retirada - Pedido do Usuário 809,07 10 (dez) dias úteis
21 Religação Ramal Predial de Água - 1 1/2" - Corte/Retirada - Pedido do Usuário 3.087,47 10 (dez) dias úteis
22 Religação Ramal Predial de Água - 2" ou superior - Corte/Retirada - Pedido do Usuário 4.184,40 10 (dez) dias úteis
23 Supressão de Ramal Predial de Água - Pedido do Usuário 298,68 10 (dez) dias
24 Aferição de Hidrômetro 1/2" e 3/4" (Aferição aprovada) - Pedido do Usuário 69,91 30 (trinta) dias
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TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL PREÇO (R$) PRAZO
25 Aferição de Hidrômetro 1" (Aferição aprovada) - Pedido do Usuário 154,80 30 (trinta) dias
26 Aferição de Hidrômetro 1 1/2" (Aferição aprovada) - Pedido do Usuário 685,54 30 (trinta) dias
27 Aferição de Hidrômetro 2" (Aferição aprovada) - Pedido do Usuário 642,71 30 (trinta) dias
28 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 1/2" e 3/4" (Excluindo Ultrassônico) 135,42 7 (sete) dias
29 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 3/4" Ultrassônico 502,91 7 (sete) dias
30 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 1" 1.712,71 7 (sete) dias
31 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 1 1/2" 2.555,54 7 (sete) dias
32 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 2" 3.486,46 7 (sete) dias
33 Substituição de Hidrômetro (Ônus Usuário) - 4" ou superior 7.188,77 7 (sete) dias
34 Correção do sentido do fluxo do Hidrômetro - 1/2" a 1" (Ônus Usuário) 34,25 7 (sete) dias
35 Correção do sentido do fluxo do Hidrômetro - 1 1/2" a 2" (Ônus Usuário) 155,54 7 (sete) dias
36 Reposição de Lacre - 1/2" a 1" (Ônus Usuário) 19,61 3 (três) dias
37 Reposição de Lacre - 1 1/2" ou superior (Ônus Usuário) 140,92 3 (três) dias
38 Custo Linear de Extensão de Ramal - por metro - Pedido do Usuário 9,64 acordado entre as partes
39 Custo Linear de Extensão de Rede de Água - por metro - Pedido do Usuário 33,73 acordado entre as partes
40 Fornecimento de Água - "Caminhão Pipa" - por m³ - Pedido do Usuário 7,23 3 (três) dias
41 Estudo de Viabilidade Técnica - Pedido do Usuário 211,37 30 (trinta) dias
42 Emissão de Parecer - Pedido do Usuário 37,11 7 (sete) dias
43 Análise de Projeto - Pedido do Usuário 285,40 30 (trinta) dias
44 Emissão de 2° Via de Fatura - Pedido do Usuário 3,02 imediato
45 Despesa com Entrega de Fatura Via Correio - Pedido do Usuário 1,07 programado
46 Instalação de Ramal de Esgoto - DN 100 - Pedido do Usuário 603,66 10 (dez) dias úteis
47 Instalação de Ramal de Esgoto - DN 150 - Pedido do Usuário 1.510,97 10 (dez) dias úteis
48 Deslocamento de Caixa de Inspeção - DN 100 - Pedido do Usuário 702,47 10 (dez) dias úteis
49 Deslocamento de Caixa de Inspeção - DN 150 - Pedido do Usuário 1.164,50 10 (dez) dias úteis
50 Tratamento de Efluentes - "Limpa Fossa" - Diurno - por m³ 17,84 imediato
51 Tratamento de Efluentes - "Limpa Fossa" - Noturno - por m³ 35,68 acordado entre as partes
52 Verificação de Comunicação de Falta de Água não faturado 1 (um) dia
53 Desobstrução da Rede de Esgotos não faturado 1 (um) dia
54 Conserto de Vazamento na Rede de Abastecimento de Água não faturado 1 (um) dia
55 Análise dos Parâmetros de Qualidade da Água não faturado 3 (três) dias
56 Recomposição de Pavimento não faturado 7 (sete) dias
57 Recomposição de Passeio não faturado 7 (sete) dias
58 Substituição ou Reposição da Tampa da Caixa da Inspeção de Esgoto não faturado 3 (três) dias
59 Conserto de Vazamento no Ramal Predial de Água não faturado 2 (dois) dias
60 Conserto na Rede de Esgoto não faturado 1 (um) dia
61 Levantamento ou Rebaixamento do PV de Esgoto não faturado 5 (cinco) dias
62 Substituição ou Reposição da Tampa do PV de Esgoto não faturado 3 (três) dias
63 Instalação e Montagem do Padrão Obrigatório de Ligação de Água pelo Usuário não faturado 90 (noventa) dias
64 Ligação à Rede Pública de Esgotamento Sanitário, pelo Usuário, após Liberação não faturado 90 (noventa) dias

TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS TARIFA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL PREÇO 
(R$) PRAZO

65 Instalação de Ramal Predial de Água - 1/2" e 3/4" - Pedido do Usuário 
(CP) 152,19 10 (dez) dias úteis

66 Custo Linear de Extensão de Ramal - por metro - Pedido do Usuário 4,82 acordado entre as partes

67 Custo Linear de Extensão de Rede de Água - por metro - Pedido do 
Usuário 16,86 acordado entre as partes

68 Instalação de Ramal de Esgoto - DN 100 - Pedido do Usuário 285,38 7 (sete) dias

Esclarecimentos:

1) Item 16: o serviço não será cobrado do usuário enquadrado em regime especial de tarifa social, após o pagamento do débito.

2) Item 65: o preço do serviço inclui o custo da "Caixa Padrão", pois a mesma será fornecida pela Companhia para os clientes da tarifa social, no valor 
de R$ 65,90 (sessenta e cinco reais e noventa centavos) , que será deduzido no caso de utilização somente dos serviços.

Quadro 2: Tabela de Sanções Regulamentares
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TABELA I - PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DOS VALORES DAS MULTAS

Código SanSys Fundamento Normativo Descrição das Infrações e Irregularidades (conforme Resolução 
Normativa n° 19/2019-ARIS)

Classificação da 
Infração (1)

Critérios do Enqua-
dramento (2)

20400 Art. 144, I Intervenção nas instalações de abastecimento de água e/ou esgota-
mento sanitário que afete sua eficiência Gravíssima Geral

20401 Art. 144, XIII Desperdício de água em períodos oficiais de racionamento Leve Faixa de Consumo
20402 Art. 144, XV Violação do lacre de proteção do cavalete e/ou do hidrômetro Leve Faixa de Consumo

20403 Art. 144, XXII Restabelecimento irregular do serviço de abastecimento de água em 
ligações cortadas no ramal - Violação do corte ramal Grave Faixa de Consumo

20404 Art. 144, VII Ligação clandestina de abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário Grave Faixa de Consumo

20405 Art. 144, VI Danificação propositada, inversão e/ou supressão do hidrômetro Moderada Faixa de Consumo
20406 Art. 144, XXI, 1ª parte Intervenção no cavalete sem o consentimento da CAJ Leve Faixa de Consumo

20407 Art. 144, II Instalação predial de água ligada à rede pública e interligada com 
outras fontes de abastecimento Grave Faixa de Consumo

20408 Art. 144, XI Interligação de instalações prediais de água, entre imóveis distintos, 
com ou sem débito Leve Faixa de Consumo

20409 Art. 144, VIII Instalação de bomba ou qualquer dispositivo similar no ramal predial 
ou na rede de distribuição Grave Faixa de Consumo

20410 Art. 144, XII, 1ª parte
Impedimento voluntário à promoção da leitura do hidrômetro ou à 
execução de serviços de manutenção do cavalete, hidrômetro ou na 
caixa de inspeção (CI) de esgoto pela CAJ

Moderada Geral

20411 Art. 144, XXI, 2ª parte Intervenção no ramal predial ou deslocamento de ramal/cavalete 
sem o consentimento da CAJ Moderada Faixa de Consumo

20412 Art. 144, XVI Utilização indevida do hidrante instalado na área interna do imóvel Gravíssima Geral
20413 Art. 144, XIX Instalação de aparelhos supressores de ar Moderada Faixa de Consumo
20414 Art. 144, V Derivação do ramal predial antes do hidrômetro (bypass ) Grave Faixa de Consumo
20415 Art. 144, XVIII Ausência de caixa de proteção do cavalete e/ou hidrômetro Leve Faixa de Consumo

20416 Art. 144, X Restabelecimento irregular do serviço de abastecimento de água em 
ligações cortadas - Violação do corte cavalete Moderada Faixa de Consumo

20417 Art. 144, XII, 2ª parte
Impedimento involuntário à promoção da leitura do hidrômetro ou 
à execução de serviços de manutenção do cavalete, hidrômetro ou 
caixa de inspeção (CI) de esgoto pela CAJ

Leve Geral

20418 Art. 144, XIV Violação do lacre da caixa de proteção do hidrômetro Leve Faixa de Consumo

20600 Art. 144, III, 'a', 'b', 'd' 
e 'e'

Lançamento de despejos na rede pública de esgotamento sanitário 
que, por suas características, exijam tratamento prévio ou que não 
atendam aos requisitos legais, regulamentares ou pactuados, que: 
a) sejam nocivos à saúde ou prejudiciais à segurança dos trabalha-
dores envolvidos nas operações de coleta, afastamento e tratamento 
de efluentes; b) interfiram na operação e desempenho dos sistemas 
de tratamento; (...) d) ataquem as tubulações, afetando a resis-
tência ou durabilidade de suas estruturas; e e) com temperaturas 
elevadas, acima de 40°C

Gravíssima Geral

20601 Art. 144, IV
Ligação de esgoto industrial sem a apresentação das licenças am-
bientais e outras autorizações emitidas pelos órgãos públicos e/ou 
entidades reguladoras

Gravíssima Geral

20602 Art. 144, IX Lançamento de águas pluviais nas instalações ou coletores prediais 
de esgotos sanitários Moderada Geral

20603 Art. 144, XVII Ausência de caixa de gordura sifonada na instalação predial interna 
de esgotos Moderada Geral

20604 Art. 144, XX Lacrar a tampa da caixa de inspeção (CI) de esgoto Gravíssima Geral

20605 Art. 144, III, 'c'

Lançamento de despejos na rede pública de esgotamento sanitário 
que, por suas características, exijam tratamento prévio ou que não 
atendam aos requisitos das normas legais, regulamentares ou pac-
tuadas pertinentes, que: (...) c) obstruam tubulações e danifiquem 
equipamentos

Moderada Geral

20499 Art. 144, § 2° Art. 90, 
par.ún.

Cobrança do Infrator Reincidente (valor da multa em dobro) e/ou do 
Infrator Beneficiado por Tarifa Social (50% do valor da multa, com 
exceção de infração classificada gravíssima)

Não se aplica Não se aplica

20500 Art.147, caput, V, 'b' 
ou 'd'

Revisão de Faturamento dos Serviços de Abastecimento de Água por 
Irregularidade Não se aplica Não se aplica

20501 Art.147, caput, V, 'b' 
ou 'd'

Revisão de Faturamento dos Serviços de Esgotamento Sanitário por 
Irregularidade Não se aplica Não se aplica

TABELA II - Critérios de Enquadramento (2)
Faixas de Consumo Categoria Res./Com./Pub. Categoria Industrial



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

1ª < 50 m³ < 100 m³
2ª > 50 m³ > 100 m³
Geral Irregularidade não vinculada ao volume médio de água consumido

TABELA III - VALORES DAS MULTAS POR CATEGORIA DE USUÁRIO E CONSUMO ¹ ² ³

Classificação da Infração (1) Critérios de Enquadramento 
(2) Residencial Normal Res.Tarifa Social ou Ent.

Beneficente4 Com./Ind./Pub.

Leve
1ª Faixa de Consumo R$ 188,29 R$ 94,15 R$ 251,03
2ª Faixa de Consumo R$ 376,55 R$ 188,27 R$ 502,07
Geral R$ 188,29 R$ 94,15 R$ 251,03

Moderada
1ª Faixa de Consumo R$ 376,55 R$ 188,27 R$ 502,07
2ª Faixa de Consumo R$ 753,10 R$ 376,55 R$ 1.004,15
Geral R$ 376,55 R$ 188,27 R$ 502,07

Grave
1ª Faixa de Consumo R$ 878,63 R$ 439,31 R$ 1.129,67
2ª Faixa de Consumo R$ 1.757,26 R$ 878,63 R$ 2.259,32
Geral R$ 878,63 R$ 439,31 R$ 1.129,67

Gravíssima Geral R$ 2.510,38 R$ 2.510,38 R$ 3.137,95

 Florianópolis, 28 de julho de 2021.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

CiNCatariNa

AP21CIN0176_E-PAL 200_23 - AG KIENEN & CIA LTDA
Publicação Nº 3189012

AP21CIN0176
VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO 
QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍ-
PIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE 
ITÁ, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEBON 
RÉGIS, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE OTACÍ-
LIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA 
DO NORTE, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE 
VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA

ATA:

AT21CIN35526, AT21CIN35581, AT21CIN35571, AT21CIN35555, AT21CIN35586, AT21CIN35556, AT21CIN35567, AT-
21CIN35575, AT21CIN35587, AT21CIN35577, AT21CIN35590, AT21CIN35570, AT21CIN35544, AT21CIN35561, AT21CIN35576, 
AT21CIN40354, AT21CIN35582, AT21CIN35548, AT21CIN35584, AT21CIN35549, AT21CIN35550, AT21CIN35580, AT-
21CIN35546, AT21CIN35574, AT21CIN35569, AT21CIN35600, AT21CIN35554, AT21CIN35533, AT21CIN56072, AT21CIN35098, 
AT21CIN35530, AT21CIN35100, AT21CIN35591, AT21CIN35534, AT21CIN35597, AT21CIN48431, AT21CIN35531, AT-
21CIN35599, AT21CIN35515, AT21CIN35539, AT21CIN35516, AT21CIN35532, AT21CIN35535, AT21CIN35542, AT21CIN35573, 
AT21CIN35609, AT21CIN35517, AT21CIN54965, AT21CIN54706, AT21CIN35604, AT21CIN35616, AT21CIN35572, AT-
21CIN35605, AT21CIN35520, AT21CIN35547, AT21CIN35601, AT21CIN35522, AT21CIN35557, AT21CIN41770, AT21CIN35563, 
AT21CIN35524, AT21CIN35613, AT21CIN51308, AT21CIN35612.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE FINAL ARP: 15/05/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

124 Cápsula Duloxetina, 30 mg, liberação 
lenta. (CIM9093) R$ 1,1990 R$ 1,1900

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa referente a Negociação de valores com o fornecedor 
AG KIENEN & CIA LTDA em 22/07/2021.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 28 de julho de 2021.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP21CIN0177_E-PAL22153_15 - RSUL EIRELI EPP
Publicação Nº 3189014

AP21CIN0177
DÉCIMO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 22153/2020-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA TEREZINHA, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS – FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORAN-
GA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, HOSPITAL MUNI-
CIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE CAÇADOR – IPASC, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANITA 
GARIBALDI, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BRUNÓ-
POLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CURITIBA-
NOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉ-
RIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO 
DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO 
DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNI-
CÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO 
DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO 
DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE 
VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM

FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
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ATA:

AT21CIN07725, AT21CIN02565, AT21CIN02657, AT21CIN02684, AT21CIN02642, AT21CIN02631, AT21CIN02682, AT-
21CIN02606, AT21CIN02686, AT21CIN02595, AT21CIN02659, AT21CIN02584, AT21CIN22704, AT21CIN02663, AT-
21CIN02665, AT21CIN02588, AT21CIN02590, AT21CIN02609, AT21CIN02597, AT21CIN02566, AT21CIN02677, AT21CIN02598, 
AT21CIN02572, AT21CIN02630, AT21CIN07726, AT21CIN02638, AT21CIN39020, AT21CIN02552, AT21CIN02667, 
AT21CIN02569, AT21CIN02553, AT21CIN02605, AT21CIN02601, AT21CIN02621, AT21CIN02635, AT21CIN15581, AT-
21CIN02660, AT21CIN02573, AT21CIN02666, AT21CIN29228, AT21CIN02551, AT21CIN02570, AT21CIN02669, AT-
21CIN02641, AT21CIN02554, AT21CIN17166, AT21CIN17174, AT21CIN02685, AT21CIN02555, AT21CIN02648, AT-
21CIN02594, AT21CIN02623, AT21CIN02658, AT21CIN02628, AT21CIN09475, AT21CIN02583, AT21CIN02581, 
AT21CIN02672, AT21CIN02634, AT21CIN02556, AT21CIN02678, AT21CIN02650, AT21CIN02575, AT21CIN02557, 
AT21CIN02558, AT21CIN18540, AT21CIN02568, AT21CIN02661, AT21CIN02675, AT21CIN02604, AT21CIN02664, AT-
21CIN09172, AT21CIN02610, AT21CIN02620, AT21CIN02676, AT21CIN02679, AT21CIN02587, AT21CIN02579, AT-
21CIN02633, AT21CIN02643, AT21CIN02560, AT21CIN24495, AT21CIN02674, AT21CIN02586, AT21CIN02671, 
AT21CIN02561, AT21CIN02603, AT21CIN02616, AT21CIN17135, AT21CIN02589, AT21CIN02562, AT21CIN02591, AT-
21CIN02639, AT21CIN02599, AT21CIN39015, AT21CIN02564, AT21CIN02608, AT21CIN02645, AT21CIN02585.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente e Correla-
tos.

VALIDADE FINAL ARP: 31/12/2021
LICITAÇÃO: e-PAL nº 22153/2020 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0057/2020 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

221 Caixa
Pasta suspensa marmorizada, confeccionada em cartão, haste de metal com 
quatro ponteiras plásticas, com grampo, visor e etiqueta, caixa com 50 pastas. 
(CIM3207)

R$ 72,00 R$ 95,00

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor RSUL EIRELI EPP em 23/07/2021.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 28 de julho de 2021.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP21CIN0178_E-PAL13987_10 - VMLX ELETRÔNICOS EIRELI ME
Publicação Nº 3189016

AP21CIN0178
DÉCIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 13987/2020-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE 
SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE XAXIM

FORNECEDOR: VMLX ELETRÔNICOS EIRELI ME

ATA: AT20CIN30649, AT21CIN21074, AT20CIN43815, AT20CIN30653, AT20CIN30651, AT20CIN30652, AT21CIN41044, AT-
20CIN30650.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de eletrodomésticos e correlatos.
VALIDADE FINAL ARP: 31/08/2021
LICITAÇÃO: e-PAL nº 13987/2020 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0030/2020 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

7 Unidade Batedeira industrial planetária 12L. Especificações mínimas con-
forme folha de dados. (CIN13129) R$ 2.330,00 R$ 2.823,23

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor VMLX ELETRÔNICOS EIRELI ME em 26/06/2021.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.
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Florianópolis (SC), 28 de julho de 2021.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP21CIN0179_E-PAL226_2 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Publicação Nº 3189017

AP21CIN0179
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 226/2021-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM, FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORAN-
GA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVAN-
TINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR 
SOCIAL, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉ-
RIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CALMON, 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAM-
BÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO 
DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAURENTINO, MUNICÍPIO 
DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNI-
CÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO 
DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO 
DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO 
DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE 
SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNI-
CÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE 
URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAXIM

FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ATA:

AT21CIN38538, AT21CIN38564, AT21CIN38588, AT21CIN39048, AT21CIN49091, AT21CIN38608, AT21CIN45502, AT-
21CIN38559, AT21CIN38565, AT21CIN38558, AT21CIN38599, AT21CIN38563, AT21CIN38560, AT21CIN38607, AT-
21CIN38580, AT21CIN39332, AT21CIN38577, AT21CIN38587, AT21CIN38572, AT21CIN49699, AT21CIN49700, AT21CIN50960, 
AT21CIN38551, AT21CIN38594, AT21CIN38589, AT21CIN38567, AT21CIN38576, AT21CIN38583, AT21CIN38556, 
AT21CIN38586, AT21CIN54729, AT21CIN38582, AT21CIN38553, AT21CIN38581, AT21CIN38570, AT21CIN38557, AT-
21CIN38573, AT21CIN38540, AT21CIN38539, AT21CIN38545, AT21CIN38590, AT21CIN50813, AT21CIN47759, AT-
21CIN45846, AT21CIN38571, AT21CIN38542, AT21CIN38531, AT21CIN38562, AT21CIN38569, AT21CIN40221, AT-
21CIN38610, AT21CIN38591, AT21CIN38530, AT21CIN38543, AT21CIN38592, AT21CIN38579, AT21CIN38605, 
AT21CIN54727, AT21CIN38532, AT21CIN38603, AT21CIN38584, AT21CIN38544, AT21CIN38546, AT21CIN51403, 
AT21CIN41902, AT21CIN38606, AT21CIN46748, AT21CIN38550, AT21CIN38600, AT21CIN38755, AT21CIN38598, AT-
21CIN38585, AT21CIN38533, AT21CIN54484, AT21CIN38541, AT21CIN38596, AT21CIN40869, AT21CIN39230, AT-
21CIN38574, AT21CIN46750, AT21CIN38568, AT21CIN38597, AT21CIN55242, AT21CIN38549, AT21CIN54728, 
AT21CIN38555, AT21CIN38548, AT21CIN38575, AT21CIN38609, AT21CIN38595, AT21CIN38554, AT21CIN38593, AT-
21CIN38534, AT21CIN38561, AT21CIN38566, AT21CIN43349, AT21CIN38604, AT21CIN48992, AT21CIN38611, AT-
21CIN38602, AT21CIN38535, AT21CIN38536, AT21CIN38601, AT21CIN38578, AT21CIN38547, AT21CIN38537, AT21CIN38552.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Fraldas Geriátricas e Infantis.
VALIDADE FINAL ARP: 15/03/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 226/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0007/2021 – Registro de Preço
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Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

5 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho recém-nascido (RN). Especificações 
mínimas conforme folha de dados. (CIM9160) R$ 0,62 R$ 0,83

6 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho pequeno (P). Especificações mínimas 
conforme folha de dados. (CIM9161) R$ 0,55 R$ 0,74

7 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho médio (M). Especificações mínimas 
conforme folha de dados. (CIM9162) R$ 0,60 R$ 0,80

8 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho grande (G). Especificações mínimas 
conforme folha de dados. (CIM9163) R$ 0,67 R$ 0,90

9 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho extra grande (EG ou XG). Especificações 
mínimas conforme folha de dados. (CIM9164) R$ 0,74 R$ 1,00

10 Unidade Fralda descartável infantil, tamanho super extra grande (SEG ou XXG). Espe-
cificações mínimas conforme folha de dados. (CIM9165) R$ 0,83 R$ 1,10

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA em 28/07/2021.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 29 de julho de 2021.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AT21CIN50964-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0221532020

Publicação Nº 3189497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN50964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN50965-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0221532020

Publicação Nº 3189495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN50965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

DATA DA ATA: 12/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN50966-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-
PAL0221532020

Publicação Nº 3189496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN50966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 12/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 12/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN51555-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221532020
Publicação Nº 3189498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN51555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN51982-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-RP COMERCIAL LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN51982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: RP COMERCIAL LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN53278-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-AUTO MECÂNICA GERAL LTDA-PAL0077652021
Publicação Nº 3189337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN53278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
PAL: 007765/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/07/2021 a 13/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN54487-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 3189472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN54553-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221532020
Publicação Nº 3189499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN54576-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221532020
Publicação Nº 3189500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 20/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN54769-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3189073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN54855-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN54923-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-HILEON CESAR SUCATELLI-
PAL0002852021

Publicação Nº 3189055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: HILEON CESAR SUCATELLI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.
DATA DA ATA: 21/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN54953-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME -PAL0170602020
Publicação Nº 3189484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN54953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55128-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3189650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55273-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0001702021
Publicação Nº 3189058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de IM-
PRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55338-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-PAL0003232021

Publicação Nº 3189162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55339-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55340-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-DENTAL OESTE EIRELI EPP-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55369-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES-PAL0003232021

Publicação Nº 3189159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55370-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DENTAL OESTE EIRELI EPP-PAL0003232021
Publicação Nº 3189160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55378-MUNICÍPIO DE OURO-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55498-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3189038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55499-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3189035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55509-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3189036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55510-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3189037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55541-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3189039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55554-MUNICÍPIO DE OURO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3189031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55555-MUNICÍPIO DE OURO-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55642-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55643-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55644-CINCATARINA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55645-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55646-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55647-MUNICÍPIO DE XAXIM-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55648-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0287552020

Publicação Nº 3189637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55649-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-GELVAN COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020

Publicação Nº 3189644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55650-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0287552020

Publicação Nº 3189634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55651-DONA EMMA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55652-GUATAMBÚ-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55652
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55653-MUNICÍPIO DE SALETE-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55654-LAGES-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55655-MUNICÍPIO DE PERITIBA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55656-CORREIA PINTO-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55657-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3189538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55659-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55659
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55660-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55660
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55661-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

AT21CIN55662-MUNICÍPIO DE IBIAM-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55663-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55665-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55666-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55668-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55669-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55670-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55671-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55672-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55673-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55674-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55675-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55676-MUNICÍPIO DE LUZERNA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55677-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55678-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55679-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55680-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55681-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55682-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55683-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55684-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55684
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55686-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55686
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55688-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55691-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55692-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55693-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55695-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55696-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55696
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55697-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55697
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55698-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55699-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55699
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55700-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55700
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55702-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55703-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55704-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55705-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55707-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55708-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55709-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55710-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55711-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55712-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55713-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55714-MUNICÍPIO DE URUBICI-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55715-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

AT21CIN55716-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55717-MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55718-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55719-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55720-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55721-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55722-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55724-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55725-ITUPORANGA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55726-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55727-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55728-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55731-DONA EMMA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55734-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55735-MUNICÍPIO DE SALETE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55736-LAGES-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55737-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55738-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55739-MUNICÍPIO DE PERITIBA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55740-PETROLÂNDIA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55741-BRAÇO DO TROMBUDO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55742-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55743-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERD-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55744-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55747-JAGUARUNA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55748-CERRO NEGRO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55750-PLANALTO ALEGRE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55751-CORREIA PINTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55754-FMS GUARAMIRIM-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55755-FMS GUARAMIRIM-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55758-MAREMA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55765-SÃO JOÃO BATISTA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3189056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55774-SANTA ROSA DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3189059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

AT21CIN55782-RIO DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3189057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55785-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55826-SÃO JOÃO BATISTA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3189572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55827-FMS GUARAMIRIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3189567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55828-SAMAE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55829-SAMAE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3189543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55830-SAMAE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55831-SAMAE-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3189520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55832-SAMAE-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3189516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55833-SAMAE-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55834-SAMAE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3189532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55836-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55837-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55838-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0221612020
Publicação Nº 3189518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55870-CORREIA PINTO-XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA-PAL0034332021
Publicação Nº 3189241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA
PAL: 003433/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/06/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55882-MUNICÍPIO DE OURO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3189619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55883-OTACÍLIO COSTA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3189633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55885-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-PAL0109372020
Publicação Nº 3189474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 010937/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 025A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

AT21CIN55889-ASCURRA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3189614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 19/11/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
AMBULÂNCIAS TIPO A E TIPO B, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55890-CAMBORIÚ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021
Publicação Nº 3189034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55891-CAMBORIÚ-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55894-CORREIA PINTO-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3189641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55895-CAMBORIÚ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55896-CAMBORIÚ-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3189074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55898-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55899-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55900-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55906-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55907-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55908-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55909-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189233

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55911-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55911
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55913-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55914-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55920-CINCATARINA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55924-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189203

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55925-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55927-MUNICÍPIO DE IRANI-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189202

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55933-MUNICÍPIO DE LUZERNA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189197

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 80

AT21CIN55934-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55935-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55938-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189201

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55940-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55942-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55944-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55945-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55946-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55947-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55950-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DENTAL PREMIUM LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55951-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021

Publicação Nº 3189221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55952-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189223

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55963-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021

Publicação Nº 3189200

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55964-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55965-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55966-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55967-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55969-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55969
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55970-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55971-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021

Publicação Nº 3189186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55971
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55972-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189193

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55973-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55974-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55983-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA-ME-PAL0003232021

Publicação Nº 3189211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55986-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55987-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55988-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN55989-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN55990-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN55990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56005-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-DENTAL PREMIUM LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56011-AGROLÂNDIA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56012-DONA EMMA-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3189214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

AT21CIN56013-DONA EMMA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189217

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56014-DONA EMMA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56017-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56018-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DENTAL PREMIUM LTDA-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56020-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56021-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56022-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189199

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56024-MUNICÍPIO DE PERITIBA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56026-LEOBERTO LEAL-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56029-TRÊS BARRAS-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3189204

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56031-TRÊS BARRAS-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189205

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56034-URUPEMA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUPEMA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUPEMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56035-SEARA-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56036-ENTRE RIOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56040-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189198

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56041-CAMBORIÚ-MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3189209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56042-CAMBORIÚ-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56043-RIO DO CAMPO-DENTAL PREMIUM LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56043
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56046-SANTA ROSA DO SUL-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0003232021
Publicação Nº 3189219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56050-PEDRAS GRANDES-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56050
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56065-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-BLOWOUT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIR-PAL0002932021

Publicação Nº 3189078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: BLOWOUT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56067-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56071-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS-PAL0002002021

Publicação Nº 3189042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56071
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56072-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56074-PETROLÂNDIA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL-PAL0002002021
Publicação Nº 3189045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56078-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LT-PAL0170602020

Publicação Nº 3189487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56079-SANTA ROSA DO SUL-LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LT-
PAL0170602020

Publicação Nº 3189486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56080-PEDRAS GRANDES-SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME -PAL0170602020
Publicação Nº 3189485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56082-FMS GUARAMIRIM-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3189622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56083-URUPEMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3189621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUPEMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE URUPEMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56084-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3189615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 19/11/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
AMBULÂNCIAS TIPO A E TIPO B, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56085-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56086-MUNICÍPIO DE IRANI-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56087-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3189606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56088-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3189478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56091-CERRO NEGRO-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56092-OTACÍLIO COSTA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56096-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021
Publicação Nº 3189336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56099-APIÚNA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3189620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56103-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-WOOLUE CONFECÇÕES LTDA-PAL0173702020
Publicação Nº 3189512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: WOOLUE CONFECÇÕES LTDA
PAL: 017370/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 046A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 13/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FARDA PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E COMUNITÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56104-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3189041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56105-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3189043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56106-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56107-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3189097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56108-PAPANDUVA-GOEDERT LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3189076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
FORNECEDOR: GOEDERT LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56109-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3189623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56110-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56112-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56113-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56114-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56115-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56116-CINCATARINA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56119-MUNICÍPIO DE LUZERNA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56121-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56122-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56123-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56125-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56126-MUNICÍPIO DE XAXIM-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56127-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56129-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GO VENDAS ELETRÔNICAS 
EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56130-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56131-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56132-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56133-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56134-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56135-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56136-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56139-MUNICÍPIO DE JABORÁ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56140-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56141-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189354

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56142-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56143-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56144-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56146-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56147-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56148-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56149-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-GO VENDAS ELETRÔNICAS 
EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARI-
NA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56150-ITUPORANGA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56151-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56152-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56153-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARI-
NA - CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56157-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56158-AGROLÂNDIA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56159-DONA EMMA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56161-GUATAMBÚ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56162-MUNICÍPIO DE SALETE-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56163-LAGES-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56164-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56166-MUNICÍPIO DE PERITIBA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56167-LEOBERTO LEAL-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56170-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56171-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARI-
NA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56172-IÇARA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IÇARA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56173-ANGELINA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56174-CAMBORIÚ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56176-GUARAMIRIM-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56177-FMS GUARAMIRIM-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56178-BOTUVERÁ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56179-RIO DO CAMPO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56180-CORREIA PINTO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56183-SÃO JOSÉ DO CERRITO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56184-SÃO JOÃO BATISTA-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56185-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56186-POUSO REDONDO-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56187-RIO DO SUL-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56190-SANTA ROSA DO SUL-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56192-JARAGUÁ DO SUL-GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56377-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56379-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56380-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56381-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56382-CINCATARINA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56384-MUNICÍPIO DE IRANI-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56386-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56388-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56389-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56390-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56391-MUNICÍPIO DE XAXIM-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56392-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56393-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56394-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56395-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56399-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56401-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56404-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56405-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189358

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56406-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56407-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56408-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56410-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56411-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56413-ITUPORANGA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56413
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56417-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56418-AGROLÂNDIA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56419-DONA EMMA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189370

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56421-MUNICÍPIO DE SALETE-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56422-LAGES-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56423-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189339

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56424-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA-PAL0079862021

Publicação Nº 3189435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56426-MUNICÍPIO DE PERITIBA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56427-LEOBERTO LEAL-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56429-TRÊS BARRAS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56430-IÇARA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IÇARA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56431-CAMBORIÚ-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56432-CERRO NEGRO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56433-GUARAMIRIM-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56435-CORREIA PINTO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56437-SÃO JOSÉ DO CERRITO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56438-VIDAL RAMOS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56440-SÃO JOÃO BATISTA-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56441-TAIÓ-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TAIÓ
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TAIÓ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56444-POUSO REDONDO-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56448-FMAS-MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-PAL0079862021
Publicação Nº 3189399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARI-
NA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56451-CINCATARINA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56452-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56453-MUNICÍPIO DE XAXIM-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56454-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO 
EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56456-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56457-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56458-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189430

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56459-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56460-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO 
EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56461-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56462-ITUPORANGA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56464-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO 
EIRELI-PAL0079862021

Publicação Nº 3189364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56465-AGROLÂNDIA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56466-DONA EMMA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56468-MUNICÍPIO DE SALETE-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189431

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56469-MUNICÍPIO DE PERITIBA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-
PAL0079862021

Publicação Nº 3189440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56470-LEOBERTO LEAL-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56471-TRÊS BARRAS-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56472-IÇARA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IÇARA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56473-CAMBORIÚ-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189434

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56475-SÃO JOSÉ DO CERRITO-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

AT21CIN56477-SÃO JOÃO BATISTA-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56478-POUSO REDONDO-NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI-PAL0079862021
Publicação Nº 3189446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56485-RIO DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3189062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56487-RIO DO SUL-L.P. DE BORBA & CIA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: L.P. DE BORBA & CIA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56491-AGROLÂNDIA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56492-AGROLÂNDIA-L.P. DE BORBA & CIA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: L.P. DE BORBA & CIA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56493-AGROLÂNDIA-MAYCON WILL EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3189070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56494-AGROLÂNDIA-RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56495-AGROLÂNDIA-VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E-PAL0002852021
Publicação Nº 3189072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56496-PAINEL-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56497-PAINEL-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56502-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56504-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56505-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56506-FMS-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56508-AGROLÂNDIA-FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA-PAL0221532020
Publicação Nº 3189505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56509-AGROLÂNDIA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221532020
Publicação Nº 3189507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56510-AGROLÂNDIA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221532020
Publicação Nº 3189506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56511-AGROLÂNDIA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221532020
Publicação Nº 3189517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56519-FMS GUARAMIRIM-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3189091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56520-ITAIÓPOLIS-GOEDERT LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3189093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: GOEDERT LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56521-RIO DO SUL-VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E-PAL0002852021
Publicação Nº 3189061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56522-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI-MAYCON WILL EIRELI-
PAL0002852021

Publicação Nº 3189080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56523-ITAIÓPOLIS-3S MATERIAIS PARA EMPRESAS E PAPELARIA EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3189064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: 3/S MATERIAIS PARA EMPRESAS E PAPELARIA EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56524-ITAIÓPOLIS-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3189082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56525-ITAIÓPOLIS-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3189060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56526-ITAIÓPOLIS-VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E-PAL0002852021
Publicação Nº 3189066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: VOA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56528-RIO DO CAMPO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56530-RIO DO CAMPO-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56531-RIO DO CAMPO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56532-MUNICÍPIO DE VARGEM-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3189049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56535-ITAIÓPOLIS-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-PAL0171762020
Publicação Nº 3189494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
PAL: 017176/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0050/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56536-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENT-PAL0171762020

Publicação Nº 3189491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
PAL: 017176/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0050/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56537-CERRO NEGRO-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0171762020
Publicação Nº 3189492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 017176/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0050/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56538-ITAIÓPOLIS-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0171762020
Publicação Nº 3189493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 017176/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0050/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56546-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3189481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56548-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-LUCIANO PILATTI-PAL0139872020
Publicação Nº 3189479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56550-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3189480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56551-AGROLÂNDIA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL0139872020
Publicação Nº 3189504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56552-SANTA ROSA DO SUL-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3189608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56554-FMS GUARAMIRIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3189609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56555-POUSO REDONDO-AUTO MECÂNICA GERAL LTDA-PAL0011712021
Publicação Nº 3189239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
PAL: 001171/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 005A/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 18/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56559-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221532020
Publicação Nº 3189509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56560-AGROLÂNDIA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221532020
Publicação Nº 3189503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56562-ITAIÓPOLIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0221532020
Publicação Nº 3189501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56564-DONA EMMA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0125902020
Publicação Nº 3189476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56565-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-M.H.M. DO COUTO COMERCIAL ME-PAL0125902020
Publicação Nº 3189475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: M.H.M. DO COUTO COMERCIAL ME
PAL: 012590/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0034/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56569-MAJOR VIEIRA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3189236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56572-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3189618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 19/11/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
AMBULÂNCIAS TIPO A E TIPO B, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56574-SÃO BERNARDINO-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0001702021

Publicação Nº 3189030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56575-MUNICÍPIO DE IRANI-VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI-
PAL0139792020

Publicação Nº 3189477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA
PAL: 013979/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56576-FMS GUARAMIRIM-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL0078542021
Publicação Nº 3189338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 007854/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0036/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56577-CORREIA PINTO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3189649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 30/09/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56578-AGROLÂNDIA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56581-CAMBORIÚ-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56583-CERRO NEGRO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56584-CINCATARINA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

AT21CIN56586-CORREIA PINTO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56587-DONA EMMA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56590-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56591-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56592-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56593-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56594-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56598-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56599-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

AT21CIN56601-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56602-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS 
E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56604-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56606-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56607-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS 
E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56610-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56612-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56613-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS 
E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56613
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56614-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56615-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56616-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. 
DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56616
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56617-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56617
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56620-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. 
DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56621-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. 
DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56623-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS 
E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56627-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56631-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE 
MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56632-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56634-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56634
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56636-IÇARA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IÇARA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56638-LAGES-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

AT21CIN56639-LEOBERTO LEAL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56642-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56643-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56644-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56646-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56650-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56651-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56654-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56655-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56656-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56659-MUNICÍPIO DE IRANI-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56659
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56661-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56663-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56664-MUNICÍPIO DE LUZERNA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56665-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56666-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56669-MUNICÍPIO DE OURO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56670-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56671-MUNICÍPIO DE PERITIBA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56673-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56674-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56675-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56677-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56678-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56679-MUNICÍPIO DE SALETE-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56681-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORREL-PAL0002932021

Publicação Nº 3189146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56683-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56684-MUNICÍPIO DE VARGEM-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56684
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56686-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56686
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56688-OTACÍLIO COSTA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56689-PAINEL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAINEL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAINEL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56690-PETROLÂNDIA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56690
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56691-RIO DO CAMPO-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56692-SANTA ROSA DO SUL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56694-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56695-SEARA-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56696-TRÊS BARRAS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56696
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56697-VIDAL RAMOS-MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORREL-PAL0002932021
Publicação Nº 3189149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56697
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56721-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56727-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56733-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56735-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56765-LEOBERTO LEAL-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56772-SÃO JOÃO BATISTA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3189624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 24/01/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS, TABLETS E MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56785-FMS GUARAMIRIM-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3189610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56787-RIO DO SUL-MAYCON WILL EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3189065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56788-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-
PAL0139872020

Publicação Nº 3189482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56789-OTACÍLIO COSTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221532020
Publicação Nº 3189508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

AT21CIN56790-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56794-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56795-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56798-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56799-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56800-CINCATARINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56802-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56803-MUNICÍPIO DE IRANI-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56805-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56806-MUNICÍPIO DE LUZERNA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56808-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56809-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56812-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56814-MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56815-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56816-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56817-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56818-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56819-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56827-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56832-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189272

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56833-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56836-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56837-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56838-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56839-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56843-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56844-MUNICÍPIO DE OURO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56845-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56847-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56850-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56851-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56852-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56853-MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56854-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56856-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56857-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56858-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56861-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56863-MAREMA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56863
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56865-DONA EMMA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56870-MUNICÍPIO DE SALETE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56871-LAGES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56872-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56874-MUNICÍPIO DE PERITIBA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56875-LEOBERTO LEAL-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56877-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56878-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56879-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56880-TRÊS BARRAS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56883-SEARA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56885-OTACÍLIO COSTA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56887-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56888-SÃO BERNARDINO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56890-ANGELINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56891-CAMBORIÚ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56892-CERRO NEGRO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189301

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56893-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0056572021

Publicação Nº 3189268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56895-GUARAMIRIM-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56896-RIO DO CAMPO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56897-PLANALTO ALEGRE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56900-SÃO JOSÉ DO CERRITO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56902-SÃO JOÃO BATISTA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56904-PAPANDUVA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56906-RIO RUFINO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3189293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO RUFINO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56938-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56939-CINCATARINA-ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56941-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56942-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ARCEGO REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0056572021

Publicação Nº 3189298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ARCEGO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56952-CINCATARINA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56955-MUNICÍPIO DE XAXIM-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56956-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56957-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56963-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56965-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56966-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56970-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56973-AGROLÂNDIA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56980-LEOBERTO LEAL-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56984-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56987-ANGELINA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189260

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN56988-SAMAE IÇARA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56989-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-
PAL0056572021

Publicação Nº 3189266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN56990-VIDAL RAMOS-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN56990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN57065-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ULTRA LICITAÇÕES LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57066-CINCATARINA-ULTRA LICITAÇÕES LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57068-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ULTRA LICITAÇÕES LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN57071-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ULTRA LICITAÇÕES LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57071
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57072-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-ULTRA LICITAÇÕES LTDA-PAL0056572021
Publicação Nº 3189278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ULTRA LICITAÇÕES LTDA
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 28/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES E NOTEBOOK, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57096-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3189157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN57131-SANTA ROSA DO SUL-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221532020
Publicação Nº 3189510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 022153/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0057/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 31/12/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57136-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-
PAL0003232021

Publicação Nº 3189238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57139-ITAIÓPOLIS-INVITECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI-PAL0034332021
Publicação Nº 3189243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: INVITECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
PAL: 003433/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 30/06/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN57140-ITAIÓPOLIS-XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA-PAL0034332021
Publicação Nº 3189242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA
PAL: 003433/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 30/06/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATA-
RINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57150-AGROLÂNDIA-SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME -PAL0170602020
Publicação Nº 3189489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57151-MUNICÍPIO DE JABORÁ-J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
E-PAL0170602020

Publicação Nº 3189488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
PAL: 017060/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0033/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 15/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN57152-MAJOR VIEIRA-AUTO MECÂNICA GERAL LTDA-PAL0011712021
Publicação Nº 3189240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
PAL: 001171/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 005A/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 18/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57163-SÃO JOÃO BATISTA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3189237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/07/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN57192-MUNICÍPIO DE LUZERNA-LPK LTDA-PAL0139872020
Publicação Nº 3189483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN57192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: LPK LTDA
PAL: 013987/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0030/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 30/07/2021 a 31/08/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 30/07/2021 00:00:00

Florianópolis (SC), sexta-feira, 30 de julho de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0044 - E-PAL 11458_2021 - GESTÃO DE COMBUSTÍVEIS
Publicação Nº 3188823

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E1804C8B528F274CB105831FE43E2E9EDC088A8
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0044/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 11458/2021-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: contratação de empresa especializada no gerenciamento do fornecimento de Combustíveis, Aditivos, Lubrificantes, Filtros de Óleo 
e Arruelas de Vedação do “Bujão” do Cárter, com o uso de cartão magnético, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação, com fornecimento parcelado, para uso nos veículos automotores e equipamentos dos Entes da Federação Consorciados ou 
Referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de postos de combustíveis, na condição de Ór-
gãos Participantes desta Licitação de acordo com os quantitativos estimados no ANEXO VI, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços e conforme especificações constantes do Termo de Referência que compõe o ANEXO I, parte integrante do presente Edital. JUL-
GAMENTO: Menor Preço Global por ITEM (Menor Taxa de Administração). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 02/08/2021 
até às 09:00 horas do dia 12/08/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 12/08/2021. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 12/08/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis 
(SC), 30 de julho de 2021. Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

CiS/aMarP

14º ADITIVO MAICE
Publicação Nº 3188705

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 004/2019

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associa-
ção Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 
Térreo - Alvorada, Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gianfranco Volpato e de outro lado a ASSOCIAÇÃO FRANCO 
BRASILEIRA - HOSPITAL MAICE, inscrita no CNPJ nº 33.543.356/0020-93, situada na Rua Bolívia nº 54 - Reunidas, Caçador/SC, neste ato 
representada pela sua representante legal, Sra. Elisabeth de Fatima Lima, RG 7.106.736 e CPF 542.143.009-04, considerando a concordân-
cia e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 004/2019, conforme as Cláusulas a 
seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação o(s) seguinte(s) 
procedimento(s):
PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

MAMOGRAFIA BILATERAL 00.09.01.628-7 45,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 004/2019, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 29 de julho de 2021.
Gianfranco Volpato    Elisabeth de Fatima Lima
Presidente CISAMARP    Representante Legal

5º ADITIVO LAB AMIGOVIDA
Publicação Nº 3188695

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 001/2019.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, 
Alvorada, Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gianfranco Volpato e de outro lado o LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS AMIGOVIDA EIRELI (VIDEIRA), CNPJ 07.807.348/0001-34, situado na Rua Coronel Fagundes nº 77 - Centro, Videira/SC, neste 
ato representado pela sua representante legal, Maribel Emilia Gaio, RG 2.404.506 e CPF 808.085.309-68, considerando a concordância e 
o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 001/2019, conforme as Cláusulas a seguir 
especificadas:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação o(s) seguinte(s) 
procedimento(s):
PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Dímero-D (D-dímero) quantitativo 10.80.30.138-3 R$ 55,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 001/2019, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 23 de julho de 2021.
Gianfranco Volpato    Maribel Emilia Gaio
Presidente CISAMARP    Representante Legal

RESILIÇÃO CONTRATUAL 01/2021 CARDIUR
Publicação Nº 3189005

TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL

TERMO DE RESILIÇÃO BILATERAL AO CONTRATO 112/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O CISMARP E A CARDIUR 
- CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (VIDEIRA)

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada, Videira/SC, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Gianfranco Volpato, Prefeito Municipal de Ibicaré/SC, inscrito no CPF sob o nº 016.790.279-21 e RG 
2.634.577.
CONTRATADA: CARDIUR - Clínica De Serviços Médicos LTDA (Videira), Empresa Privada de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.873.268/0001-21, com sede na Rua Brasil nº 370 4º andar, sala 401, Edifício Vinhedos do Sul – Centro, Videira/SC, neste ato represen-
tada por seus representantes legais: Tarcisio Alberto de Almeida Moura Junior, inscrito no CPF sob o nº 008.556.389-74 e RG 3.828.823 e 
Camila Camargo Moura, inscrita no CPF sob o nº 103.031.477-25 e RG 58.905.698-0.

As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2019, com base na Chamada Pública 01/2018, celebrado em 17/12/2018 com 
vigência de 02/01/2019 até 31/12/2019 e aditivado em datas posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes bilateralmente e, de comum acordo, resolvem resilir o Contrato de Prestação de Serviços 112/2019 em 
23/07/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Videira/SC.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Videira, 15 de julho de 2021.
Gianfranco Volpato   Tarcisio Alberto de Almeida Moura Jr   Camila Camargo Moura
Presidente CISAMARP   Representante Legal     Representante Legal

TESTEMUNHAS:

__________________________  _________________________     Visto: __________________
Monalisa Giazzoni   Marcélo José Borsatti   Guilherme Krieger
061.058.249-63    425.790.239-68    OAB/SC 27692



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

CiS/aMOSC

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 2021
Publicação Nº 3188983

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 74/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SUL BRASIL
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 70.000,00
VIGENCIA: 30/07/2021 a 31/12/2021

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 57/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ITABERABA
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 100.000,00
VIGENCIA: 30/07/2021 a 31/12/2021

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 04/2021
Publicação Nº 3189655

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2021 DA ADJUDICAÇÃO
O(a) Pregoeiro(a), conforme os poderes que lhe confere Resolução n°01/2020 de 09 de janeiro de 2020, ADJUDICA o seguinte objeto: 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TESTES RÁPIDOS ANTÍGENO NUCLEOCAPSÍDEO 
(PROTEÍNA N) DO SARS-COV-2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB NASAL, OROFARINGEAL OU NASOFARINGEAL, PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DOS ITENS QUE INTEGRAM O ANEXO I DO EDITAL.
A(s) seguinte(s) empresa(s):
Credor Total Cotado
CEPALAB LABORATORIOS LTDA 920.000,00

TOTAL: 920.000,0000

Pregoeiro(a)

DA HOMOLOGAÇÃO
Em 30 de julho de 2021, tendo em vista o que consta dos autos deste processo e diante do resultado apresentado, HOMOLOGO o presente 
certame, para todos os efeitos previstos em lei.

RAFAEL CALEFFI

PRESIDENTE

CiS/aMureL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 94/2021 - CM MEDICINA SS ME
Publicação Nº 3188463

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 94/2021.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CM MEDICINA SS ME
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Consulta Especializada - Mastologia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 02/2021).
Data da Assinatura: 26/05/2021.
Assinantes: Salésio Wiemes pelo Contratante e, Marcos de Sousa Medeiros pelo Contratado.
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CiS/aMureS

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 40/2019 - 1DOC TECNOLOGIA S.A
Publicação Nº 3188196

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 40/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA AMURES - CISAMURES E A 1DOC TECNOLOGIA S.A.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES - CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/
MF nº 07.383.800/0001-88, estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, nº 62, Centro, CEP 88.502-230, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela 
portaria n° 10/2020, inscrita no RG sob o nº 3.048.291 e CPF sob o nº 019.764.929-71 e do outro lado, a 1DOC TECNOLOGIA S.A, pessoa 
jurídica de direito privado com sede à Av. Luiz Boiteux Piazza, nº 1302, Cachoeira do Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o nº 19.625.833/0001-
76, na cidade de Florianópolis/SC, CEP: 88.056-000 neste ato representada pelo Sr. JAISON NIEHUS, inscrito no CPF sob o nº 049.408.369-
75 e RG sob o n° 3.916.936, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo e reajuste de preço do contrato celebrado em 13 de Agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 40/2019 até o dia 12 de Agosto de 2022, conforme autoriza a cláusula segunda do 
contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
Fica reajustado o valor da mensalidade considerando o índice IPCA 2020, para o valor mensal de R$ 800,53 (oitocentos reais e cinquenta 
e três centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não alteradas por este instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Lages, 23 de Julho de 2021
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES

JAISON NIEHUS
1DOC Tecnologia S.A

Testemunha:

Testemunha:

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 28/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190848

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF3D496EEF473BEFBFADEF9635F33C933B67E262
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa FISIOCLÍ-
NICA CORAL LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato represen-
tado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 
10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa FISIOCLÍ-
NICA CORAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.844.792/0001-31, com endereço a Rua Humberto de Campos 
nº 1576, Lages/SC, CEP: 88.523-140, neste ato representada pelo Sr. JOÃO RICARDO PONTES, inscrito no CPF n° 041.012.409-57 e RG 
n° 2.896.131 IGP/SC doravante denominado "Contratada", tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, 
combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as 
partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de atendimento fisioterapêutico, para o atendimento dos usuários de saúde dos mu-
nicípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 01/2021 e suas alterações.
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1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realize os atendimentos 
na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM DISTURBIOS 
NEURO-CINETICOS FUNCIONAIS SEM COMPLICACOES 330 R$ 10,72 R$ 3.537,60

ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 330 R$ 10,72 R$ 3.537,60
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES PRE E POS OPERATO-
RIOS NAS DISFUNCOES MUSCULO ESQUELETICAS 1540 R$ 10,72 R$ 16.508,80

ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM TRANSTORNO 
RESPIRATORIO SEM COMPLICACOES SISTEMICAS 660 R$ 10,72 R$ 7.075,20

SESSÃO DE HIDROTERAPIA 990 R$ 10,72 R$ 13.493,70

TOTAL 3850 R$ 44.152,90

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos ter-
mos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade 
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fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 30 de Julho de 2021.

______________________________   ___________________________ 
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo   João Ricardo Pontes
Diretora Executiva CISAMURES    Fisioclínica Coral Ltda

1ª Testemunha:
2ª Testemunha:

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 29/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190892

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CA18E8FD9DD48BB57D94F58A595006237025607B
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa DUE CLI-
NIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela portaria 
n° 10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa DUE 
CLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 41.364.760/0001-65, com endereço a Rua João 
de Castro nº 68, Lages/SC, CEP: 88.501-904, neste ato representada pela Sra. BRUNA PANINSON, inscrita no CPF n° 072.933.149-06 e RG 
n° 4.666.151 SSP/SC doravante denominado "Contratada", tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, 
combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as 
partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de consultas em dermatologia, para o atendimento dos usuários de saúde dos muni-
cípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 01/2021 e suas alterações.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realize os atendimentos 
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na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

CONSULTA EM DERMATOLOGIA 400 R$ 50,00 R$ 20.000,00

TOTAL 400 R$ 20.000,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
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5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos ter-
mos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
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será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 30 de Julho de 2021.

______________________________   ___________________________ 
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo   Bruna Paninson
Diretora Executiva CISAMURES    Due Clinic Serv. Med. Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 30/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190918

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69C644B6E04638BD4A04296BF4FD7946A0D7507B
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa PRO TOTAL 
LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela portaria 
n° 10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa PRO 
TOTAL LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.310.542/0001-82, 
com endereço a Rua Francisco Lindner nº 196, Joaçaba/SC, CEP: 89.600-000, neste ato representada pela Sra. PÂMELA TAINÁ WASSER-
BERG GUERREIRO VOLPATO, inscrita no CPF n° 088.411.039-73 e RG n° 6.419.130 SSP/SC doravante denominado "Contratada", tem entre 
si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na 
melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, 
mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de próteses odontológicas, para o atendimento dos usuários de saúde dos municípios 
consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 01/2021 e suas alterações.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realize os atendimentos 
na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

PROTESE TOTAL MANDIBULAR 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE TOTAL MAXILAR 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

TOTAL 400 R$ 100.000,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos 
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termos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 239

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 30 de Julho de 2021.

______________________________   ___________________________ 
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo   Pâmela T. W. G. Volpato
Diretora Executiva CISAMURES    Pro Total Lab. Pro. Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC . Nº 01/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190903

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CA18E8FD9DD48BB57D94F58A595006237025607B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Admi-
nistrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços, compreendendo sessões, 
procedimentos, exames e consultas especializadas, fornecimento de óculos, próteses, cirurgias, hospedagem de TFD, laudos, conforme 
segue: Consulta em dermatologia, conforme requerimento de credenciamento.

Contratada – DUE CLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 41.364.760/0001-65, com en-
dereço a Rua João de Castro nº 68, Lages/SC, CEP: 88.501-904.

Valor do Contrato – Valor estimado do contrato será conforme o que segue, respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta 
no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

CONSULTA EM DERMATOLOGIA 400 R$ 50,00 R$ 20.000,00

TOTAL 400 R$ 20.000,00

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Autoridade Competente do 
CISAMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC . Nº 01/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190929

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69C644B6E04638BD4A04296BF4FD7946A0D7507B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Admi-
nistrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços, compreendendo sessões, 
procedimentos, exames e consultas especializadas, fornecimento de óculos, próteses, cirurgias, hospedagem de TFD, laudos, conforme 
segue: Próteses odontológicas, conforme requerimento de credenciamento.

Contratada – PRO TOTAL LABORATÓRIO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
34.310.542/0001-82, com endereço a Rua Francisco Lindner nº 196, Joaçaba/SC, CEP: 89.600-000.

Valor do Contrato – Valor estimado do contrato será conforme o que segue, respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta 
no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

PROTESE TOTAL MANDIBULAR 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE TOTAL MAXILAR 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00

TOTAL 400 R$ 100.000,00

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Autoridade Competente do 
CISAMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC . Nº 21/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190860

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF3D496EEF473BEFBFADEF9635F33C933B67E262
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Admi-
nistrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços, compreendendo sessões, 
procedimentos, exames e consultas especializadas, fornecimento de óculos, próteses, cirurgias, hospedagem de TFD, laudos, conforme 
segue: Atendimento fisioterapêutico, conforme requerimento de credenciamento.

Contratada – FISIOCLÍNICA CORAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.844.792/0001-31, com endereço a Rua 
Humberto de Campos nº 1576, Lages/SC, CEP: 88.523-140.

Valor do Contrato – Valor estimado do contrato será conforme o que segue, respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta 
no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM DISTURBIOS 
NEURO-CINETICOS FUNCIONAIS SEM COMPLICACOES 330 R$ 10,72 R$ 3.537,60

ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS ALTERACOES MOTORAS 330 R$ 10,72 R$ 3.537,60
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES PRE E POS OPERATO-
RIOS NAS DISFUNCOES MUSCULO ESQUELETICAS 1540 R$ 10,72 R$ 16.508,80

ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES COM TRANSTORNO 
RESPIRATORIO SEM COMPLICACOES SISTEMICAS 660 R$ 10,72 R$ 7.075,20

SESSÃO DE HIDROTERAPIA 990 R$ 10,72 R$ 13.493,70

TOTAL 3850 R$ 44.152,90
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Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Autoridade Competente do 
CISAMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/21 - CISAMURES
Publicação Nº 3190876

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF3D496EEF473BEFBFADEF9635F33C933B67E262
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 24/2021 – CISAMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Diretora Executiva do CISAMURES, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Empresa: FISIOCLÍNICA CORAL LTDA 
Objeto: Contratação de atendimento fisioterapêutico conforme requerimento de credenciamento Valor: valor estimado em R$ 44.152,90 
(quarenta e quatro mil cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos), respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta 
no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações. Período de duração: 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, 
com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 
30 de Julho de 2021. Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/21 - CISAMURES
Publicação Nº 3190911

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CA18E8FD9DD48BB57D94F58A595006237025607B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 25/2021 – CISAMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Diretora Executiva do CISAMURES, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Empresa: DUE CLINIC SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA Objeto: Contratação de consultas em dermatologia conforme requerimento de credenciamento Valor: valor estimado em 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 
01/2021 e suas alterações. Período de duração: 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, com possibilidade de prorrogação pelo 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 30 de Julho de 2021. Guilherme 
Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/21 - CISAMURES
Publicação Nº 3190936

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69C644B6E04638BD4A04296BF4FD7946A0D7507B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 26/2021 – CISAMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Diretora Executiva do CISAMURES, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Empresa: PRO TOTAL LABORATÓRIO 
DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA Objeto: Contratação de próteses odontológicas conforme requerimento de credenciamento Valor: 
valor estimado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital 
de credenciamento 01/2021 e suas alterações. Período de duração: 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021, com possibilidade 
de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 30 de Julho de 
2021. Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190932

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69C644B6E04638BD4A04296BF4FD7946A0D7507B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Diretora Executiva do CISAMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 
– CISAMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa PRO TOTAL LABORATÓRIO DE PRÓTE-
SES ODONTOLÓGICAS LTDA, para prestação de serviços de próteses odontológicas conforme requerimento de credenciamento, no valor 
estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de creden-
ciamento 01/2021 e suas alterações, no período de 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021 ficando autorizada a prorrogação 
na forma do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93, observado o limite máximo de 60 meses, determinando que se proceda à publicação do 
devido extrato.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190865

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF3D496EEF473BEFBFADEF9635F33C933B67E262
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Diretora Executiva do CISAMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 
– CISAMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa FISIOCLÍNICA CORAL LTDA, para pres-
tação de serviços de atendimento fisioterapêutico conforme requerimento de credenciamento, no valor estimado de R$ 44.152,90 (quarenta 
e quatro mil cento e cinquenta e dois reais e noventa centavos), conforme tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do 
edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações, no período de 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021 ficando autorizada 
a prorrogação na forma do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93, observado o limite máximo de 60 meses, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 - CISAMURES
Publicação Nº 3190908

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CA18E8FD9DD48BB57D94F58A595006237025607B
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Diretora Executiva do CISAMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021 
– CISAMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa DUE CLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
para prestação de serviços de consulta em dermatologia conforme requerimento de credenciamento, no valor estimado de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 01/2021 e suas alte-
rações, no período de 30 de Julho de 2021 até 31 de Dezembro de 2021 ficando autorizada a prorrogação na forma do inc. II, do art. 57, 
da Lei 8.666/93, observado o limite máximo de 60 meses, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Lages, 30 de Julho de 2021.
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CISAMURES
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CiS/aMVi

2º ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO - WILTON FERNANDES DE BRITO
Publicação Nº 3187868

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019
CONTRATANTE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, Blu-
menau - SC, inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito no 
CPF sob o nº 007.944.929-83.
CONTRATADO:
WILTON FERNANDES DE BRITO, brasileira, casado, RG nº 4.459.750-9 SSP/SC, CPF nº 044.540.769-79, residente na Rua Antônio Fernan-
des Medeiros, 30, bairro Vorstadt, Blumenau – SC, CEP 89015-259.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 e 41 do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI, que permite a contratação temporária pelo 
período de até 02 (dois) anos, bem como a necessidade excepcional do interesse pública na manutenção das atividades administrativas 
deste consórcio, resolvem as partes aditar o contrato temporário de trabalho celebrado em 17/08/2020 – Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2019, nos seguintes termos:

1. ADITIVO
1.1 O prazo de vigência do contrato passa a ter a seguinte redação:
PRAZO:
Início: 17/08/2020
Término: 16/02/2022

2. RATIFICAÇÃO
2.1 As demais cláusulas permaneceram inalteradas.

Blumenau – SC, 29 de julho de 2021.
CISAMVI
Diretor Executivo – Cleones Hostins
Contratante

WILTON FERNANDES DE BRITO
CPF nº 044.540.769-79
Contratada

ARP 148_2021 - JETHAMED COM PROD HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3188881

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 148/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 05/2021
(Vigência de 28/07/2021 até 10/11/2021)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
solicitou o REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO para item 212 da Ata de Registro de Preços 70/2021, e considerando que dentre os 
licitantes classificados para fornecimento do item, a mesma manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição 
mais vantajosa, RESOLVE nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2021, a JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 34.027.398/0001-71, situada na Rua Paula Freitas, nº33, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, CEP 85601-750, Francisco Beltrão/PR, neste ato representado pelo Sra. Jerusa Aparecida Pitt Baseggio, inscrito no CPF 
sob o n° 054.562.379-03, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes 
às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão 
Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
5/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
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JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 34.027.398/0001-71
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

212
Nistatina, 100.000 ui/ml, suspensão oral,frasco com 30 ml ou 
mais, com dosador graduado, embalagem individual em cartu-
cho ou com no máximo 50 frascos

PRATI 
DONA-
DUZZI

249.000 0,0796 R$ 19.820,40

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 10/11/2021 (28/07/2021 até 10/11/2021).

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
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5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das san-
ções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa, quais sejam:
1.1.1 Advertência por escrito;
1.1.2 Multa;
1.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
5.1.13.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao ven-
cimento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
1.1.2.3 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
1.1.2.4 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
1.1.2.5 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
1.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
1.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 23.1:
1.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou de conformidade da proposta apresentada com as exi-
gências deste Edital;
1.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
1.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
1.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
1.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
1.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
1.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
1.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
1.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
1.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.
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6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 e no Termo de Referência correspondente.
6.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
6.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
6.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
6.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

7. DO FORO
7.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Adminis-
trativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 28 de julho de 2021.
Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Jerusa Aparecida Pitt Baseggio
JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ARP 149_2021 -ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - COPIA
Publicação Nº 3188873

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 149/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 01/2021
Vigência de 29/07/2021 até 31/03/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA solicitou o REEQUI-
LIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO para item 05 da Ata de Registro de Preços 36/2021, e considerando que dentre os licitantes classificados 
para fornecimento do item, a ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do 
fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2021, a ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00.802.002/0001-02, situada à Estrada Boa Esperança, n° 
2320, Bairro Fundo Canoas, CEP 89163-554, Rio do Sul/SC, neste ato representada pelo Sr. Maicon Córdova Pereira, inscrito no CPF sob o n° 
015.886.939-70, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às deter-
minações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico 
n° 01/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 01/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
01/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ 00.802.002/0001-02
Item Produto Marca Quantidade Valor CAIXA Valor Total

05

Agulha descartável - tamanho 25 x 8 - hipodérmica, estéril, cilíndrica, oca, reta, com
manga de borracha na parte inferior, com protetor plástico, siliconada; cânula em aço inox,
com perfeita adaptação universal com perfeita adaptação universal ao canhão, com bisel
médio trifacetado, com a ponta afiada, não áspero e sem rebarbas; com canhão plástico,
atóxico, sem rebarbas e com espaço morto reduzido; com protetor polipropileno atóxico;
canhão, protetor e embalagem na cor correspondente ao calibre. Embalada individualmente
em material que promova barreira microbiana e abertura asséptica com identificação colori-
da.
Validade de 5 anos depois de esterilizada. Deve contar com registro no ministério da saúde.
Apresentação: embalada individualmente em caixa com 100 unidades

INJEX 3.740 11,29 R$ 
42.224,46

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 29/07/2021 até 31/03/2022

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das san-
ções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa, quais sejam:
1.1.1 Advertência por escrito;
1.1.2 Multa;
1.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
5.1.13.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao ven-
cimento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
1.1.2.3 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
1.1.2.4 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
1.1.2.5 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
1.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
1.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 23.1:
1.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou de conformidade da proposta apresentada com as exi-
gências deste Edital;
1.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
1.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
1.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
1.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
1.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
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1.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
1.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
1.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
1.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 01/2021 e no Termo de Referência correspondente.
6.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
6.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
6.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 01/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
6.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

7. DO FORO
7.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Adminis-
trativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 29 de julho de 2021.
Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Maicon Córdova Pereira
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ARP 151_2021 - MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDIC E CORRELATOS EIRELI
Publicação Nº 3188878

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 151/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 01/2021
Vigência de 28/07/2021 até 31/03/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA solicitou 
o REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO para item 13 da Ata de Registro de Preços 36/2021, e considerando que dentre os licitantes 
classificados para fornecimento do item, a MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI manifestou aceite em 
fornecer o saldo remanescente do fármaco em condição mais vantajosa, RESOLVE nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2021, 
a MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
07.396.733/0001-36, Situada ROD PR-317, 8407 - KM 08 SALA 02 - CEP: 87065-005 - Maringá - Paraná, neste ato representada pelo Sr(a). 
Tania Maria Pereira, inscrito no CPF sob o n° 042.191.159-00, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto 
a seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e 
do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n° 01/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 01/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
01/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI CNPJ 07.396.733/0001-36
Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

13

Seringa, tipo: bico central luer lock, modelo: sem agulha, capacidade: 10 ml, aplicação:
aspiração e administração de volumes endo-venosos, intramusculares, intracavitarios ou 
orais,
descartável, estéril, corpo cilíndrico com siliconização interna que garanta suavidade no
deslize e no controle preciso da aplicação de medicamentos; anel de retenção que impeça 
que
o embolo se desprenda do cilindro; graduação de 2 ml em 2ml, com escala em alta reso-
lução,
de fácil leitura; validade 5 anos após data de fabricação; registro no ministério da saúde e
inmetro; embalagem individual, em papel grau cirúrgico, abertura tipo borboleta, que
mantenha a integridade do produto

SR 160.750 R$ 0,34 R$ 54.655,00

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 28/07/2021 até 31/03/2022

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das san-
ções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa, quais sejam:
1.1.1 Advertência por escrito;
1.1.2 Multa;
1.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
5.1.13.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao ven-
cimento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
1.1.2.3 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
1.1.2.4 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
1.1.2.5 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
1.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
1.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 23.1:
1.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou de conformidade da proposta apresentada com as exi-
gências deste Edital;
1.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
1.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
1.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
1.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
1.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
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1.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
1.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
1.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
1.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo for-
necedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 01/2021 e no Termo de Referência correspondente.
6.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
6.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
6.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 01/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
6.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

7. DO FORO
7.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Adminis-
trativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 28 de julho de 2021.
Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Tania Maria Pereira
MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI

ARP 152_2021 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI
Publicação Nº 3188885

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S Nº 152/2021
P O R F O R N E C E D O R
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 05/2021
(Vigência de 28/07/2021 até 10/11/2021)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em 
Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito 
no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora PRATI DONADUZZI & CIA LTDA – CNPJ 73.856.593/0001-66 deixou 
transcorrer o prazo de entrega do item nº 106, previsto no edital de convocação e no artigo 2º da Resolução nº 561/2020 do CISAMVI em 
vigo no período da Ata de Registro de Preços 79/2021, e considerando que dentre os licitantes classificados para fornecimento do item, a 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do fármaco em 
condição mais vantajosa, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2021, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 81.706.251/0001-98, situada à Rua João Amaral de Almei-
da, nº 100, bairro Cidade Industrial – CEP 81.170-520, na cidade de Curitiba - PR, neste ato representada pelo Sr(a). Sirlei Terezinha Zam-
brin, inscrito (a) no CPF sob o n° 457.063.879-15 doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado do objeto a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, dos Decretos Federais n°s 7.892/13 e 10.024/19, e do Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico n° 05/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAIS MÉDICO AMBULATORIAL, conforme espe-
cificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 5/2021.
0.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico N° 
5/2021.
0.3. As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido (20 
dias corridos), sob pena de multa pelo atraso registrado.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
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menor proposta são os que seguem:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 81.706.251/0001-98

Item Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

106 Dipirona sódica, 500 mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 comprimidos Greenpharma 1.176.500 0,11 R$ 129.415,00

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 25/6/2021 (28/07/2021 até 10/11/2021).

3. DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS
3.1. A fornecedora declara ter ciência do dever de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisi-
tos das Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/13 e Decreto Federal n° 8.420/15, e de estender 
a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as diretrizes 
estabelecidas na legislação indicada.
3.2. A fornecedora declara que nenhum valor pago a ela com base na presente Ata de Registro de Preços será utilizado na prática de atos 
que infrinjam ou possam infringir as Normas Anticorrupção.
3.3. A fornecedora fica obrigada a informar ao CISAMVI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua ciência, qualquer ato 
praticado por si, seus acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e/ou terceiros que, sendo 
relacionado com o CISAMVI ou com esta Ata de Registro de Preços), infrinja ou represente uma potencial infração às Normas Anticorrupção.
3.4. O CISAMVI poderá, a qualquer tempo, solicitar à fornecedora documentos com a finalidade de verificar o cumprimento das Normas 
Anticorrupção.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o e-mail apoio2@cisamvi.sc.gov.br e 
licitacao@cisamvi.sc.gov.br, devendo no campo assunto do e-mail ser informado: Pedido de Reequilíbrio, item e número ata de registro de 
preços.
4.2.1 Para admissibilidade do pedido, o e-mail enviado deverá vir como anexo toda documentação comprobatória do pleito, contrato social 
vigente da empresa, documento oficial com foto do preposto, bem como o pedido deve conter assinatura digital de documentos, desde que 
inequívoca a autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de 
chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001.
4.2.1.1 O Pedido de Reequilíbrio/cancelamento que não contiver assinatura digital, deverá ter firma reconhecida em cartório.
4.2.2 Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas até o protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, ou cancelamento, 
devem ser atendidas considerado o valor até então registrado, ficando o item suspenso para novos pedidos desde a data do protocolo do 
pedido até a análise final do requerimento;
4.2.3 Será dado ciência ao remetente do e-mail enviado seu recebimento;
4.2.4 A decisão da análise do pedido se dará através de ofício encaminhado ao remetente da solicitação.
4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado.
4.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento.
4.3.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4. Independentemente de solicitação, o Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da Ata, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de 
mercado.
4.5. A critério do CISAMVI, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 
significativa variação de mercado.
4.6. Caso a beneficiária do registro venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado, não a repassando à Administração, 
ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
4.7. Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1. É de responsabilidade do fornecedor registrado:
5.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acom-
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência, e ao prazo 
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de validade, constando na embalagem do produto a observação "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”;
5.1.3 Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo CISAMVI e/ou 
município consorciado, o(s) produto(s) que apresentarem defeitos de fabricação ou discordância em relação às especificações previstas no 
Termo de Referência;
5.1.4 Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência 
do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da noti-
ficação que lhe for entregue oficialmente;
5.1.5 Comunicar por escrito, ao CISAMVI a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o cumprimento das 
obrigações assumidas, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
5.1.6 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;
5.1.7 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de 
embarque e transporte, embalagens, frete e seguro, e eventuais perdas e danos;
5.1.9 Acessar o Sistema Informatizado de Gestão de Compras Compartilhadas do CISAMVI a fim de efetuar o recebimento das Autorizações 
de Fornecimento;
5.1.10 Incluir a Nota Fiscal em formato .pdf, ou quando for o caso, informar sua DANFE, no Sistema Informatizado de Gestão de Compras 
Compartilhadas do CISAMVI;
5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto desta licitação ou a ela relacionada;
5.1.12 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CISAMVI e aos municípios consorciados em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;
5.1.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Edital e seus anexos.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.1. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o CISAMVI ficam sujeitos à aplicação das san-
ções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa, quais sejam:
1.1.1 Advertência por escrito;
1.1.2 Multa;
1.1.2.1 Aos fornecedores que não cumprirem com o prazo estabelecido para a entrega será aplicada automaticamente multa, nos seguintes 
termos:
5.1.13.1 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2 Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto ficam os fornecedores sujeitos a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, 
calculada desde o 1° (primeiro) dia de atraso, incidente sobre o valor total do item, na respectiva Autorização de Fornecimento (AF);
1.1.2.2.1 Caso fornecedor solicite prorrogação de prazo de entrega, sendo este não cumprido, o marco original de atraso retroage ao ven-
cimento original da AF, desconsiderando o pedido não cumprido.
1.1.2.3 Caso o fornecedor tenha requerido dilação do prazo da entrega, dentro dos primeiros 20 (vinte) dias da solicitação da AF, conforme 
item 21.4, não será aplicada multa até sua efetiva entrega, desde que observado o prazo estipulado no pedido de prorrogação;
1.1.2.4 Não havendo entrega dentro do prazo de dilação solicitado pelo fornecedor, a multa retroagirá a data original do vencimento da AF, 
desconsiderando o pedido de prorrogação apresentado anteriormente;
1.1.2.5 Finda a contagem da multa no momento da entrega ou no fim do período de 30 (trinta) dias;
1.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMVI, bem como com qualquer um dos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMVI incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
1.2. São consideradas ainda situações de aplicação das sanções previstas no subitem 23.1:
1.2.1 Prestar declaração falsa de que cumpre com os requisitos de habilitação e/ou de conformidade da proposta apresentada com as exi-
gências deste Edital;
1.2.2 Recusa do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Administrativo dentro do prazo estabelecido pelo 
CISAMVI;
1.2.3 Não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência ou na Autorização de Fornecimento;
1.2.4 Entrega de objeto/mercadoria falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou inadequado para o uso ou em desconformidade com a 
referência técnica da ANVISA, como se verdadeiro ou perfeito fosse.
1.3. A multa moratória é inacumulável com as multas sancionatórias se decorrentes do mesmo fato gerador, entretanto, tendo origem em 
fatos diversos, poderão ser cumuladas.
1.4. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realiza-
das as intimações através de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante no 
documento Dados Cadastrais do Fornecedor, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa 
jurídica.
1.5. Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretora Executiva do CISAMVI, no prazo de 10 (dez) dias.
1.6. Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), facultando-se ao CISAMVI 
exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
1.7. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CISAMVI no máximo em até 10 (dez) dias do trânsito em julgado 
da decisão administrativa que a houver aplicado.
1.8. O CISAMVI, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

fornecedor, independentemente de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s) e demais condições do ajuste encontram-se definidos no 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 e no Termo de Referência correspondente.
6.2. O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
6.3. A quantidade registrada serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento.
6.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico N° 5/2021 em relação aos fornecedores vencedores ficam 
ratificadas neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
6.5. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos n°s n° 7.892/13 e 
10.024/19.

7. DO FORO
7.1. É competente o foro da Comarca de Blumenau/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato Adminis-
trativo.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em formato de assinatura digital de docu-
mentos, válida para todos os fins de direito.

Blumenau - SC, 28 de julho de 2021.
Cleones Hostins
DIRETOR EXECUTIVO – CISAMVI

Sirlei Terezinha Zambrin
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA - AGO 01.07.2021
Publicação Nº 3188563

Ata nº 6 de 2021
5ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Médio Vale Do Itajaí – CISAMVI de 2021.
No primeiro dia de julho de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sede da AMMVI, situada na rua Alberto Stein, número quatrocentos 
e sessenta e seis, em Blumenau - SC, integrada com a Assembleia de Prefeitos da AMMVI, reuniram-se os Prefeitos: Ércio Kriek – Pomero-
de (Presidente CISAMVI); Mário Hildebrandt – Prefeito de Blumenau; Jorge Stolf – Prefeito de Rio dos Cedros; Arão Josino da Silva – Pre-
feito de Ascurra; Arrabel Antonieta Lenzi Murara – Prefeita de Benedito Novo; José Ari Vequi – Prefeito de Brusque; Hartwig Persuhn – Pre-
feito de Doutor Pedrinho; Kleber Edson Wan-Dall – Prefeito de Gaspar; Valmir Zirke – Prefeito de Botuverá; Airton Souza – Vice-Prefeito de 
Rodeio; Jorge Augusto Kr-ger – Prefeito de Timbó; Lucas Assini – Representante com procuração do Prefeito de Ilhota, além da presença 
dos colaboradores da AMMVI, CISAMVI, AGIR e Municípios, que registraram presença, e a Secretária de Saúde Ligia Hopfner – Pomerode, 
representante do Colegiado de Saúde. O Presidente abre então a 5ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, do ano de 2021, agradecendo a presença de todos e seguindo com a pauta do dia: (1) Aprovação da ata 
de 02/06/2021: O Presidente esclarece que a ATA foi enviada aos prefeitos para avaliação em 07/06/2021 e que até o momento não rece-
bemos nenhuma consideração. A ATA é colocada em votação. ATA é aprovada por unanimidade. (2) Votação sobre a proposta de acordo 
resultante do Processo Administrativo de Responsabilidade nº 15/2020: O Presidente relembra que o assunto já foi avaliado na Assembleia 
de maio deste ano, e passa a palavra ao Diretor Executivo para que esclareça a situação atualizada: Hostins então resgata que se trata do 
fornecimento de máscaras tipo PFF2 compradas no início da pandemia (abril de 2020), por dispensa emergencial, com valor de R$ 15,00 a 
unidade, o que na ocasião era o mais viável, além da capacidade do fornecedor de entregar uma grande quantidade em curto espaço de 
tempo. A exigência era o pagamento parcialmente adiantado. Ocorre que após o recebimento das máscaras, antes do processo de distri-
buição aos municípios, questionamos a integridade dos itens. Sem uma resposta satisfatória por parte da empresa fizemos nossas próprias 
avaliações e constatamos fragilidade no material, não foi possível aferir a segurança para o uso do item. O CISAMVI iniciou então um pro-
cesso administrativo que culminou com a solicitação de devolução dos valores pagos. A empresa se propôs a substituir as máscaras, porém 
considerando a variação do preço, a proposta é entregar 3 vezes a quantia originalmente comprada. Resumindo: Quantidade comprada na 
dispensa: 11.500 unidades. Valor total: R$ 172.500,00, foi utilizado recurso próprio do consórcio para o pagamento. Quantidade proposta 
no acordo: 34.500 unidades. Valor Proposto: R$ 5,00 unidade. Colocado então em apreciação a Proposta de Acordo com Ação de Homolo-
gação Judicial, emitida pelo jurídico, com parecer, para a entrega em três parcelas de 11.500 unidades (máscaras PFF2) cada, programadas 
para 30, 90 e 120 dias após a homologação. O acordo é colocado em votação. O Acordo é aprovado por unanimidade. (3) Votação do 
projeto da “Rede de Atendimento Local” do CISAMVI: O presidente esclarece que o CISAMVI planeja estruturar uma rede de consultórios 
para atendimentos ambulatoriais. O projeto que o CISAMVI traz para apreciação dos prefeitos e coloca em votação consiste em uma rede 
de consultórios interligando os municípios consorciados, conectando toda a região, obtendo como principais vantagens: Garantia de aten-
dimento em referências e contrarreferências; atendimento especializado o mais próximo possível do domicílio do usuário; nova metodologia 
de contratação de serviços, visando a redução e/ou estabilização dos preços praticados; e melhor gestão municipal dos serviços disponibi-
lizados aos usuários. Os consultórios terão equipamentos similares, com possibilidades de executar atendimentos em diversas referencias 
médicas e não médicas, incluindo exames de nível ambulatorial, todos com acesso à internet, prontuário eletrônico único e a recepção será 
integrada a algum outro serviço de saúde público, ofertado pelo município, para que não haja nova despesa. A demanda para atendimento 
será calculada com base nas filas de espera do município, dentro de uma lógica que permita o início e termino do atendimento na estrutu-
ra municipal. A contratação dos profissionais necessários para a execução dos serviços será pelo CISAMVI, com base na rede credenciada 
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de pessoas jurídicas de caráter privado, ou eventualmente processo seletivo próprio. Foi feito um diagnóstico, já temos o projeto aprovado 
pelo Colegiado de Saúde, o jurídico já trabalhou nas minutas de documentos para formalizar a cessão de uso dos espaços e a contratação 
do profissional que irá até o município, e emitiu Parecer Jurídico Favorável à execução do projeto. Estimamos reduzir o custo da consulta 
médica de R$ 60,00 para R$ 50,00, além dos custos com transporte dos pacientes e utilizar esta rede para impulsionar os serviços de tele-
medicina. Projeto colocado em votação. Projeto aprovado por unanimidade. (4) Encaminhamentos dos “Projetos e Ações prioritários para o 
Médio Vale do Itajaí”: O Presidente destaca a busca por união de esforços entre agentes públicos e entes federados, para articular a capta-
ção de recursos financeiros – especialmente aqueles provenientes de emendas parlamentares – com vistas a impulsionar a implementação 
de projetos e ações com objetivos comuns que venham a beneficiar a qualificação dos serviços e ampliar o acesso do cidadão catarinense 
à Saúde Pública. O CISAMVI elencou as ações que foram construídas por mãos de toda a região, após um longo e profundo debate sobre 
o Planejamento Regional Integrado (PRI), e que não dependem exclusivamente do desejo dos municípios, mas sim da disponibilidade finan-
ceira para investimentos e custeio: 1 Prontuário eletrônico integrado - R$ 836.000,00; 2 Atendimento especializado em rede local - R$ 
6.589.256,00; 3 Implantação da telemedicina - R$ 3.270.600,00; 4 Vocacionamento dos hospitais - R$ 250.000,00; 5 Aprimoramento da 
Política Hospitalar Catarinense com qualificação do pronto atendimento e transporte entre hospitais - R$ 15.785.280,00; 6 Ambulatório re-
gional para execução dos serviços consorciados em saúde - R$ 8.378.040,00; 7 Transporte de pacientes ambulatorial – Rede de Logística 
- R$ 2.904.000,00; 8 Transporte de pacientes hospitalares - R$ 2.904.000,00; 9 Qualificação da gestão e governança nas Secretarias Muni-
cipais de Saúde - R$ 250.000,00; 10 Educação permanente em saúde - R$ 150.000,00; 11 Qualificação das compras compartilhadas em 
saúde - R$ 300.000,00; 12 Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde - R$ 236.600.00; 13 Cadastro da população - R$ 1.203.200,00; 
14 Espaço de inovação em saúde - R$ 460.000,00; 15 Promoção do SUS (campanha de conscientização) - R$ 1.000.000,00; 16 Serviço de 
Verificação de Óbitos (SVO) - R$ 1.950.000,00; 17 Melhorias na infraestrutura do SAMU - R$ 1.050.000,00; 18 Recurso para aquisição de 
medicamentos - R$ 87.269.616,00; 19 Implementação do acesso avançado - R$ 2.604.000,00; 20 Adequação dos espaços da Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família - R$ 12.900.000,00; 21 Qualificação dos Técnico de Higiene Dental - R$ 310.000,00; O objetivo é deixar os 
prefeitos e prefeita cientes destes encaminhamentos prioritários para a região, e aproveitarmos todos os contatos com parlamentares esta-
duais ou federais e reforçarmos esses pleitos, que trarão desenvolvimento para todo o Médio Vale do Itajaí. O presidente esclarece que em 
breve visitará junto com o Direto Executivo o gabinete dos deputados federais e estaduais para entregar em mãos estes projetos. (5) Vota-
ção da proposta orçamentária de rateio de 2022: O Presidente destaca que o texto detalhando a proposta de orçamento foi enviado em 
18/06/2021, com o Ofício 93/2021 – CISAMVI, e que em cumprimento ao artigo 31, § 1º, inciso “I” do Contrato de Consórcio do CISAMVI, 
o Colegiado de Saúde se reuniu no dia 28/05/2021 para apresentação e análise prévia da proposta orçamentária de 2022, onde foram 
pactuados os valores para a manutenção do consórcio, e apresentadas três opções de rateio. Em reunião ordinária no dia 09/06/2021, após 
uma segunda discussão sobre o tema, o Colegiado de Saúde aprovou a proposta orçamentária, optando pela manutenção do cálculo de 
rateio original. Desta forma, a proposta foi aprovada pelo Colegiado de Saúde, sem ressalvas, e a formalização da aprovação foi por meio 
da Deliberação CIR nº 25, de 16 de junho de 2021. A estimativa de manutenção e investimentos para o exercício de 2022, do CISAMVI 
alcança o montante de R$ 1.588.913,44, sendo: Apiúna - 67.277,82; Ascurra - 55.748,48; Benedito Novo - 64.809,82; Blumenau - 329.637,61; 
Botuverá - 67.931,73; Brusque - 172.381,73; Doutor Pedrinho - 45.380,93; Gaspar - 113.526,03; Guabiruba - 108.225,96; Ilhota - 41.584,15; 
Indaial - 120.958,34; Luiz Alves - 50.980,30; Pomerode - 110.524,64; Rio dos Cedros - 60.445,24; Rodeio - 60.042,50; Timbó - 119.458,16. 
A proposta é colocada em votação. A proposta é aprovada por unanimidade. (6) Votação do Contrato de Rateio de 2022: O Presidente es-
clarece que o valor do rateio acabou de ser aprovado no item anterior. O que cabe aprovar agora são as regras do contrato para efetivar as 
cobranças. A proposta é manter as mesmas condições dos anos anteriores, ou seja, pagamento em 12 parcelas em débito automático. 
Contrato é colocado em votação. O Contrato é aprovada por unanimidade. (7) Votação da alteração do Contrato de Consórcio do CISAMVI: 
O Presidente ressalta a importância do CISAMVI ampliar o rol de opções e serviços prestados aos municípios consorciados, em seguida 
passa a palavra ao Diretor Executivo para que explane o assunto. Hostins informa que a assembleia está retomando a discussão iniciada em 
2020, parcialmente aprovada na Assembleia de Prefeitos no mês de setembro de 2020, trata da adequação do contrato de consócio do 
CISAMVI, ou seja, seu estatuto, em três pontos específicos, e considerando a área de abrangência do Consórcio ultrapassa os limites do 
Médio Vale do Itajaí, sendo adequado a alteração de seu nome; considerando uma ampla revisão dos serviços prestados pelo consórcio e 
avaliação das possibilidades de ampliação das áreas de atuação, em especial as compras compartilhadas, que não precisam se limitar ao 
atendimento das Secretarias Municipais de Saúde, pois hoje são restritas para saúde; considerando a definição existente sobre a palavra 
agência, ou seja: (1) Empresa prestadora de serviços; e (2) Sucursal de repartição pública, em local diverso da sede ou administração. E a 
capacidade da palavra agência em absorver a definição de trabalho que o consórcio se propõem nessa nova fase; e considerando a apro-
vação dos Prefeitos para adoção do nome Vale Europeu, propõem-se: (1) Alteração do nome: seguindo a linha de Vale Europeu, passando 
a se chamar: Agência Pública Intermunicipal de Serviços do Vale Europeu, com a sigla APIS; (2) O posicionamento operacional e jurídico 
de: Consórcio de Saúde e Compras Compartilhadas Multifinalitárias; (3) A formalização da retenção do IRRF em prol do consórcio. Hostins 
destaca que não há nesta proposta qualquer alteração no quadro de pessoal ou que impacte em aumento dos gastos para os municípios ou 
do consórcio. Incluindo a rotina do IRRF, que hoje já fica à disposição do consórcio. Proposta de alteração do contrato de consórcio coloca-
da em votação. Proposta de alteração aprovada por unanimidade. Hostins lembra aos prefeitos que o texto será encaminhado para cada 
Gabinete para que seja remetido aos legislativos municipais para aprovação e ratificação por lei municipal. (8) Assuntos Gerais: (a) Consti-
tuição do Grupo de Trabalho sobre bem estar animal e controle de zoonoses: Com a palavra Hostins reforça que o objetivo do consórcio 
neste tema, pode ser apresentado brevemente como o cumprimento da ação nº “9 – Controle de Zoonoses”, pactuado no Planejamento 
2021/2022 do CISAMVI, aprovado pelos Secretários Municipais de Saúde e Prefeitos consorciados. Assim, conforme discutido na Assembleia 
de Prefeitos de Junho (02/06/2021) definiu-se pela criação de um Grupo de Trabalho, multiprofissional para: (a) regulamentação regional: 
Aguardando a criação oficial do Grupo de Trabalho proposto na Assembleia de Prefeitos de 02/06/2021 (e-mail encaminhado aos Gabine-
tes). O início dos trabalhos está estimado para 15/07/2021. O cronograma para conclusão do tema proposto será definido pelo grupo, no 
primeiro encontro. (b) ações de educação nas escolas: Aguardando a criação oficial do Grupo de Trabalho proposto na Assembleia de Pre-
feitos de 02/06/2021 (e-mail encaminhado aos Gabinetes). (c) ações permanentes de castração: Entre as discussões já realizadas (em 
2020) foi possível definir duas linhas de trabalho para atender esta demanda: Linha 1: Credenciamento de pessoas jurídicas (clínicas vete-
rinárias) para a execução dos serviços. Até o momento foi possível concluir a minuta do EDITAL CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMEN-
TO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONTROLE DA POPULAÇÃO CANINA E FELINA NOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ, 
que inclui o levantamento de valores para estabelecer a tabela de serviços, e o termo de referência detalhado para a contratação de: (a) 
Castração de Cães e Gatos; (b) Chipagem de cães e gatos; (c) Vacinação antirrábica de cães e gatos (esquema completo); e (d) Despara-
sitação Interna de cães e gatos. Linha 2: Viabilizar a contratação de entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, para atender demandas 
pontuais (mutirões) dos serviços de (a) Castração de Cães e Gatos; (b) Chipagem de cães e gatos com microchip estéril; (c) Vacinação 
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antirrábica de cães e gatos (esquema completo); e (d) Desparasitação Interna de cães e gatos, em municípios onde não houver credencia-
dos, conforme proposta descrita na linha 1. Ainda nesta ação o CISAMVI tem pronta a minuta do Termo de Referência para Registro de 
Preços de chip para identificação dos animais. Que será disponibilizado para a execução efetiva do item “(b) Chipagem de cães e gatos” 
previsto na minuta do edital de credenciamento (linha 1) e também na contratação dos mutirões (linha 2). (d) ações específicas de adoção: 
Ainda nas discussões realizadas em 2020 foi possível identificar possíveis alternativas para que os entes públicos viabilizem ações de aco-
lhimento e adoção, por parte da iniciativa privada, em especial a filantrópica. Entretanto, todas as situações verificadas exigem ainda ampla 
análise, estudos, diagnóstico e planejamento, que deverá ser pauta no Grupo de Trabalho proposto na Assembleia de Prefeitos de 02/06/2021. 
O início dos trabalhos está estimado para 15/07/2021. O cronograma para conclusão do tema proposto será definido pelo grupo, no primei-
ro encontro. Até o momento temos indicados dos municípios: Apiúna, Benedito Novo, Blumenau, Brusque, Doutor Pedrinho, Guabiruba, 
Ilhota, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio e Timbó, ainda faltam Ascurra, Botuverá, Gaspar e Luiz Alves. Precisamos de um esforço 
mútuo entre CISAMVI, CIMVI e AMMVI para fazer o grupo de trabalho sair do papel e se tornar uma realidade. O Vice-Prefeito de Rodeio 
sugeriu incluir a Polícia Militar nas discussões. (b) Contratação Centro de Atendimento Pós-Covid: O Presidente esclarece que o tema não 
estava previsto na pauta pois surgiu recentemente como um projeto viável, e passa a palavra ao Diretor Executivo. Hostins explica que 
considerando a proposta contida na Lei Municipal de Blumenau nº 9.030, de 11 de junho de 2021, que autoriza a concessão de auxílio fi-
nanceiro à FURB, para a custear despesas com a implantação e manutenção do Centro de Referência para pacientes Pós-Covid 19, garan-
tindo o acesso ao serviço na integralidade da assistência, com consultas especializadas, exames e tratamento clínicos aos munícipes de 
Blumenau; considerando a oferta da Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB) ao CISAMVI para ampliação para toda a região 
dos serviços do Centro Pós-Covid, disponíveis para Blumenau; considerando que até o momento não há qualquer serviço voltado essencial-
mente para o acolhimento, atendimento e tratamento de pacientes com sequelas pós-Covid-19 em todo o Estado de Santa Catarina, ou 
sequer protocolo ofertado pelo Ministério da Saúde; considerando que durante a reunião ordinária de CIR no dia 09 de junho de 2021, o 
Secretário de Estado Adjunto de Saúde de Santa Catarina confirmou que o Estado não está trabalhando em nenhum plano para ofertar 
serviço específico de atendimento à paciente pós-Covid-19; considerando que haverá a apresentação do projeto escrito pela FURB aos 
gestores de saúde consorciados ao CISAMVI, contemplando a linha de cuidado integral ao paciente pós-Covid-19, os custos para ofertar o 
serviço e os valores para acesso ao serviço; considerando a discussão que está pautada para a reunião ordinária de 08 de julho de 2021 da 
Comissão Intergestores Regional (CIR) do Médio Vale do Itajaí, para discutir e aprovar a ampliação dos serviços ofertados à Blumenau, 
conforme pactuado na Lei Municipal de Blumenau nº 9.030/2021, para toda a região, O Cisamvi está apresentando à Assembleia Geral de 
Prefeitos, e solicitando aprovação “ad-referendum” do Colegiado de Saúde, para a contratação da FURB para a operacionalização dos ser-
viços de saúde prestados, visando a garantia da atenção integral pós-Covid-19 aos munícipes consorciados ao CISAMVI, obedecendo a to-
dos os dispositivos e princípios legais do SUS, além do detalhado no projeto que se tornará o descritivo do contrato (Projeto FURB - CENTRO 
INTERPROFISSSIONAL DE REFERÊNCIA PARA PACIENTES PÓS COVID-19). O projeto prevê o atendimento à cada paciente com disponibi-
lidade de: 04 (quatro) consultas com profissional de nível superior não médico (código 03.01.01.004-8) nas seguintes áreas: Psicologia 
(avaliação Inicial), Nutrição (avaliação inicial ou retorno), Fisioterapia (avaliação inicial), Farmácia (avaliação inicial ou retorno); 07 (sete) 
consultas médicas em atenção especializada (código 03.01.01.007-2) nas especialidades: Clínica Médica (avaliação Inicial e retorno), Pneu-
mologia, Cardiologia, Nefrologia, Neurologia e Psiquiatria; Exames complementares: exames laboratoriais (Hemograma, TAP, KPTT, Glicemia 
de jejum, Creatinina, Ureia, Vitamina D e Proteína C reativa), ECG e Espirometria; 10 (dez) sessões em fisioterapia nos seguintes códigos: 
03.02.04.001-3, 03.02.05.002-7 e 03.02.06.002-2. Sem posicionamentos contrários, fica a delegado ao Colegiado de Saúde do CISAMVI a 
definição sobre a contratação da FURB para execução do projeto. Sem mais, o Presidente encerra a reunião. Sendo verdade o exposto, eu 
Cleones Hostins, Diretor Executivo do CISAMVI, lavro esta ATA que será enviada por e-mail aos prefeitos para conferência e posterior assi-
natura via sistema de processo eletrônico e-CIGA, com assinatura digital.
Ércio Kriek – Pomerode (Presidente CISAMVI);
Mário Hildebrandt – Prefeito de Blumenau;
Jorge Stolf – Prefeito de Rio dos Cedros;
Arão Josino da Silva – Prefeito de Ascurra;
Arrabel Antonieta Lenzi Murara – Prefeita de Benedito Novo;
José Ari Vequi – Prefeito de Brusque;
Hartwig Persuhn – Prefeito de Doutor Pedrinho;
Kleber Edson Wan-Dall – Prefeito de Gaspar;
Valmir Zirke – Prefeito de Botuverá;
Airton Souza – Vice-Prefeito de Rodeio;
Jorge Augusto Kr-ger – Prefeito de Timbó;
Lucas Assini – Representante com procuração do Prefeito de Ilhota,
Daniel Hornburg – CISAMVI
Mônica Menezes – CISAMVI
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DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA_PE 16_2021
Publicação Nº 3188867

DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2021
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI
CNPJ n° 03.269.695/0001-08

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS.
Diante do recebimento de questionamentos ao edital e considerando a necessidade de análise técnica do descritivo do produto (item 02 - 
APARELHO DE PROFILAXIA /ULTRASSOM
COM JATO DE BICARBONATO), e primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e 
vinculação ao instrumento convocatório, determina-se a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 04/08/2021 as 09:10 horas, 
sendo publicado novo aviso de ABERTURA estabelecendo novos prazos oportunamente.

Blumenau-SC, 30 de julho de 2021.
Cleones Hostins - Diretor Executivo

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05.2021 - CLÍNICA DE IMAGEM BRUSQUE
Publicação Nº 3187854

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4EE8BD8977871127D131B4185AFBFA7D558BF0C3
EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Licitatório n° 40/2021
Inexigibilidade de Licitação n° 05/2021
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a realização de procedimentos clínicos, cirúrgicos e com finalidade diagnóstica.
Contratado: Clínica de Imagem de Brusque LTDA – CNPJ 25217.563/001-90.
Valor total: R$ 3.498, 003.00 (três milhões e quatrocentos e noventa e oito mil e três reais).
Data de vigência: 12 (doze) mês a partir da publicação do contrato.
Base legal: Artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Blumenau – SC, 22 de julho de 2021.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI
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CiSaM

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA JUNHO/2021
Publicação Nº 3188138
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CiSaMreC

EDITAL LICITAÇÃO Nº.007-CISAMREC-2021 PE 006-2021 COMPRAS PUBLICAS
Publicação Nº 3188431

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 007/CISAMREC/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/CISAMREC/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.117/CISAMREC/2021

REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Insumos para Glicemia, para 
atendimento à Rede Municipal de Saúde dos entes consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC.

Criciúma (SC), julho de 2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, pessoa jurídica de direito público, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designado pela Portaria nº 016/CISAMREC/2020, reunir-se-ão no dia, hora 
e local designados neste Edital, na sala de licitações virtuais do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no link https://www.portaldecompras-
publicas.com.br/18/, onde será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo "MENOR 
PREÇO” e mais vantajoso para os entes públicos consorciados. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520 
de 17/07/2002, Lei Complementar nº. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 de 21/06/93, pela Resolução nº. 008/
CISAMREC/2020, e suas alterações, por quaisquer outros dispositivos que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las e legislações 
pertinentes, bem como pelas disposições fixadas neste Edital, na Ata de Registros de Preços - ARP e anexos, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-sê-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
a) Os documentos contendo as propostas de preços e habilitações serão postados no portal licitações eletrônicas do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, no link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, até a data e o horário previstos no inciso 2.1 deste edital, observando 
os procedimentos, regras e condições nele estabelecidos, e dos seus anexos;
b) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília DF;
c) Para todos os efeitos, não haverá expedientes aos sábados, domingos e feriados federais, estaduais e do município de Criciúma;
d) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização do certame na data fixada 
para a sua realização, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação;
e) O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser pror-
rogada, desde que não ultrapasse o prazo máximo, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 
para o CISAMREC ou por motivos supervenientes;
f) O Pregão de forma Eletrônica será realizado em sessão pública, em todas as suas fases, por meio da internet, mediante condições de se-
gurança criptografada e de autenticação, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/18/, observando-se os campos próprios para os atos a serem praticados.
g) Os Trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, devidamente designado pela autoridade competente, mediante a inserção de sua chave 
de acesso e senha, sendo a abertura prevista para a data e horário indicados neste Edital;
h) O Edital encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico do CISAMREC, no link https://cisamrec.sc.gov.br/licitacao, e no Portal de 
Licitações do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ ;
i) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e hora aprazadas para esta licitação;
j) As licitantes/proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições para participar neste certame e as condições para o for-
necimento do objeto, bem como as penalidades estabelecidas para os casos de descumprimento das obrigações contratuais e demais 
pressupostos, ficando cientes de que o CISAMREC aplicará as sanções previstas nas cláusulas deste edital e da Ata de Registro de Preços/
Contratos, obedecido ao disposto na lei federal n° 8.666/93 com suas alterações;
k) Ao apresentar a proposta e os documentos de habilitação, o licitante/proponente se obriga e declara ter aceito os termos do presente 
edital, da Ata de Registro de Preços, do contrato ou do documentos equivalente, e anexos;
l) Órgão gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC;
m) Municípios participantes: Todos os entes associados ao CISAMREC.

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Insumos para Glicemia, para 
atendimento aos entes consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, de acordo com as especificações, quan-
titativos estimados e condições expressos do Anexo VII do presente Edital;
1.1.1 O valor total estimado para a contratação do objeto do presente edital, é de R$ 10.031.490,00 (dez milhões, trinta e um mil e quatro-
centos e noventa reais), conforme planilha do Anexo VII - Planilha orçamentária com especificações dos produtos;
1.2. Os proponentes vencedores do certame deverão atender as seguintes exigências:
1.2.1. Os produtos descritos no Anexo VII deverão ser entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, sito na Av. Santos Dumont nº. 
1.980, sala 03 e 04, Bairro São Luiz, no município de Criciúma (SC);
1.2.2. Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto aos produtos, objetos desta licitação, poderão ser solicitadas, até 03 (três) dias úteis 
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antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br, sob pena de preclusão.
1.3. As aquisições dos produtos, objeto deste edital, serão realizadas pelo CISAMREC mediante emissão de Ordens de Compras - OC, de 
acordo com os pedidos formulados por cada município consorciado ou pelo setor de compras do CISAMREC, de acordo com suas necessi-
dades, enviado para o endereço eletrônico informado pelo fornecedor no Anexo IV.

2. DA ABERTURA
2.1. O credenciamento, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, as propostas de Preços, os documentos de habili-
tação e demais anexos, deverão ser postados no portal de licitações do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, do endereço eletrônico https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ ; até as 00h00min do dia 12/08/2021;
2.2. A abertura da presente certame dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, as 09h00min do dia 12/08/2021, a ser realizada 
de acordo com as legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital.
2.3. O presente pregão eletrônico será realizado através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, do endereço eletrônico https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/18/;
2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste Pregão Eletrônico no 
horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independente de nova convo-
cação, salvo por questões supervenientes que serão comunicadas na sala de licitações virtuais do portal da BLL COMPRAS.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, empresários e sociedades empresárias, 
registradas e sediadas no território brasileiro, cuja Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) sejam compatíveis com o for-
necimento dos objetos licitados, que atendam a todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos, e que 
estejam devidamente cadastradas e credenciadas no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço eletrônico https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br/18/, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico, sendo a proponente a ser adjudicatária/contratada a única 
responsável pela execução dos serviços;
3.2. Ao apresentar a proposta e os documentos de habilitação, o licitante/proponente se obriga e declara ter aceito os termos do presente 
edital, da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente, e anexo;
3.3. É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder 
Público nas esferas municipais, estaduais e federais, e por seus órgãos da administração indireta, ou ainda, suspensos de contratar com a 
administração pública direta ou indireta de qualquer das esferas governamentais;
3.4. Não será admitida a participação conjunta neste pregão, empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou que, 
independentemente, nomeiem um mesmo representante;
3.5. Toda documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época pertinente, preferencialmente, rubricada e 
ordenada na forma deste Edital, em campo próprio do portal de licitações do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço indicado no 
preâmbulo.
3.6. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos, impossibilitará o credenciamento e, conse-
quentemente, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. As licitantes interessadas em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se previamente perante o provedor do siste-
ma eletrônico, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
4.2. O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal intransferível;
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal, e na presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CISAMREC qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 
e, consequentemente, alteração da senha e chave de acesso, conforme o caso;
4.6. A proponente deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico do portal de licitações do PORTAL DE COMPRAS PÚ-
BLICAS, inseridos nos campos próprios, a proposta de preços, os documentos de habilitação e demais documentos exigidos neste Edital, 
até a data e horário estabelecidos no inciso 2.1 deste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente, ficando impedido de participar 
do certame;
4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em arquivos digitalizados no formato PDF 
(Portable Document Format) preferencialmente reunidos em formato de compactação de arquivos WINZIP, sendo considerado não apresen-
tado o documento em formato diferente de PDF;
4.6.1.1. Será considerado não apresentado o documento que, estando no formato PDF, estiver com o arquivo corrompido, facultado ao 
Pregoeiro a sua reapresentação, salvo se tratar-se de documento essencial e constitutivo para o julgamento da proposta ou de habilitação;
4.6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preços e 
à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil;
4.6.3. Tratando-se de sociedade empresária estrangeira, autorizada a funcionar no Brasil, quaisquer documento de caráter essencial, de 
natureza constitutiva, apresentados em língua estrangeira, deverá ser autenticado pelo respectivos consulado e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado (Art. 1.134 e ss, CC c/c Instrução Normativa DREI Nº 77, de 18 de Março de 2020);
4.6.3.1. Os documentos não essenciais apresentados em língua estrangeira, de natureza declaratório, deverão ser traduzidos e apresenta-
dos juntamente com o original em língua estrangeira, podendo ser exigidos a sua autenticidade por tabelionatos a critério da autoridade 
competente, fixada no edital, ou por ato do Pregoeiro.
4.6.4. Até a data fixada para apresentação dos documento, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.6.5. A falta de qualquer documento solicitado para o credenciamento impede o licitante de propor lances e recursos (Art. 41 da Lei 
8.666/93 c/c inciso VI, art. 4°, da Lei 10.520/2002).
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4.7. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
4.7.1. A proponente deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme 
exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
4.8. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
4.8.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser efetuada mediante apresentação de Certidão 
Simplificada, expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, juntamente com os do-
cumentos de credenciamento, sob pena de ser desconsiderada tal condição;
4.8.2. Não será oportunizado a exclusividade formalizadas pelos art. 47 e 48 da Lei complementar 123/2006 e suas alterações neste certa-
me, tendo em vista que somente a participação das Micro empresas e Empresa de Pequeno Porte não será vantajoso para a administração 
pública, representando prejuízo na participação ampla dos fornecedores e do maior número de propostas, consoante o disposto no art. 49 
do referido diploma legal, bem como segundo pesquisa junto aos órgão competentes, não há no mínimo três micro empresas ou empresas 
de pequeno porte sediadas no âmbito local, compreendendo os municípios consorciados ao CISAMREC, nos termos da Resolução nº. 011/
CISAMREC/2018, capazes de cumprir as exigências dos objetos estabelecidos no instrumento convocatório;

5. DAS AMOSTRAS
5.1. A licitante, cuja marca cotada, não estiver pré-aprovada, conforme planilha do Anexo VII, deverá apresentar, em até 03 (três) dias uteis, 
após o encerramento do pregão eletrônico, se vencedora no(s) item(s), no mínimo, 03 (três) amostra do produto para cada item, para que 
a autoridade competente, através do responsável técnico do CISAMREC e profissionais designados pelos municípios consorciados, teste-a, 
aprove-a ou não, sob pena de inabilitação/desclassificação do item;
5.2. Para os produtos de marcas pré-aprovadas, constantes na planilha no Anexo VII, não é necessário a apresentação de amostras;
5.3 Para os produtos que não esta sendo solicitado marcas pré-aprovadas (somente em edital de Material médico hospitalar), deve ser 
apresentado junto aos documentos de habilitação, o catálogo do produto e fotos originais tirada de um produto disponível na empresa, para 
comprovação do modelo e detalhes do mesmo. Assim como a amostra solicitada no item 5.1.
5.4 Somente serão utilizadas para testes, de qualidade e eficácia do produto, as amostras da proposta de menor preço e que atendam ao 
descritivo do objeto.
5.5. Quaisquer documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil, juntando-se à pro-
posta o original e o traduzido;
5.6. Será classificada a proposta de menor preço unitário e que atenda aos requisitos do descritivo do objeto, bem como obtenha a aprova-
ção no teste de qualidade e eficácia, ficando as demais propostas classificadas em lista de espera, a critério do CISAMREC;
5.7. Não aprovado a qualidade e eficácia do produto, será convocado dos demais classificados, observando a ordem de classificação, sob as 
mesmas condições acima estabelecidas.
5.8. A amostra do produto deve vir, obrigatoriamente, etiquetada com o nome da empresa licitante, a identificação do pregão, número do 
item e descritivo conforme planilha do Anexo VII, nome da marca do produto e fabricante, número do lote, mediante memorando em papel 
timbrado ou carimbado com o nome da empresa licitante, devidamente assinado pelo representante legal, juntamente com o registro no 
Ministério da Saúde ou notificação simplificada (ANVISA), se for o caso; sob pena de desclassificação;
5.9. O relatório da análise do produto será disponibilizado no site do CISAMREC;
5.10. A amostra não será devolvida à licitante e ficará à disposição do CISAMREC até o vencimento do produto ou do prazo de vigência do 
certame, findo o qual será devidamente descartada.
5.11. A amostra do produto deverá ser encaminhada ao CISAMREC, sito na Av. Santos Dumont nº. 1.980, salas 03-04, bairro São Luiz, CEP: 
88804-500, Criciúma SC. Nos horários das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira.
5.12. O CISAMREC não se responsabilizará por extravios ou recebimento da amostra enviadas por meio de remessa postal.
5.13. Para medicamentos, não será solicitado amostras, portanto esta claúsula deverá ser desconsiderada.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A licitante deverá apresentar as propostas por meio do sistema eletrônico, registrada em campo próprio, com a descrição do objeto 
ofertado, preço unitário e a marca do produto do fabricante, conforme expresso no Anexo VII, até a data e horário estabelecidos para 
apresentação da proposta (Inciso 2.1 do edital), quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação;
6.1.1. Sob pena de desclassificação no item, o preço unitário ofertado não poderá ultrapassar o valor estimado no Anexo VII, salvo se o 
lançamento do valor estimado o torne inexequível, que poderá ser corrigido levando-se em consideração o preço médio de mercado ou o 
preço máximo para venda de medicamentos ou produtos regulados, conforme o caso, mediante justificativa da autoridade competente, que 
registrará a ocorrência em Ata.
6.1.2. Cotar preços expressos em reais, com até 04 (QUATRO) casas decimais;
6.2. Os preços propostos completos, computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;
6.3. A proposta poderá ser apresentada para todos os itens, ou para tantos quantos sejam de conveniência do licitante, dentro dos quanti-
tativos máximos previstos no Anexo VII deste edital;
6.4. Juntamente com as propostas, o licitante deverá apresentar relação dos itens cotados, contendo o número de ordem do item, a descri-
ção do produto, a forma de apresentação da embalagem e o quantitativo do produto por embalagem, que vincular-se-á a proposta;
6.5 Indicar a marca dos produtos ofertados, no campo das propostas, sob pena de desclassificação;
6.5.1. Poderá o proponente indicar, além da marca apresentada com a proposta (inciso 5.5.), em declaração apartada, juntamente com 
os documentos de habilitação, outras marcas, desde que atenda ao descritivo do item, estabelecido no Anexo VII, e demais condições do 
Edital.
6.6. O prazo de validade das propostas não será inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data da realização do certame.
6.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra con-
dição não prevista no Edital;
6.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
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neste Edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, no documento equivalente, e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas nas legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital;
6.9. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta licitação;
6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório;
6.11. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elementos ou caracteres que possam identificar o 
licitante, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação de sanção administrativa prevista neste edital;
6.12. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances;
6.13. A licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) vigente, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, que comprove estar autorizada a comercializar a marca do item, se for o caso;

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A licitante deverá inserir no sistema eletrônico os documentos descritos neste edital, da matriz ou da filial, exceto aqueles que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, a seguir:
7.1.1. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, 
na forma do §2º do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme modelo do Anexo I;
7.1.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
em atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal c/c Inciso V, Art. 27, Lei 8.666/93, conforme modelo do Anexo II;
7.1.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III;
7.1.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos estabelecidos inabilitará o licitante e sujeitará às sanções previstas neste 
Edital;
7.2. Relativos à Qualificação Técnica
7.2.1. Alvará de Licença para Localização e Funcionamento da Empresa licitante, expedida pelo município onde está localizada sede ou filial 
da proponente;
7.2.2 Alvará Sanitário, emitido pelo município da sede ou filial da empresa licitante;
7.2.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) de distribuição e/ou comercialização da marca do item cotado, vigente, emitida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, nos termos da Lei Federal n.º 6.360/1976 c/c lei nº 9.782/1999, comprovado com 
a publicação no DOU (Diário Oficial da União), se for o caso;
7.2.4. Declaração de informação do endereço eletrônico para efeitos de emissão de Ordens de Compras-OC, informações, solicitações, co-
municações, notificações, intimações e imposições de penalidades administrativas, nos termos do item 17.10, conforme modelo do Anexo IV.
7.3. Relativos à Habilitação Jurídica
7.3.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I. Registro comercial, no caso de empresa individual;
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (Art. 1.134 e ss, CC c/c Instrução Normativa DREI 
Nº 77, de 18 de Março de 2020);
7.4. Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com validade na data da realização da licitação;
II. Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da 
União, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal;
III. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda onde está sediada a 
empresa proponente;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, onde está sediada a empresa 
proponente;
V. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, na forma da alínea "a”, artigo 27, da Lei Nº 8.036, de 
11/05/90;
VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 7 de julho de 2011 e Resolução Administrativa TST 
nº 1470 de 24.08.2011;
7.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira
I. Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, emitida com 
antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso;
II. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
III. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.782-1999?OpenDocument
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§ 1º. Os índices contábeis escolhidos são os mais usuais em editais de licitação, os quais servem para diversos segmentos de mercado in-
cluindo o objeto deste instrumento convocatório. Os índices detectam a boa situação financeira da empresa interessada, porém, a avaliação 
da real capacidade da empresa não se restringe apenas aos índices, esta avaliação também está atrelada ao inciso II, do item 7.5 deste 
edital. A utilização do índice Liquidez Geral (ILG) se dá pela razão de indicar quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período, o Índice de Liquidez Cor-
rente (ILC) é utilizado por indicar quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face 
ao total de suas dívidas de curto prazo e o índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
7.6. Disposições Gerais da Habilitação
7.6.1. Das Certidões emitidas pela Internet, serão feitas consultas ao serviços de verificação de autenticidade, ficando as proponentes dis-
pensadas de autenticá-las;
7.6.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” em substituição aos documentos requeri-
dos no presente Edital e seus Anexos;
7.6.3. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão;
7.6.4. Será vedada a participação de empresas na licitação quando suspensas temporariamente de participar em licitação, impedidas de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer esferas 
de órgãos governamentais, ainda que descentralizados;
7.6.5. Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais assinados;
7.6.6. Os documentos remetidos eletronicamente poderão ser solicitados a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, 
em original ou por cópia autenticada por tabelião;
7.6.7. Ao Pregoeiro e a autoridade competente do órgão gerenciador, reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no 
curso ou após a realização da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues;
7.6.8. A falta de quaisquer dos documentos essenciais e constitutivos, exigidos no Edital, implicará inabilitação do licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

8. DO RECEBIMENTO, ABERTURA E FORMA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste Edital, por meio de sistema eletrônico, 
através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para conversação em tempo real entre o Pregoeiro e os licitantes (Chat);
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no descritivo 
do item;
8.3.1. As especificações técnicas exigidas no descritivos do item do produto poderá ser modificada quando tratar-se de erros ou falhas 
sanáveis, que não alterem a substância das propostas e o fim a que se destina e não altere o valor estimado, e será fundamentada pelo 
Pregoeiro e apreciada pelos demais licitantes;
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação;
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances;
8.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. Iniciada a fase competitiva, oportunidade em que os licitantes deverão encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;
9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao MENOR PREÇO / POR ITEM;
9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta;
9.2.1. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante;
9.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores para oferta entre lances será de R$ 0,0001 (décimo de milésimo), podendo, a critério do 
pregoeiro, por questões de conveniência, estabelecer outros intervalos;
9.3. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, na forma do Art. 31, Inciso I do Decreto 
Federal n.º 10.024/2019;
9.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
9.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;
9.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será encerrada automaticamente;
9.4.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos acima consignado, o Pregoeiro poderá admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa;
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.
9.7. Fica a critério do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances, podendo, inclusive, alterá-los no curso da 
sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro);
9.8. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível 
ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tempo_real
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sistema;
9.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lan-
ces, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas;
9.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;
9.10.1. Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio 
eletrônico oficial do CISAMREC.
9.11. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DA PROPOSTA
9.11.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos preços apresentados;
9.11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de menor preço 
ou mais vantajoso para a administração, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.11.3. O Pregoeiro concederá, na sessão, o tempo de 10 (dez) minutos para o recebimento de contraproposta, podendo prorroga-lo pelo 
tempo necessário para a obtenção do menor preço para a administração a pedido do licitante;
9.11.4. O licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta adequada.
9.11.5. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá anexar em campo próprio do sistema a ser liberado pelo pregoeiro, 
a sua proposta adequada ao último lance, observando as especificações dos descritivos do item e dos termos do Edital.
9.11.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9.12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
9.12.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada por item, lote ou global (conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
9.12.2. Será desclassificada a proponente que:
I. Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;
II. Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes;
III. Apresentar preços que ultrapassem os valores estimados no Edital.
9.12.3. Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro ou a Autoridade competente poderá determinar que o licitante 
faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a devida comprovação (docu-
mentos, notas fiscais, recibos, etc.) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações;
9.12.4. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o caso), o Pregoeiro examinará a documentação de 
Habilitação do licitante vencedora para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências constantes neste Edital;
9.12.5. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
definido neste Edital e seus Anexos.
9.12.5.1 Será julgada inabilitada a proponente que:
I. Deixar de atender alguma exigência constante no presente Edital;
II. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.

9.13. DOS RECURSOS
9.13.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora, momento em que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediatamente e motivadamente, no CAMPO PRÓPRIO do sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS [Manifestação Re-
curso], a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos no próprio sistema.
9.13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor 
o recurso pela proponente, vedado à licitante a utilizar-se de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento 
da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Competente, arquivar sumariamente os 
expedientes, sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.13.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
9.13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão recebidas as petições de contrarrazões 
intempestivamente apresentadas;
9.13.5. Os recursos somente serão admitidos e processados se interpostos no campo próprio do Portal PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, e 
tempestivamente;
9.14.1. A falta de manifestação imediata com a síntese dos motivos do recurso da licitante, no CAMPO PRÓPRIO do sistema PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS [Manifestação Recurso], importará a decadência do direito de recurso, vedada qualquer outra forma ou meio de ma-
nifestação recursal, e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, registrando-se na Ata da Sessão;
9.14.2. Sob pena de inadmissibilidade, as razões recursais, bem como as contrarrazões recursais, a que se refere o inciso 8.14, deverá, ser 
postada no CAMPO PRÓPRIO do sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS [Recurso], vedada qualquer outra forma ou meio de apresenção.
9.14.3. O tempo para manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos, imediatamente após declarada 
a licitante vencedora, momento em que o pregoeiro iniciará a contagem do tempo recursal.
9.14.3.1. Todas as ações praticadas no sistema serão realizadas dentro do horário de expediente do CISAMREC (08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00), desta forma, de acordo com o inciso IV do art. 19 do Decreto Federal 10.024/19, é de responsabilidade do licitante acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.14.4. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer.
9.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, na presença dos demais licitantes;
9.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes;
9.17. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos;
9.18. As empresas vencedoras de cada item deverão apresentar em até 02 (dois) dias úteis após ser considerada vencedora, ou juntamente 
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com os documentos de habilitação, no Portal de Licitações do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS seguintes documentos:
I. Apresentar junto a proposta adequada, o item vencido, contendo o número de ordem do mesmo, a descrição do produto, a forma de 
apresentação da embalagem, quantitativo do produto por embalagem, que vincular-se-á a proposta adequada e o número do registro do 
produto emitido pelo Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
II. A proposta adequeda será requisitada pelo Pregoeiro ao declarar o(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns) vencido(s), 
que será anexada pelo proponente em local próprio do sistema.
III. Os registros dos produtos na ANVISA, com prazo de validade no mês do processo licitatório, não serão aceitos sem o protocolo de 
renovação;
9.19. Caso os documentos não sejam apresentados no prazo indicado, ou que estejam em desacordo com a legislação pertinente, a empre-
sa será automaticamente desclassificada, sob pena de ficar impedida de licitar com os municípios consorciados, passando ser vencedora a 
segunda colocada, e assim sucessivamente.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar esse edital, por irregularidade na aplicação da Lei nº. 8.666/93, devendo protocolar, 
conforme item 10.9, o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, sob pena de preclusão;
10.2. Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação dos termos do Edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura da sessão pública, sob pena de preclusão;
10.3 . Ocorrendo a preclusão a que se refere o inciso 10.1 e 10.2, a comunicação não será apreciada, ocorrendo o arquivamento sumário, 
bem como não suspenderá o curso do certame;
10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos ane-
xos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação;
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação;
10.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se necessário for;
10.7. As impugnações a que se refere os itens 10.1 e 10.2, por falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, será considerada comu-
nicação e não terá efeito de recurso;
10.8. As impugnações deverão ser justificadas e fundamentadas, vedada a sua utilização como expediente protelatório ou que vise a tumul-
tuar o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Competente, arquivar 
sumariamente os expedientes, sem prejuízo das sanções cabíveis;
10.9. Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal;
10.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.11. As impugnações somente serão admitidas e processadas se interpostas no campo próprio do Portal de Licitações PORTAL DE COM-
PRAS PÚBLICAS, e tempestivamente.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo à Autoridade Competente para a sua homologação e 
posterior adjudicação do objeto.
11.2. Caso haja recurso, a homologação pela Autoridade Competente e a adjudicação, somente ocorrer após apreciação pelo Pregoeiro, 
que poderá encaminhar à autoridade competente para apreciação quando tratar-se de questões técnicas relativas ao produto, bem como 
ao parecer jurídico em se tratando de matéria de direito.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP E/OU CONTRATAÇÃO
12.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado;
12.1.1. No mesmo prazo acima estabelecido, o adjudicatário deverá apresentar relação, somente dos itens vencedores registrados na ARP, 
contendo a descrição do produto, a forma de apresentação da embalagem e o quantitativo do produto por embalagem, para o devido re-
gistro no sistema informatizado do CISAMREC.
12.2. A licitante vencedora por item deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habi-
litação que lhe foram exigidas nesta licitação.
12.3. A recusa injustificada do licitante vencedor do certame, no item, em atender o disposto no item 12.1, dentro do prazo estabelecido, 
sujeitará, a licitante, à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa 
estabelecida do item 17.2, d, d.5, deste edital;
12.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
12.5. A relação jurídica com o fornecedor registrado, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, de instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instru-
mento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.
12.6. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido no item 11.1, ou sendo requerido 
pela licitante vencedora a sua desclassificação ou cancelamento da Ata no item, sem prejuízo das sanções cabíveis na cláusula 17.2, d, d.5, 
deste edital, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários, respeitada a ordem de classificação, e que aceitarem 
à fornecer o quantitativo indicado pela Autoridade Competente, do mesmo produto descrito no edital, da mesma marca ou marca reconhe-
cida e aceitável, com qualidade igual ou superior, com o mesmo preço do licitante vencedor, para que, se aceitarem, adjudicar na Ata de 
Registro de preços;
12.7. Excepcionalmente, afim de atender aos interesses públicos e dos usuários do SUS, poderão ser registrados outros preços diferentes 
da proposta vencedora, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho igual e superior, devidamente justificada e comprovada 
a vantagem, desde que a oferta seja em valor inferior ao limite máximo admitido no certame, e que aceitarem à fornecer o quantitativo 
indicado pela Autoridade Competente do mesmo produto descrito no edital, da mesma marca ou marca reconhecida e aceitável;
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13. DAS ALTERAÇÕES E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.
13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
13.3. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, por ato da Autoridade Competente 
para atendimento ao interesse público e da administração;
13.4. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;
13.5. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nos 
termos estabelecidos na respectiva ARP.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária específica do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da AMREC – CISAMREC.

15. DA FORMA DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos na sede do CISAMREC, sito a Avenida Santos Dumont 
nº 1.980, sala 03 e 04, bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, acompanhadas das 
respectivas comprovações de fornecimento dos produtos e Ordem de Compra-OC, anuídas pelo setor responsável, e em conformidade ao 
discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, e mediante a apresentação do boleto bancário emitido pelo fornecedor com data 
de vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da emissão da nota fiscal/fatura;
15.1.1. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por município consorciado participante ao CISAMREC, de acordo 
com a Ordem de Compra-OC emitida pelo Órgão Gerenciador;
15.1.2. Caso não for emitido o respectivo boleto bancário, os pagamentos poderão ser efetuados através de transferência bancária, indicada 
pela Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido serviço recairá a Adjudicatária/Contratada, 
mediante abatimento do valor a ser pago pelo Contratante;
15.2 Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item fornecido, o número do lote, data de validade, nome do fabricante 
do produto, conforme especificado na requisição de entrega;
15.3 A nota fiscal, deverá conter no seu corpo ou rodapé, o número do respectivo pregão e da Ata de Registro de Preço, número do pedido, 
número da OC, e o nome do município consorciado correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. Deverá também ser 
encaminhado cópia da nota fiscal, em fomato pdf, para o e-mail compras@cisamrec.sc.gov.br e pc@cisamrec.sc.gov.br. A liberação da nota 
fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;
15.4 Nenhum pagamento será efetuado pelo CISAMREC, sem a devida comprovação da regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a 
emissão da CND e CRF respectivamente;

16 DO PRAZO, CONDIÇÕES DE TRANSPORTE E ENTREGA
16.1. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Compra- 
OC, enviada por e-mail (item 6.2.4 c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam 
fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros;
16.1.1. O prazo de entrega estabelecido no item 16.1 é fixo e improrrogável, salvo por motivo considerado superveniente, de força maior 
ou fortuito previsto em lei, comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da Adjudicante/Contratante, antes 
do vencimento do prazo estabelecido no item 16.1, acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações;
16.2. A não observância do item 16.1.1 caracterizará infringência das disposições contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções 
previstas na cláusula 17 e SS deste Edital.
16.3. Aceito e oficializado por escrito, o prazo de entrega será prorrogado por período a ser assinalado pela Autoridade Competente do 
órgão gerenciador;
16.4. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 03 e 04, B. São 
Luiz, na cidade de Criciúma SC, de segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingos e feriados nacionais ou do município de Criciúma, no 
horário das 8h às 12h e das 13h às 17h; ao farmacêutico ou funcionário designado pelo CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam 
fretes, taxa de descargas, tarifas, embalagens e congêneres;
16.5. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do produto no Ministério da Saúde, deverá dis-
ponibilizar, quando solicitado, documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e 
distribuição do produto (Lei nº 6.360/1976, Portaria MS nº 2.814/98, e nº 802, de 07/04/99), incluindo-se relatórios de análises de controle 
de qualidade;
16.6. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilha-
mento máximo, etc.);
16.7. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o 
prazo total for superior a um ano; e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) ano. 
Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus adicional, observando-se o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias para a substituição, contados do recebimento do produto;
16.8. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em conformidade com 
a regulamentação do Ministério da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor;
16.9. Os produtos ou itens que serão fornecidos pelas empresas vencedoras no certame, devem apresentar em suas embalagens secundá-
rias e primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998), sob pena de devolução 
da mercadoria, as expensas do fornecedor;
16.10. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas instruções de uso;
16.11. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens 
primárias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde se for o caso;
16.12. As embalagens primárias dos produtos (caixas, frascos, pacotes, etc.) devem apresentar o número do lote, data de fabricação e 
prazo de validade;
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16.13. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável, se for o caso;
16.14. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica o licitante vencedor 
obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios;
16.15. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas;
16.16. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a licitante fornecedora será comunicada a retirar o produto no local de entrega e a 
substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE;
16.17. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do 
pó e variações de temperatura;
16.18. O transporte dos produtos deverão ser realizados em veículos fechados e adequados, e não poderá ser realizado concomitantemente 
com produtos químicos, solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus e materiais com odor forte que pos-
sam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais que alterem as características físico-químicas dos produtos;
16.19. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, mesmo quando recebida pelo CONTRATANTE, 
terá imediata solicitação de troca à licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional. Este pro-
cedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente;
16.20. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras que irão fazer as entregas, contendo, o nome 
da transportadora, endereço da matriz e filial correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos;
16.21. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens primárias, em cima das etiquetas do fabricante e da 
empresa fornecedora, tendo em vista que esta prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se ao não 
recebimento da mercadoria;
16.22. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida conferência do total de volumes, pelo setor respon-
sável pelo recebimento;
16.23. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercado-
rias serão devolvidas na sua totalidade, salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de e-mail 
endereçado ao setor de compras do CISAMREC;
16.24. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado. Havendo avarias em algumas 
das caixas, tais como, caixas abertas, semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo divergência 
entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não 
serão recebidas;
16.25. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os quantitativos de unidades ou de itens, em relação 
ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante comunicação por e-mail, para a 
regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos;
16.25.1. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, o CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/
produto(s) considerando a divergência, aplicando-se lhe a Cláusula 15.26.1 deste Edital.
16.26. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracteri-
zará descumprimento contratual, sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;
16.26.1. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria 
será recebida parcialmente pelo setor competente do CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quanto 
comprovado o recebimento do quantitativo remanescente, sem qualquer tipo de ônus ao CISAMREC;
16.27. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s);
16.28. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos produtos está sendo realizado em atendimento às Boas 
Práticas de Transporte, mesmo em caso de terceirização do transporte;

17 DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
17.1. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de testados, vistoriados e aprovados pelo responsável do Setor 
de Compras do CONTRATANTE, especialmente designado para o seu recebimento;
17.2. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverá ser pronta e imediatamente substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das 
mesmas características exigidas neste contrato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente de qualquer circunstância 
de local de entrega ou recebimento;
17.3. Os produtos fornecidos pela ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverão ter laudos de análise do fabricante para cada lote entregue, 
enviado por e-mail, e sempre que necessário o CONTRATANTE poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo 
fabricante como padrão de qualidade de seu produto;
17.4. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento solicitar amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, 
subsidiando assim a opção técnica.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais;
18.2. Em caso de inexecução das disposições estabelecidas neste Edital, na ARP, do contrato ou documento equivalente, correspondente, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a Adjudicatária/
Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multas:
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens adjudicados na ARP, no contrato ou documento 
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equivalente, limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor global destes instrumentos, entendendo-se como atraso a não entrega dos 
produtos no prazo estabelecido no item 16.1 deste instrumento;
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produtos ou itens, adjudicados no certame corresponden-
te, aprazada no item 16.1, sujeitará o adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções previstas na 
alínea “a”, inclusive a de suspenção ou de declaração de inidoneidade, por tratar-se de produtos de alta relevância e de interesse público, 
tendo consequência a convocação dos demais classificados, respeitada a ordem de classificação, para assumirem o fornecimento do item 
ou produto, nos termos em que dispõe a legislação pertinente, este Edital e a ARP;
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação de prazo de entrega, sem a observância das 
condições estabelecidas no Cláusula 16.1.1, deste edital;
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, do contrato ou documento equivalente, 
por infração e descumprimento de qualquer cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir 
qualquer defeito no fornecimento de produtos ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 
(cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação;
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, quando:
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de contrato, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital do pregão correspondente;
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados na ARP, após o encerramento do certame, sua adju-
dicação e assinatura do pregoeiro ou Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal e inequívoca 
do motivo do cancelamento;
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula;
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, 
dentro do prazo estabelecido;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) 
anos e não superior a 05 (cinco) anos, nas hipóteses de:
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço 
ou o termo do contrato, quando convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico;
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo declarado que cumpria os requisitos de habi-
litação;
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata;
e) Não manter a proposta após a homologação;
f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
h) Fraudar a execução do contrato;
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato;
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da clausula 17.2;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos, pelas infrações elencadas nos incisos II 
e III, e seus subitens, da cláusula 17 deste Edital, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
18.3. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens d.2 e d.3 deste inciso, a ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de 
descumprimento contratual ou decorrentes infringência as cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato;
18.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não receber ou retirar a respectiva ordem de compra, nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Presentes razões de interesse público.
18.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em 
todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da respectiva notificação ou intimação;
18.6. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes do licitante;
18.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
18.8. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fatos supervenientes e imprevisíveis que ve-
nha comprometer a perfeita execução contratual, ou decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente fundamentado e provado 
com provas cabais e inequívocas;
18.8.1. Não sendo provado o fato superveniente, imprevisível, fortuito ou de força maior, a solicitação será indeferida, arquivada sumaria-
mente e aplicada as sanções correspondentes;
18.9. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da notificação. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA fazer jus. A 
inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, sujeitar-se-á a execução do contrato pelas vias judiciais, sem prejuízo 
das demais sanções aplicáveis;
18.10. As Ordens de Compras-OCs, comunicações, notificações, intimações e imposições administrativas serão realizadas por transmissão 
eletrônica, na forma de comunicação a distância com a utilização da rede mundial de computadores, no endereço (e-mail) declarado no 
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item 6.2.4 deste edital (Anexo IV);
18.10.1. Cumpre ao habilitado, comunicar a ocorrência de alteração do endereço eletrônico, sendo válidas as comunicações, notificações e 
intimações administrativas, enviadas para o endereço declarado na declaração do Anexo IV (item 6.2.4 do Edital).

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos 
o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação;
19.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam passiveis de 
correções, a aferição da sua qualidade, segurança e eficácia do produto, conforme o caso, e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública deste Pregão;
19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo;
19.4. Nenhuma indenização será devida ao licitante pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital;
19.5. A adjudicação do objeto ou itens para o licitante vencedora, e a homologação do certame, não implicará direito à contratação;
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente normal no município de Criciúma SC, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário;
19.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato su-
perveniente, quando pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n°. 8.666/93;
19.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
19.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas às proponentes por qualquer meio do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, no site do CISAMREC ou pela Rede Mundial de Computadores (Internet) e via e-mail;
19.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos;
19.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Cometente, em conformidade com as disposições constantes 
nas legislações citadas no preâmbulo e nos dispositivos, deste Edital;
19.12. Os fornecimentos a serem realizados em decorrência da licitação serão efetuados após regular assinatura da Ata de Registro de 
Preços, contrato ou documento equivalente, e pela emissão de pedidos de compras pelos municípios consorciados, nos termos do art. 62 da 
Lei nº 8.666/93, reconhecendo desde já o licitante que as requisições de entrega representam compromisso entre as partes, assim como 
a Ata de Registro de Preços;
19.13. A critério do CISAMREC, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função 
de significativa variação de mercado;
19.14. Será competente o Foro da Comarca de Criciúma para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital;
19.15. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser solicitados no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ou 
pelo e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br.
19.16 Fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;
Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º Da Constituição Federal;
Anexo III – Modelo Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo IV – Declaração e informação do endereço eletrônico.
Anexo V – Modelo de Informação de Dados Bancários;
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Planilha com as especificações, quantidade e preço dos produtos.

Criciúma (SC), 30 de julho de 2021.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente

ANEXO I - Modelo
AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,
C.N.P.J.
ENDEREÇO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO
Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 006-2021, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não 
foi declarada inidônea, e nem suspensa, por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais, ou de seus órgãos da admi-
nistração indireta, ou, ainda, pelo CISAMREC, nos termos do Parágrafo 2º, do Artigo 32, da Lei Federal Nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº. 
10.520/2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
, de de 2021.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.
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ANEXO II - Modelo

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,
C.N.P.J.
ENDEREÇO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Para fins de participação da licitação do Edital de Pregão Eletrônico Nº 006-2021, em cumprimento com o que determina o Art. 27, inciso 
V, da Lei 8.666/93, declaramos, para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados menores de dezoito anos em 
jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

, de de 2021.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.

ANEXO III - Modelo

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,
C.N.P.J.
ENDEREÇO

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

A empresa ................................................................. , inscrita no CNPJ/MF nº ............................ , por intermédio do seu representante 
legal, Sr(a) ............................... , portador(a) do RG nº ...................................... , e do CPF nº .......... , declara, para fins do direito de 
participar do Pregão Eletrônico nº. 006-2021, que atende plenamente aos requisitos de habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, Art. 
4ª, da Lei Federal nº. 10.520/2002.

, de de 2021.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.

ANEXO IV – Modelo

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,
C.N.P.J.
ENDEREÇO

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Declaramos para os devidos fins, nos termos do itens 6.2.4 e 17.10 do Edital de Pregão Eletrônico nº 006-2021, e §4º e §5º da Cláusula 9ª. 
da Ata de Registro de Preços, que utilizaremos o endereço eletrônico, e-mail: __________________________________, para recebimento 
de informações, comunicações, notificações e intimações administrativas, sendo nossa a responsabilidade de comunicar, imediatamente, a 
ocorrência de alteração do referido endereço eletrônico, cientes de que não caberá qualquer tipo de alegação de desconhecimento de tal 
obrigação, sendo válidos os efeitos dos atos que deste provier.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

, de de 2021.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.
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ANEXO V - Modelo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,
C.N.P.J.
ENDEREÇO

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS

Nos termos do item 14.1.2 do edital supra e do parágrafo 3º, da Cláusula 6ª, da Ata de Registro de Preço supra, informamos, no caso de 
não emitirmos o Boleto Bancário para recebimento de nossos créditos, os dados bancários abaixo:
Instituição Bancária Agência Conta nº. Outras Informações

 , de _________de 2021.

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante.

ANEXO VI - Modelo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2021
(Pregão Eletrônico nº 006-2021)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, órgão gerenciador, com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, salas 
03 e 04, bairro São Luiz, em Criciúma SC, inscrita no CNPJ/MF sob o No. 13.791.885/0001-36, neste ato representado pelo Sr. Roque Salvan, 
portador do RG n°. 5ª/R 587.545/SSP/SC, inscrito no CPF sob o n°. 440.610.569-72, doravante nominado ADJUDICANTE/CONTRATANTE; e 
a(s) empresa(s) _____________________ CNPJ/MF n.º estabelecida na___________________________________
, em _________________________, doravante denominada ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA (S),

As partes, acima qualificadas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, bem como 
do Edital supra e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 006-2021, para registro de preços, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços-ARP, segundo as cláusulas e condições a seguir:

DO OBJETO
Cláusula 1ª. A presente Ata de Registros de Preços-ARP, tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras e 
eventuais de Insumos para Glicemia, para atendimento aos entes consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, 
conforme itens e especificações dos produtos constante no Anexo VII deste Edital do Pregão Eletrônico supra.

DOS PREÇOS REGISTRADOS
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na planilha a seguir:
[ ....................................................................................................................................... ]
[ ....................................................................................................................................... ]
[ ....................................................................................................................................... ]

DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da(s) Or-
dem(ns) de Compra- OC, enviada por e-mail (item 6.2.4 c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de quaisquer 
encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros.
§1ª. O prazo de entrega estabelecido no caput desta cláusula é fixo e improrrogável, salvo por motivo considerado superveniente, de força 
maior ou fortuito previsto em lei, comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da Adjudicante/Contratante, 
antes do vencimento do prazo estabelecido no caput, acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações, referenciando o 
item e o descritivo do produto, o número da ordem de compra correspondente e assinalando o prazo de prorrogação. A não observância 
deste parágrafo, caracterizará infringência das disposições contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções previstas na Cláusula 
9ª desta ARP;
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de compras, o prazo de entrega será prorrogado por período a ser assinalado pela autori-
dade competente, desde que inexista ordens de compras em aberto anteriores a envio do e-mail expresso no caput e superiores ao prazo 
de entrega;
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 03 e 04, B. São 
Luiz, na cidade de Criciúma SC, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou do município de Criciúma, no horário das 8h 
às 12h e das 13h às 17h; ao funcionário designado pelo CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, tarifas, 
embalagens e congêneres. Qualquer entrega fora desse prazo e do horário estabelecido não será recebida;
§4ª. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do produto no Ministério da Saúde, deverá disponibili-
zar, quando solicitado, documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e distribuição 
do produto (Portaria. MS nº 2.814, de 29.05.98, e nº 802, de 07/04/99), incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade;
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, informar o número do lote, data de validade e nome do fabricante, con-
forme especificado na Ordem de Compra-OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC e o endereço do local de 
entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias.
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§6º. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo ou rodapé da nota fiscal/fatura, o número do Pregão correspondente e da Ata de Registro 
de Preços-ARP; o número do pedido, da Ordem de Compra e o nome do município solicitante do produto; e demais dados. Deverá também 
ser encaminhado cópia da nota fiscal, em fomato pdf, para o e-mail compras@cisamrec.sc.gov.br e pc@cisamrec.sc.gov.br. A liberação da 
nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;
§7ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamen-
to máximo, etc...);
§8ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano; e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus adicional, observando-se o prazo de 15 (quize) dias 
corridos, para substituição, contados do recebimento do produto;
§9ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em 
conformidade com a regulamentação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor;
§10. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou pri-
márias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998);
§11. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou instruções de uso;
§12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde, se for o caso;
§13. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação, prazo de validade e nome do fabricante 
e do distribuidor/fornecedor;
§14. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável, se for o caso;
§15. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica o licitante vencedor 
obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios;
§16. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s);
§17. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado;
§18. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas;
§19. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedora será comunicada a retirar o produto no local de entrega e a 
substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o ADJUDICANTE/CONTRATANTE;
§20. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó 
e variações de temperatura;
§21. O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículos fechados e adequados, e não poderá ser realizado concomitantemente com 
produtos químicos, solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, materiais com odor forte e congêneres, 
que possam impregnar no produto objeto deste contrato;
§22. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, mesmo quando recebida pelo ADJUDICANTE/
CONTRATANTE, terá imediata solicitação de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer ônus 
adicional. Este procedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente;
§23. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras que irão fazer as entregas, contendo, o nome 
da transportadora, endereço da matriz e filial correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos;
§24. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens secundárias e/ou primárias, em cima das etiquetas do fabri-
cante e da empresa fornecedora, tendo em vista que esta prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se 
ao não recebimento da mercadoria;
§25. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida conferência do total de volumes indicados no romaneio 
da transportadora, pelo setor responsável pelo recebimento;
§26. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias 
serão devolvidas na sua totalidade, salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de e-mail en-
dereçado ao setor de compras do CISAMREC;
§27. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado. Havendo avarias em algumas das 
caixas, tais como, caixas abertas, semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo divergência entre 
o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não serão 
recebidas;
§28. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os quantitativos de unidades, ou de itens, em relação 
ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante comunicação por e-mail, para a 
regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos e na seguinte condição:
I. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, o CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produ-
to(s) considerando a divergência, aplicando-se lhe o §30 deste Edital.
§29. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará 
descumprimento contratual, sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;
§30. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria 
será recebida pelo setor competente do CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quando comprovado o 
recebimento do quantitativo remanescente.
§31. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s);
§32. A Adjudicatária/Contratada deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que a entrega do(s) produto(s) foi(am) feita(s), além da 
identificação de quem procedeu o recebimento;
§33. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência dos produtos entregues, lavrando o 
termo de recebimento definitivo ou notificando a Adjudicatária/Contratada para substituição do produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas;
§34. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela Adjudicatária/Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias 

mailto:compras@cisamrec.sc.gov.br
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úteis contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias;
§35. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Adjudicatária/Contratada pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios defeitos ou 
incorreções;
§36. Nos casos da Adjudicatária/Contratada não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substitui-
ção dos produtos não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade competente;
§37. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte do produto está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas 
de Transporte, mesmo em caso de terceirização do transporte;
§ 38. Os volumes (caixas) devem ser separados por NF, ou seja, cada NF deve vir com seu respectivo volume, contendo apenas os itens que 
constam na mesma. Os itens NÃO podem vir agrupados, deve ser separado por município e por pedido, portando cada NF terá o número 
do seu pedido e o nome do município e volume(s) separado(s) dos demais.

DA ALTERAÇÃO DA ARP E SUA VALIDADE
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
demais disposições deste instrumento.
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
§2º. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Cláusula 10 deste instrumento, das disposições da Lei nº. 8.666/93 e, 
subsidiariamente, por ato da Autoridade Competente, para atendimento ao interesse público e da administração;
§3º. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nas 
seguintes condições:
I. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicado na ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da autori-
dade competente, publicado no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, nas seguintes condições:
a) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicados na ARP, 
somente será autuado e processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em aberto enviadas anteriormente a data do 
requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, que será comunicado, via e-mail, no endereço eletrônico da Adjudicatária/
Contratada , salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste instrumento (Item 15 do Edital);
b) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o requerimento de realinhamento de preços objetivando o equilíbrio 
econômico-financeiro para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, deverá ser oficiado, motivado, fundamentado e 
acompanhado de provas cabais e inequívocas da pretensão, expressando claramente o valor a ser realinhado, sujeitando-se a consultas dos 
demais classificados no certame para ofertarem o fornecimento do item pelo preço adjudicado ao vencedor do certame ou propor preço 
diferente e mais vantajoso para a administração, nos termos do item 11.5 do Edital c/c a Lei 10.191/2001;
c) Ofertado o valor pelos demais classificados e estes mantiverem o preço adjudicado pelo vencedor do certame ou proposto preço inferior 
ao requerido pelo adjudicatário, este será automaticamente desclassificado no item e, consequentemente, convocados os demais classifica-
dos no certame, observando-se a ordem de classificação;
d) Caracterizará sobrepreço quando o percentual aplicado para o equilíbrio econômico-financeiro do produto for superior ao índice percen-
tual aplicado para reajuste do produto pelo laboratório fabricante, vedado, neste caso, a autuação do processamento administrativo do 
pedido;
e) É vedado o pedido de realinhamento econômico-financeiro de item ou produto, quando não provado o reajuste praticado pelo fabricante 
da marca cotada, tratando-se de fornecedor distribuidor, ou de planilha circunstanciada compondo o custo e/ou resoluções do Conselho de 
Ministros da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos-CMED, conforme o caso, tratando-se de fornecedor fabricante da marca, 
bem como não será considerado como provas das alegações o simples comunicado do reajuste pelo fabricante ou notas fiscais de outros 
distribuidores, sem as provas acima estabelecida;
II. O pedido de cancelamento de item adjudicado na ARP, com fundamento na cláusula 11.6, e nos dispositivos expressos no preambulo, do 
Edital correspondente, vinculados a esta ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, publicado 
no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, nas seguintes condições:
a) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será autuado e processado administrativamente se inexistir ordens 
de compras-OCs em abertos, enviadas anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, salvo se as 
OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste instrumento (Item 15 do Edital);
b) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será processado administrativamente se oficiado, motivado, fun-
damentado e acompanhado de provas cabais e inequívocas das alegações, sob pena indeferimento sumário e arquivamento definitivo do 
pedido.
III. O pedido de troca de marca de item adjudicado na ARP, somente será processados administrativamente quando, comprovadamente 
tratar-se de produto de mesma qualidade ou superior, ser reconhecida no mercado nacional e pelos municípios consorciados a esta insti-
tuição, estar de acordo com o descritivo do Anexo VII do Edital, preencher os requisitos do §3º desta Cláusula e, estiver acompanhado de:
a) registro do produto e autorização de sua comercialização e distribuição, expedido pela ANVISA;
b) especificação da apresentação da embalagem, indicando o quantitativo por embalagem;
c) Tratando-se de troca de marca, cuja marca a ser trocada é comercializada a preço inferior do valor ofertado no lance adjudicado, em 
comparação a procedimentos da mesma modalidade de licitação realizadas no estado de Santa Catarina, o requerente deverá solicitar no 
mesmo requerimento, a supressão do valor;
d) Não requerida a supressão nos termos acima estabelecido, e verificado a oferta do produto com preço inferior ao ofertado pelo adjudi-
catário, restará caracterizado fraude à execução do contrato e inidoneidade para contratar com a administração pública, aplicando-se as 
sanções previstas na Cláusula 9ª deste instrumento.
§4º. As ordem de compras-OC emitidas antes da publicação do despacho a que se refere os incisos I e II desta cláusulas, deverão ser 
atendidas pela adjudicatária na sua totalidade, pelo preço adjudicado na ARP, independentemente de despacho concessivo ou de desclas-
sificação no item, sob pena de incorrer no descumprimento contratual e sujeito as sanções avençadas na Cláusula 9ª e seguintes da ARP;
§5º. Sob pena de indeferimento, os pedidos a que se referem o §1º, desta cláusula, deverão ser formalizados individualmente por item, 
mediante:
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I. requerimento em papel timbrado contendo a razão social e CNPJ da empresa requerente;
II. o número do pregão e da ARP correspondente;
III. a indicação do número do item, seu descritivo e preço adjudicado;
IV. narração dos fatos e fundamentos legais;
V. provas cabais e inequívocas das alegações;
VI. data de emissão;
VII. a assinatura do representante legal da empresa;
§6º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o órgão gerenciador/
administração, ou por questões supervenientes, vedado o reajuste de preços neste período.

DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de vistoriado e aprovado pelo departamento de compras 
do órgão gerenciador, especialmente designado para o seu recebimento.
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das 
mesmas características e especificações exigidas na ARP, no contrato ou documento equivalente, sem qualquer ônus para o Adjudicante/
Contratante, independentemente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento;
§2º. Os produtos fornecidos pela Adjudicatária/Contratada deverão ter laudos de análise do fabricante para cada lote entregue, enviado 
por e-mail, e sempre que necessário o Adjudicatária/Contratada poderá solicitar as especificações técnicas do produto estabelecido pelo 
fabricante, como padrão de qualidade de seu produto;
§3º. O Adjudicante/Contratante poderá a qualquer momento solicitar amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto 
ofertado, subsidiando assim a opção técnica;
§4º. Não serão recebidas as mercadorias, ou a critério do CISAMREC devolvidas à fornecedora sob suas expensas, quando as NFs apre-
sentarem quantitativos de produtos inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizando, desta forma, o descumprimento 
contratual, e sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;
§5º. Excepcionalmente, as mercadorias poderão ser recebidas em quantitativos inferiores aos solicitados nas OCs, quando houver, justifi-
cadamente, prévia solicitação da fornecedora para o faturamento em quantitativo inferior, informando o prazo de entrega do quantitativo 
remanescente, e devidamente autorizado pelo CISAMREC, todavia, o pagamento da referida fatura de quantitativo inferior somente ocorrerá 
quanto comprovado o recebimento, pelo CISAMREC, do quantitativo remanescente, de acordo com a OC enviada;
§6º. A comunicação a que se refere o §5º, deverá ser solicitada para o Setor de Compras do CISAMREC, via e-mail: compras@cisamrec.
sc.gov.br com cópia para cd2@cisamrec.sc.gov.br.

DO PAGAMENTO
Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos 
Dumont nº 1.980, sala 03 e 04, bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas emitida ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos e 
Ordem de Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, 
e mediante a apresentação do boleto bancário emitido pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) dias da data da 
emissão da nota fiscal/fatura. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por município consorciado participante ao 
CISAMREC e de acordo com a Ordem de Compra-OC emitida pelo Órgão Gerenciador;
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente do Adjudicante/Contratante, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores;
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o número do lote, data de validade, nome do fabricante 
do produto, conforme especificado na requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 16.4 do Edital), o número do respectivo 
pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do município consorciado correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. 
A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado através de transferência bancária (TED ou DOC) em conta 
corrente indicada pela Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido serviço recairá à Adjudi-
catária/Contratada, mediante abatimento do valor a ser pago pelo Adjudicante/Contratante;
§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal do município de Criciúma SC, sede da ADJU-
DICANTE/CONTRATANTE, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente;
§5º. A Adjudicatária/Contratada deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação da regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a 
emissão da CND e CRF respectivamente, sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, que só cessará 
mediante comprovação da sua regularidade;
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, não cabendo ao Adjudicante/Contra-
tante, por via de consequência, qualquer ônus financeiro;
§7º. O Adjudicante/Contratante não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e 
responsabilizando a Adjudicatária/Contratada por perdas e danos em decorrência de tais transações;
§8º. O Adjudicante/Contratante não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos.
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária/Contratada enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras 
que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.

DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE/CONTRATANTE
Cláusula 7ª. O Adjudicante/Contratante se obriga:
I. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
II. Aplicara as penalidade, quando for o caso;
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III. Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita execução do CONTRATO ou documento equivalente;
IV. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente, de acordo com o estabelecido no edital e 
neste instrumento;
V. Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a Adjudicatária/Contratada se obriga:
I. Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com as especificações descritas no Anexo VII do edital 
e seus anexo, observando as formas e condições dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento;
II. Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;
III. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
IV. Fornecer o objeto registrado, das marcas, no preço, prazo e forma estipuladas na proposta;
V. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.
VI. Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 6.2.4 do edital.

DAS PENALIDADES
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contra-
to, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornece-
dores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais;
§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimple-
mento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I. advertência;
II. multas:
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens adjudicados na ARP, no contrato ou documento 
equivalente, limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor global, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo esta-
belecido no item 15.1 deste instrumento;
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produto ou itens, adjudicados no certame correspondente, 
aprazada no item 15.1, sujeitará o adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções previstas na alínea 
“a”, inclusive a de suspenção e/ou declaração de inidoneidade, por tratar-se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo 
consequência a convocação dos demais classificados, respeitada a ordem de desclassificação, para a assumirem o fornecimento do item ou 
produto, nos termos em que dispõe a legislação pertinente, este Edital e a ARP;
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação de prazo de entrega, sem a observância das 
condições estabelecidas no §1º, da Cláusula 3ª, desta ARP;
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, do contrato ou documento equivalente, 
por infração e descumprimento de qualquer cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir 
qualquer defeito no fornecimento de produtos ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 
(cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação;
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, quando:
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de contrato, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital do pregão correspondente;
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados na ARP, após o encerramento do certame, sua adju-
dicação e assinatura do pregoeiro ou Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal e inequívoca 
do motivo do cancelamento;
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula;
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, 
dentro do prazo estabelecido;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) 
anos e não superior a 05 (cinco) anos, nas hipóteses de:
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço 
ou o termo do contrato, quando convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico;
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo declarado que cumpria os requisitos de habi-
litação;
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) Não manter a proposta após a homologação;
f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
h) Fraudar a execução do contrato;
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato;
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da clausula 17.2;
IV. Declaração de inidoneidade, nos termos do caput desta cláusula, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.
§2º. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens a.1 e d.2 do inciso II desta cláusula, a ocorrência de 03 (três) ou mais 
notificações de descumprimento contratual, seja por atraso de entrega de produtos ou de cancelamento, de itens adjudicados na ARP ou 
decorrentes das cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato;
§3º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em 
todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa do interessado, no respectivo processo de penalização, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da respectiva notificação ou intimação, sob pena de preclusão, observando-se que:
§4º. Não caberá no âmbito da defesa prévia, de notificação ou intimação de penalidades por descumprimento contratual, inexecução do 
contrato e demais fatos previstos neste instrumento, pedido de cancelamento, ou prorrogação de prazo de entrega, de itens ou produtos, 
devendo estes institutos serem formulados em procedimento próprio, nos termos desta ARP, do contrato ou documento equivalente;
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por meio eletrônico, via endereço eletrônico (e-mail), nos 
termos dos itens 6.2.4 do edital, juntando-se comprovante ao processo administrativo.
§6º. O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação e/ou intimação, à 
crédito na conta do CISAMREC, mediante a emissão de boleto bancário emitido por esta;
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do pagamento a que a Adjudicatária/Contratada fazer jus;
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, para o desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á 
a execução do contrato pelas vias judiciais, sem prejuízos das aplicações das sanções dos incisos III e IV do §1º desta cláusula, conforme 
o caso.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Adjudicante/Contratante, quando:
I. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
II. A detentora não receber qualquer OC, nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
III. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
§1º. O cancelamento do registros, nas hipóteses previstas no Edital ou na ARP, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formali-
zado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC;
§2º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, considerando-se o total de itens firmado na Ata de 
Registro de Preços, nos termos do Edital e desta ARP;
§3º. A comunicação do cancelamento do preço registrado na ARP será feita por meio de correspondência eletrônica, via e-mail, nos termos 
do item 6.2.4 do Edital, juntando-se o comprovante ao processo administrativo ou, ainda, por publicação no Diário Oficial dos Municípios-
-DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do despacho da autoridade competente do órgão gerenciador;
§4º. Pela detentora, na forma e termos do Art. 4º da ARP, quando, mediante solicitação por escrito, provar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
§5º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
Cláusula 11. A(s) aquisição(ões) do(s) produto(s), objeto da presente Ata de Registro de Preços, será(ão) realizada(s) pelo setor compe-
tente do Órgão Gerenciador, mediante emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e quantitativo(s), e número do pedido 
formulado pelo correspondente município consorciado ao CISAMREC;
§1º. A emissão Ordens de compras, de notas de empenho, ou documento equivalente, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
serão autorizados pela mesma autoridade competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada me-
diante a Ata de Registro de Preços, instrumento contratual, nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária dos municípios participantes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 006-2021, seus anexos e a proposta da detentora 
desta ata.

Cláusula 14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, 
pela Resolução nº. 008/CISAMREC/2020, e suas alterações, bem como pelos com os princípios gerais do direito.

DO FORO
Cláusula 15. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente ata.

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem 
fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos.
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Criciúma (SC), XX de XXXXXX de 2021
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente

NOME DA EMPRESA DETENTORA DA ATA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXX
ANEXO VII
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 007/CISAMREC/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/CISAMREC/2021

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

DO OBJETO: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Insumos para Glicemia, 
para atendimento da Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC.

Lote ME/EPP 
(sim/não) Item Descrição Unid Ficha 

técnica
Ca-
tálago

Marcas pré-
-aprovadas

Qtde a (licitar 
para os 27 
MUNICÍPIOS 
+ 1 CI-
SAMREC)

Valor unitá-
rio cotado 
(R$)

Valor total 
cotado (R$)

1 Não 1

Lanceta para coleta de sangue por pun-
ção digital, sistema estéril e descartável, 
com invólucro protetor de plástico, Di-
âmetro da agulha: de 0.33mm até 0.36 
mm (28G ou 29G); Ponta trifacetada 
e revestimento siliconizado da lâmina, 
com retração automática da agulha. 
Possuir capa de esterilidade, corpo de 
lancetador e gatilhos compostos por 
polipropileno. Atender as normas regu-
ladoras: ISSO 13485 e NR32. Possuir 
registro na ANVISA.

Unid Não Não

Accu - Chek 
/ G - Tech/ 
Medisafe/ 
Sterilance

2.113.000 0,4000 R$ 
845.200,00

2 Não 2

Seringa descartável para insulina, estéril 
de plástico, atóxica capacidade de 100 
UI. Características: estéril de plástico, 
atóxica capacidade de 100 UI, incolor 
com resistência mecânica, corpo cilín-
drico resistente e transparente, escala 
nítida em gravação indelével de 0 a 100 
ui com divisões de no máximo 2 em 2 
unidades, com agulha hipodérmica aco-
plada no corpo da seringa (monobloco), 
extremidade proximal do êmbolo com 
pistão de vedação em borracha atóxica, 
apirogênica, agulha fixa integrada, 8mm 
de comprimento por 0,30 de diâmetro 
(30g 5/16”), sem espaço morto ou 
seja que não haja perda de insulina , 
com capacidade para até 100 unida-
des de insulina, confeccionada em aço 
inoxidável, siliconizada, nivelada, polida, 
cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado, 
afiada, com canhão translúcido, provida 
de protetor que permita a perfeita 
adaptação ao canhão, embalada em 
material que promova barreira micro-
biana e abertura asséptica. Êmbolo 
resistente, com borracha de vedação, 
ajuste que proporcione deslize preciso e 
dosagem precisa sem espaço perdi-
do. Embalagem contendo dados de 
identificação, procedência, tipo e data 
de esterilização, validade, nº do lote e 
data de fabricação. Possuir registro na 
ANVISA.

Unid Não Sim BD/TKL - 
Solidor 1.276.000 1,0800 R$ 

1.378.080,00
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3 Não 3

Seringa descartável para insulina, estéril 
de plástico, capacidade de 50 UI. Carac-
terísticas: estéril de plástico, atóxica ca-
pacidade de 50 UI, incolor com resistên-
cia mecânica, corpo cilíndrico resistente 
e transparente, escala em gravação 
indelével de 0 a 50 ui com divisões de 1 
em 1 unidade, com agulha hipodérmica 
acoplada no corpo da seringa (mono-
bloco), extremidade proximal do êmbolo 
com pistão de vedação em borracha 
atóxica, apirogênica, agulha fixa inte-
grada, 8mm de comprimento por 0,30 
de diâmetro (30g 5/16”), sem espaço 
morto, ou seja que não haja perda de 
insulina, com capacidade para até 50 
unidades de insulina, confeccionada em 
aço inoxidável, siliconizada, nivelada, 
polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifa-
cetado, afiada, com canhão translúcido, 
provida de protetor que permita a 
perfeita adaptação ao canhão, emba-
lada em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. 
Êmbolo resistente, com borracha de 
vedação, ajuste que proporcione deslize 
preciso e dosagem precisa sem espaço 
perdido. Embalagem contendo dados de 
identificação, procedência, tipo e data 
de esterilização, validade, nº do lote e 
data de fabricação. Possuir registro na 
ANVISA.

Unid Não Sim
BD/TKL 
- Sol-Milen-
nium

1.031.000 0,8300 R$ 
855.730,00
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4 Não 4

Tira reagente para glicemia capilar. Com 
leitura por amperometria e apresen-
tação do resultado através de monitor 
portátil com memória de no mínimo 300 
resultados de medições, leitura na faixa 
de 20 a 500mg-dl, aceitando valores 
inferiores a 20 mg-dl e superiores a 
500mg-dl, que atenda pacientes neona-
tos, pediátricos e adultos. O resultado 
deve ser rápido com resultado em até 
10 segundos e volume de amostra de 
no máximo 1 (um) microlitro, aplicada 
diretamente na tira reativa, sendo que 
o glicosímetro não deverá ter contato 
com o sangue do paciente na hora da 
medição. Embalagem contendo até 50 
tiras e deve apresentar externamente 
dados de identificação, procedência, 
número do lote, data de fabricação, 
validade e número de Registro no Mi-
nistério da Saúde. Deverá ser fornecido 
Software gerenciador de dados, em 
português, que permite o gerenciamen-
to da dispensação de tiras e avaliação 
glicêmica do paciente em forma gráficos 
e tabelas, para análise dos profissionais 
de saúde. Apresentar junto a Proposta 
Certificado de Boas Práticas de Fabrica-
ção (CBPF) e registro na ANVISA, das 
tiras e dos aparelhos ofertados. Apre-
sentar Instrução de uso e o prospecto 
do produto na proposta de preços. 
Nota: - A empresa vencedora do item 
terá que fornecer, em comodato, entre 
15.000 a 25.000 aparelhos glicosímetro, 
que atenda aos requisitos da norma 
ISO 15197:2013 e prestar assistência 
técnica e treinamento em todos os se-
tores dos municípios consorciados, que 
fazem uso deste produto, sempre que 
for solicitado.

Unid Sim Sim

Necessário 
apresentar 
amostra 
(com 
glicosímetro 
para teste)

4.574.000 1,5200 R$ 
6.952.480,00

TOTAL 8.994.000 R$ 10.031.490,00

EXTRATO EDITAL PE 006.CISAMREC.2021 GLICEMIA
Publicação Nº 3188810

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 007/CISAMREC/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº P.E.006/2021 P.A.117/2021

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, torna público, a quem interessar possa, que realizará o Pregão Eletrônico 
supra, para registro de preços, nos termos da lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93, conforme abaixo:

Objeto: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e eventuais de Insumos de Glicemia, para 
atendimento à Rede Municipal de Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC.

Data de Abertura da Sessão: dia 12 de agosto de 2021, às 09h00min.

O Edital completo, a minuta da Ata de Registro de Preços-ARP e demais documentos, estão disponibilizados nos seguintes acessos:
I. no Portal de Licitações PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no link em:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
II. no site do CISAMREC, disponível no link em:
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacao/
III. no Portal da Fecam em:
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/158385

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacao/
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/158385
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Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto aos produtos, objetos desta licitação, poderão ser solicitadas, até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br, sob pena de preclusão.

Criciúma (SC), 30 de julho de 2021.
ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente

CitMar

ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 18 DE JUNHO DE 2021
Publicação Nº 3188837

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR - CITMAR

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um às onze horas e dez minutos, reuniram-se na sede do Consórcio Intermunicipal 
de Turismo Costa Verde e Mar – CITMAR, com quórum exigido para realização da Assembleia Geral Extraordinária a maioria simples dos 
prefeitos dos municípios consorciados, conforme Artigo 44 do Estatuto Social, os seguintes Prefeitos Municipais: Fabrício José Satiro de 
Oliveira - Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 974.418.059-53, carteira de iden-
tidade nº 3235003 – SSP-SC, residente à Rua 3110, nº 234, apto 702 – Ed. Ville de France, Bairro Centro - Balneário Camboriú - SC; Tiago 
Maciel Baltt - Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 032.474.959-75, carteira de 
identidade nº 4436134 – SSP-SC, residente à Avenida Nereu Ramos, nº 5357, apto 907, TO 01, Residencial Orion, Bairro Itacolomi – Balne-
ário Piçarras – SC, representado pelo Senhor Fabiano José Alves, Vice-Prefeito do Município de Balneário Piçarras; Paulo Henrique Dalago 
M-ller -– Prefeito Municipal de Bombinhas, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 030.824.299-80, carteira de identidade nº 
3.568.325 – SSP-SC, residente à Rua Saira Amarela, nº 589, Bairro Bombas – Bombinhas – SC; Élcio Rogério Kuhnen – Prefeito Municipal 
de Camboriú, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 720.439.549-20, Carteira de Identidade nº 1.895.507 – SSP-SC, residente 
à Rua Cerejeira, nº 1019, Bairro Tabuleiro – Camboriú – SC, representado pelo Senhor Silvio Cardoso Júnior, Vice-Prefeito de Camboriú; 
Volnei José Morastoni – Prefeito Municipal de Itajaí, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 171.851.739-49, carteira de identida-
de nº 5.796.600 – SSP-SC, residente à Rua Dom Joaquim Domingues Oliveira, nº 69, apto 901, Ed. Rosa Guilhermina, Centro – Itajaí – SC, 
representado pelo Senhor Marcelo Almir Sodré de Souza, Vice-Prefeito do Município de Itajaí; Nilza Nilda Simas - Prefeita Municipal de Ita-
pema, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 745.120.219-49, carteira de identidade nº 1.805.291– SSP-SC, residente à 
Av. Nereu Ramos, nº 3355, apto 402, Bl Summer, Ed. Tropical Summer, Bairro Meia Praia – Itapema – SC, representada pelo Senhor João 
Luis Emmel, Vice-Prefeito do Município de Itapema; Libardoni Lauro Claudino Fronza – Prefeito Municipal de Navegantes, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 760.675.219-20, carteira de identidade nº 1502427 – SSP-SC, residente à Rua Victor Konder, nº 150, 
Bairro Gravatá – Navegantes– SC; Emerson Luciano Stein – Prefeito Municipal de Porto Belo, brasileiro, divorciado, corretor de imóveis, 
inscrito no CPF sob nº 946.748.509-59, carteira de identidade nº 3.322.508 – SSP-SC, residente à Rua Cesar Werner Drasche, nº 76, apto 
504, Residencial Porto Excelência, Bairro Perequê – Porto Belo – SC, para deliberarem sobre os assuntos conforme Edital de Convocação nº 
002/2021 da Assembleia Geral Extraordinária. “EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 002/2021. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Presi-
dente do CITMAR – Consórcio Intermunicipal de Turismo – Costa Verde e Mar, no uso de suas atribuições estatutárias, vem por meio deste 
convocar os Srs. Prefeitos Municipais para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no próximo dia 18 de Junho de 
2021 (sexta-feira), às 11h10, tendo como local a sede do CITMAR, sito à Rua Luiz Lopes Gonzaga n.º 1655, Sala 02 – São Vicente –Itajaí 
– SC, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 11h10 Abertura: Presidente do CITMAR – Emerson Luciano Stein; 11h15 Andamento 
do plano de trabalho. 11h20 Entrega das pesquisas de demanda turística de verão 2021. 11h25 Apreciação e aprovação de propostas para 
compor o plano de trabalho 2021. 11h40 Encerramento. Itajaí (SC), 08 de junho de 2021”. Participaram da Assembleia enquanto integran-
tes do corpo funcional do CITMAR a Diretora Executiva, Senhora Vivian Mengarda Floriani, brasileira, solteira, turismóloga, inscrita no CPF 
sob nº 899.260.569-20, portadora da Carteira de Identidade nº 2.282.473 SSP-SC - residente à Rua 3150, nº 82 – Residencial Otília Medei-
ros, Apto 504, Bairro Centro – Balneário Camboriú – SC; o Assessor Contábil, Senhor Jean Carlos Coelho, brasileiro, casado, contador, ins-
crito no CPF sob nº 039.610.939-03, portador da Carteira de Identidade nº 3972673, SSP/SC – residente à Rua Luiz José Nori, nº 141 – 
Bairro Centro - Penha – SC e a Assessora Jurídica, Senhora Iassana Cesco Rebelo, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob nº, 
portadora do Documento de identidade profissional OAB/SC nº 33.596 – residente à Rua Heitor Liberato, nº 1041, Apto 202, São Judas – 
Itajaí – SC. Ainda participou da Assembleia na qualidade de convidada, sem direito a voto, a Senhora Zenelise Drodowski, Presidente da 
Fundação Municipal do Município de Porto Belo e Presidente do Colegiado de Secretários de Turismo da AMFRI. Dando início à ordem do 
dia, com a palavra o Presidente do CITMAR, Senhor Emerson Luciano Stein, iniciou a assembleia agradecendo a presença dos Prefeitos e 
demais participantes e nomeou a senhora Iassana Cesco Rebelo, para secretariar os trabalhos. Na sequência o Presidente passou para o 
primeiro assunto da pauta: Andamento do plano de trabalho. Com a palavra a Senhora Vivian Mengarda Floriani expõe as ações que estão 
em desenvolvimento no plano de trabalho, especialmente a elaboração da campanha de promoção da Costa Verde & Mar. Informa que a 
licitação para contratação da empresa que irá elaborar os vídeos e o banco de imagens está em andamento e tem previsão de abertura no 
dia 30 de junho de 2021. No que tange a participação em eventos, a Senhora Vivian demonstra o sucesso da BNT Mercosul, que reuniu 11 
países, 27 Estados da Federação, 2.569 agentes de viagens e mais de 10.000 check-in. Outras ações que estão em andamento: curso de 
infraestrutura para observação de aves e manutenção e ajustes na sinalização. Nesse momento, a Senhora Zenelise Drodowski, faz algumas 
ponderações acerca do sucesso da BNT Mercosul, e destaca a importância da participação em eventos, divulgando a região turística. O 
segundo assunto da pauta foi a Entrega das pesquisas de demanda turística de verão 2021. A Senhora Vivian fala aos presentes que a 
aplicação das pesquisas se deu entre os meses de janeiro e março de 2021 e que os resultados são bastante expressivos no que tange ao 
impacto da pandemia pela Covid-19. Vivian continua explanando que a região possui uma série histórica das pesquisas feitas pelo CITMAR 
e que a mudança mais significativa foi a ausência dos turistas internacionais devido ao fechamento das fronteiras no Mercosul. O terceiro 
assunto da pauta foi a Apreciação e aprovação de propostas para compor o plano de trabalho 2021. Inicialmente a Senhora Vivian coloca a 

mailto:cisamrec@cisamrec.sc.gov.br
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necessidade de agregar ações ao plano de trabalho considerando as incertezas do início do ano, provenientes da pandemia da Covid-19. É 
importante destacar que as propostas apresentadas e colocadas para aprovação foram balizadas pelo órgão consultivo do CITMAR, o Cole-
giado de Secretários de Turismo da AMFRI. Com o cenário mais definido, Vivian apresenta como proposições: a) Participação no projeto 
Visite Balneário Camboriú e Região Costa Verde & Mar, para um período de 12 meses, sendo sua vigência e orçamento para 2021 e 2022, 
no valor global de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais). Outra proposição é a participação no Meeting Brasil On-line, que 
será realizado no mês de agosto de 2021, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). A proposição seguinte é a continuidade do projeto Edu-
cando o Olhar para o Turismo da Costa Verde & Mar para o ano de 2021, incluindo a ativação do comitê gestor, a revisão do caderno peda-
gógico, a inclusão do colegiado de comunicação ao projeto e o Lançamento do Edital de Evento Digital com os estudantes. Ao término da 
apresentação das propostas, o Senhor Presidente do CITMAR coloca em aprovação as novas propostas do plano de trabalho que são apro-
vadas por unanimidade pelos presentes. Nada mais havendo a tratar o Senhor Emerson Luciano Stein, Presidente do Consórcio reiterou os 
agradecimentos iniciais pela presença de todos os participantes e declarou encerrada a assembleia geral extraordinária do Consórcio Inter-
municipal de Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR, determinando a mim, Iassana Cesco Rebelo, que lavrasse a ata que vai assinada pelo 
Presidente, por mim que a subscrevi e pela Diretoria Executiva do CITMAR e que segue com a lista de presença anexa.

Itajaí (SC), 18 de junho de 2021.
EMERSON LUCIANO STEIN   VIVIAN MENGARDA FLORIANI
Presidente do CITMAR    Diretora Executiva do CITMAR
Prefeito Municipal de Porto Belo

IASSANA CESCO REBELO
Secretária da Assembleia
Assessora Jurídica do CITMAR
OAB/SC 33.596
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CONSórCiO - CVC

ATA Nº 53 SOMA
Publicação Nº 3188464

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

1 / 15

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  SOMA/SC  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  ARY  MIGUEL  DA  SILVEIRA  Nº  Nº  391
JARDIM ELDORADO CEP 88.130-001 - Palhoça/SC CEP: 88.130-001, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, neste ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  GILSON  LUIS  DAL  MAS,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
2 5000 COMP ACARBOSE 50 MG EMS 0,6550

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

41 1000 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML HIPOLABOR 1,9500

45 1000 FRASCO AMOXICILINA 100MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 150 ML PRATI 10,0000

57 100000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
65 200 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
74 200 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
132 10000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
164 20000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0500

172 500 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML FARMACE 0,2860

173 500 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,3700

187 70000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900

216 1000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 10000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 20000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 2000 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

289 20000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG SOYNATI 
PHARMASCIENCE 0,3300

307 300 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HYVIT K 
HYPOFARMA 1,5000

311 70000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 500 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

323 300 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYTAMICINA 
HYPOFARMA 0,9800

325 20000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
328 600 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G EMS 1,3100
332 600 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900
341 100000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256

344 600 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 300 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

363 5000 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2700
380 5000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000

421 400 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

441 1000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 600 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 2000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 50000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 50000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

509 10000 COMP PENTOXIFILINA 400 MG EMS 0,9902

538 30000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

628 10000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580
629 20000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 20000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000

632 1000 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

640 2000 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

669 10000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG GENERICO SANVAL 0,1250
696 3000 COMP ARIPIPRAZOL 10MG UNICHEM 0,3500
727 1000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000
818 30000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199
837 400 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML EQUIPLEX 0,3900

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
2 500 COMP ACARBOSE 50 MG EMS 0,6550
10 3000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

57 1000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
64 5000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2200
74 50 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
85 3000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
132 5000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
164 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0500
187 2000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900
192 1000 COMP COLCHICINA 0,5 MG MULTILAB 0,1950

216 100 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 10000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 1000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 500 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

311 20000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659
325 500 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
332 2000 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900

344 200 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000
410 2000 COMP LORAZEPAM 2 MG EMS 0,1160

421 50 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 5000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

441 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

465 1000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 20000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100
540 1000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500
614 5000 COMP TIAMINA 300 MG HIPOLABOR 0,3100
628 5000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580
629 1000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 1000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000
696 500 COMP ARIPIPRAZOL 10MG UNICHEM 0,3500
727 100 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000
818 500 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199
866 500 CP ESCITALOPRAM 15 MG GENERICO EMS 0,6130

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
11 2000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 200 MG TAMPONADO EMS 0,4000
13 1500 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG TAMPONADO EMS 0,4000
20 600 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,3100

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

28 6000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0950
311 50000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659
221 10000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 10000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790
410 3000 COMP LORAZEPAM 2 MG EMS 0,1160
85 6000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
10 5000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

289 3000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG SOYNATI 
PHARMASCIENCE 0,3300

629 12000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 15000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000

632 300 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

696 3000 COMP ARIPIPRAZOL 10MG UNICHEM 0,3500

782 8000 CP ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO TRIIDRATADO 20MG 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO RETARDADA EMS 0,7720

57 40000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
64 10000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2200
65 200 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
44 6000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,2790
132 12000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850

317 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

325 30000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219

172 200 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML FARMACE 0,2860

187 12000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900

216 500 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

266 300 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

332 200 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900
341 200000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

344 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 400 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

363 600 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2700
380 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000

538 36000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

421 200 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 5000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 400 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 200 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 1000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 35000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 30000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

540 7000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500

685 400 FRASCO
PALMITATO DE RETINOL(VITAMINA A) 3.000 U.I + 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800 U.I- SOLUÇÃO 
ORAL - 10ML

VITADESAN 2,3800

727 300 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000
816 6000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,3011
818 10000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199
837 6000 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML EQUIPLEX 0,3900

665 150 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML GENERICO 
HIPOLABOR 3,4000

550 100 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG GENERICO EMS 5,4000
14 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,2000
525 1000 COMP PRAMIPEXOL 1 MG EMS 1,5000

943 24 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5%, FRASCO DE 5ML GENERICO EMS 14,0000

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 5000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

28 15000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0950
44 50000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,2790
57 100000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
64 20000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2200
74 200 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
85 10000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
132 20000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
187 30000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900
192 1000 COMP COLCHICINA 0,5 MG MULTILAB 0,1950
207 500 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 1,5800

216 2000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 50000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 30000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 200 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

311 150000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

317 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

325 150000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
341 300000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256

344 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 1000 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 10000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000

421 400 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 8000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 1000 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 5000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 100000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 50000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

538 60000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

540 10000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500
629 50000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 50000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000
639 20000 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 2,0000

640 1000 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

669 50000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG GENERICO SANVAL 0,1250

685 1000 FRASCO
PALMITATO DE RETINOL(VITAMINA A) 3.000 U.I + 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800 U.I- SOLUÇÃO 
ORAL - 10ML

VITADESAN 2,3800

818 50000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 12000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

665 50 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML GENERICO 
HIPOLABOR 3,4000

22 100 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

818 2000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199
57 20000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
74 50 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
87 3000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 10 MG EMS 0,3500
132 2000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
187 3000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900
221 2000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 450 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790
311 20000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

359 100 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

424 2000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

465 200 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

468 4000 COMP NIFEDIPINO 20 MG RETARD NIFEDIPRESS 
MEDQUIMICA 0,1300

504 6000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

506 5000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

525 810 COMP PRAMIPEXOL 1 MG EMS 1,5000
540 1000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500

587 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,2420

614 2000 COMP TIAMINA 300 MG HIPOLABOR 0,3100

632 100 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

325 30000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
341 50000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256

538 36000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 8000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

22 100 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

57 8000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
65 100 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
74 200 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
187 5000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900
85 3000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
132 3000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
207 100 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 1,5800
221 2000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 5000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 100 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

289 3000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG SOYNATI 
PHARMASCIENCE 0,3300

311 20000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

332 200 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900

344 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 100 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000
424 3000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 100 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 200 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 5000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 5000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

538 2000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

540 2000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500
629 2000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 2000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000

632 200 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
727 2 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 17000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000
20 300 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,3100

22 200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

28 6000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0950
44 2000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,2790
57 27000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
85 4000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
132 9000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
164 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0500
187 4000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900

216 200 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 3000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 13000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 400 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

289 9000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG SOYNATI 
PHARMASCIENCE 0,3300

311 30000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 50 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

332 200 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900

344 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000
410 3000 COMP LORAZEPAM 2 MG EMS 0,1160

421 30 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 3000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 300 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

465 300 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

472 50 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 3,4500

504 4000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 15000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

540 3000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500
628 2000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580
629 4000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
631 6000 COMP TRAMADOL 50 MG HIPOLABOR 0,3000

632 180 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

640 50 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

669 2000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG GENERICO SANVAL 0,1250

685 100 FRASCO
PALMITATO DE RETINOL(VITAMINA A) 3.000 U.I + 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800 U.I- SOLUÇÃO 
ORAL - 10ML

VITADESAN 2,3800
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
816 1000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,3011
818 1000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
13 600 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG TAMPONADO EMS 0,4000
10 10000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000
14 10000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,2000

22 300 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

57 15000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
64 6000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2200
65 10 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
85 5000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,3100
132 8000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850

173 10 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,3700

187 8000 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900
192 1000 COMP COLCHICINA 0,5 MG MULTILAB 0,1950
207 200 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 1,5800

216 50 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 10000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 6000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 50 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

311 25000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

325 10000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
327 7000 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 0,1200
328 500 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G EMS 1,3100
341 25000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256

344 200 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000

421 50 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 2000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 300 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

465 300 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

472 100 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 3,4500

504 10000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 5000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

538 3000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

550 1000 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG GENERICO EMS 5,4000

587 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,2420

628 6000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580
629 10000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

632 300 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

640 50 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

665 50 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML GENERICO 
HIPOLABOR 3,4000

669 500 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG GENERICO SANVAL 0,1250
727 300 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000

782 3000 CP ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO TRIIDRATADO 20MG 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO RETARDADA EMS 0,7720

818 1000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199

901 15 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA + MALEATO DE 
TIMOLOL 2 % + 0,5 % - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS GENERICO EMS 15,0000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
20 300 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,3100

22 100 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

28 5000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0950
41 200 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML HIPOLABOR 1,9500
57 6000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
65 100 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
74 200 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
132 5000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850
164 3000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0500

172 100 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML FARMACE 0,2860

173 100 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,3700

207 300 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 1,5800

216 300 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 3000 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 3000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 300 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

307 50 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HYVIT K 
HYPOFARMA 1,5000

311 15000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

323 50 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYTAMICINA 
HYPOFARMA 0,9800

332 100 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900

344 300 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999

359 200 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

380 3000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,8000

421 5000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

424 5000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO UNICHEM 0,2100

441 300 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 200 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 50 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
540 3000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO GENERICO EMS 0,5500

587 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,2420

628 3000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580

632 400 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

640 200 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

727 400 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 1,1000
818 800 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199
837 50 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML EQUIPLEX 0,3900

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
41 6 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML HIPOLABOR 1,9500
65 6 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
74 10 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700

173 4 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,3700

317 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

332 10 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 1500 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,2000

22 200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML GEOLAB 0,8230

28 1500 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0950
41 100 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML HIPOLABOR 1,9500
57 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0289
65 100 AMPOLA ATROPINA, SULFATO 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1,0000
74 50 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 7,9700
132 1000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS EMS 0,3850

173 100 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,3700

187 600 COMP CLORTALIDONA 25 MG NOVA MED 0,2900

216 50 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML

DICLOFARMA 
FARMACE 0,8100

221 500 COMP DIGOXINA 0,25 MG FARLAB 0,1000
243 1000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0790

266 100 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 7,0000

289 900 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG SOYNATI 
PHARMASCIENCE 0,3300

307 50 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HYVIT K 
HYPOFARMA 1,5000

311 1400 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG generico teuto 0,0659

317 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML

FUROSANTISA 
SANTISA 1,5000

325 1000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0219
328 300 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G EMS 1,3100
332 100 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML FARMACE 0,4900
341 5000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Medquimica 0,0256

344 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 4,1999
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

359 100 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML HIPOLABOR 0,6000

363 90 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2700
410 600 COMP LORAZEPAM 2 MG EMS 0,1160

421 50 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML contracep ems 13,0000

441 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML

NOPROSIL HALEX 
ISTAR/ISOFARMA 0,4600

451 50 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 1,9900

465 200 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BACINA BELFAR 1,6500

504 2000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,1100

506 1200 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG GEOLAB 0,3800

538 1000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG SANPRONOL 
SANVAL 0,0275

550 80 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG GENERICO EMS 5,4000
593 5 UN SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME, POTE 400 GR NATIVITA 42,9000
614 1000 COMP TIAMINA 300 MG HIPOLABOR 0,3100
628 600 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1580
629 900 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,1850

632 100 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML TEUTO 0,8200

640 50 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML

GENERICO 
HIPOLABOR 3,3000

818 300 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,2199

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado,
situada  na  rua  Avenida  SAO  PAULO  S/N  SAO  GERALDO  CEP  90.000-001  -  Porto  Alegre/RS  CEP:  90.000-001,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  04.071.245/0001-60,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  SAMUEL  DA  SILVA  GOMES,
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as
partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27
de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos
casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

229 10000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
693 500 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA 1,0000
852 1000 COMP PRAMIPEXOL 1,5MG LIBERAÇÃO CONTROLADA EUROFARMA 0,5000
864 500 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG EUROFARMA 0,4000
867 1000 CP SELEGILINA 5 MG CHIESI 1,0800
868 500 CP BUPROPIONA XL 150 MG EUROFARMA 0,5100
881 500 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG EUROFARMA 0,6400

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
31 4000 COMP AMANTADINA 100 MG MOMENTA 0,5100

103 150 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EUROFARMA 22,4000

229 3000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

330 8000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG EUROFARMA 1,1000

906 750 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4400

955 100 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, EMBALAGEM COM 1 
CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-ENCHIDAS (SOLOSTAR), 
CONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL LANTUS 
SOLOSTAR

BIOMM 76,4900

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
31 2000 COMP AMANTADINA 100 MG MOMENTA 0,5100

103 500 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EUROFARMA 22,4000

142 20000 COMP CETOPROFENO 150 MG EUROFARMA 0,6100

229 10000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

330 5000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG EUROFARMA 1,1000

554 3000 COMP RISPERIDONA 3 MG EUROFARMA 0,1500
693 1000 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA 1,0000
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
31 600 COMP AMANTADINA 100 MG MOMENTA 0,5100

229 1000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

229 2000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
31 1500 COMP AMANTADINA 100 MG MOMENTA 0,5100

103 150 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EUROFARMA 22,4000

554 1000 COMP RISPERIDONA 3 MG EUROFARMA 0,1500
693 2000 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA 1,0000

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
31 15000 COMP AMANTADINA 100 MG MOMENTA 0,5100

229 2000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

330 6000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG EUROFARMA 1,1000

745 2000 COMP PRAMIPREXOL 1,5 ER EUROFARMA 0,7100
852 3000 COMP PRAMIPEXOL 1,5MG LIBERAÇÃO CONTROLADA EUROFARMA 0,5000
864 3000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG EUROFARMA 0,4000
881 3000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG EUROFARMA 0,6400

905 1000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL SIFROL ER 0,375MG 
AÇÃO PROLONGADA EUROFARMA 1,3500

906 500 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4400

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

330 2000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG EUROFARMA 1,1000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

103 150 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EUROFARMA 22,4000

229 2000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG TAKEDA 0,5100

330 1800 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG EUROFARMA 1,1000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.
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Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA
E  IMPORTADORA  LTDA  -  EPP  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  ARGENTINA  S/N  JARDIM  DAS
AMERICAS  CEP  85.500-001  -  Pato  Branco/PR  CEP:  85.500-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  76.386.283/0001-13,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr.  MAURICIO MACIAG,  doravante  denominado FORNECEDOR, para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
198 30000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
198 100 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000
239 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,4790
251 5000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 1500 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
239 2000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,4790
198 1000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000
251 15000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 30000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
198 1000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000
251 30000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 15000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

357 50 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL ELI LILLY 49,8000
638 1500 COMP TRIMETAZIDINA 35 MG PHARLAB 1,4600

699 6000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ZODIAC 3,3000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
251 3000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 3000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
251 5000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 8000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
357 20 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL ELI LILLY 49,8000

699 3000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ZODIAC 3,3000

726 15 UNI
CANETA/APLICADOR INSULINA GLARGINA 100UI/ML 
LANTUS SOLOSTAR SANOFI-AVENTIS, INJETÁVEL, 
ÉTICO

sanofi medley 110,0000

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
198 100 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000
239 600 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,4790
251 12000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 6000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
198 500 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR GERMED 5,4000
251 6000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200

329 4000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

357 50 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL ELI LILLY 49,8000
396 500 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 200 MCG MERCK 0,5360
638 500 COMP TRIMETAZIDINA 35 MG PHARLAB 1,4600

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
251 6000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,3200
357 10 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL ELI LILLY 49,8000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

329 900 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ZODIAC 3,6200

239 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,4790

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
Fornecedor

Testemunha

Testemunha



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

ATA Nº 56 S&R
Publicação Nº 3188470

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

1 / 10

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  S  &  R  DISTRIBUIDORA
LTDA (MATRIZ)  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  REGENTE DIOGO A.  FEIJO S/N São  Cristovão  CEP
89.800-001  -  Chapecó/SC  CEP:  89.800-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  04.889.315/0001-92,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  SERGIO JACIR  PORTELA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

179 500 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

PHARMASCIENCI 3,2000

201 1000 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 11,6500

223 10000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800
274 1000 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 55,6060
326 10000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300

347 5000 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,3390

402 70000 COMP LISINOPRIL 10 MG TEUTO 0,3370

459 20000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

469 20000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 10000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230
512 1000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG ADV 0,3000
578 600 FRASCO SOLUÇÃO HIDRATANTE OFTALMICA 10 ML UNIAO QUIMICA 20,2770
819 1000 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G daudt 40,0000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 50 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

196 50 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 5,0700
197 50 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,7000
223 3000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800

260 50 BISNAGA ESCINA10MG/G + SALICILATO DE DIETILAMÔNIO 50G/
MG GEL 30 GR (REPARIL) BIOLAB 19,2240

326 5000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300
379 5000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
402 2000 COMP LISINOPRIL 10 MG TEUTO 0,3370
403 1000 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4000
449 1000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050

459 500 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 5000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 30000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 3000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230

488 500 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG EUROFARMA 0,6850
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
512 500 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG ADV 0,3000

646 500 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG TORRENT 1,9200

688 500 COMP RABEPRAZOL SÓDICO 20MG SANDOZ 4,6500
690 1000 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500

767 1000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,8800

809 500 CP
SITAGLIPTINA 100MG+METFORMINA 1000MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

SUPERA 3,9900

819 50 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G daudt 40,0000

883 30 UN PROPIONATO DE CLOBETASOL, SOLUÇÃO CAPILAR 
50ML GLAXO 54,7100

880 500 UN DESOGESTREL 150MCG + ETINILESTRADIOL 20MCG ACHE 8,9870

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
155 30000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
476 7000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230
371 4000 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG BIOLAB 1,3000
372 1500 COMP LEVOCETIRIZINA, SAL DIPROPIONATO, 5 MG BRAINFARMA 0,8220
417 1000 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 3,5070
512 600 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG ADV 0,3000
690 4000 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500

783 12000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA MAKROFARMA 0,4240

7 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

49 600 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

326 20000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300

645 5000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,7300

650 4000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,5500

179 300 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

PHARMASCIENCI 3,2000

196 150 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 5,0700
469 40000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866

488 2000 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG EUROFARMA 0,6850

709 3000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,5500
223 3000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800

237 6000 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG LEGRAND 0,4100

379 3000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
423 10000 COMP MELOXICAM 7,5 MG LEGRAND 0,2300

459 7000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 5000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
449 3000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050

620 100 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 10,3900

834 2000 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG TORRENT 1,4600

841 200 FRASCO PURAVIT MULTI (SUPLEMENTO VITAMINICO E 
MINERAL) 120 ML GLOBO 6,4350
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

767 6000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,8800

769 100 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 8,3000

805 2000 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

brasterapica 0,2780

809 600 CP
SITAGLIPTINA 100MG+METFORMINA 1000MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

SUPERA 3,9900

857 2000 CAPSULA ÁCIDO ASCORBICO+ ZINCO 1G+ 10 MG COMPRIMIDOS 
EFERVESCENTES LEGRAND 0,9500

773 300 FR

CLORIDRATO DE OXOMEMAZINA 2MG/5ML+IODETO 
DE POTÁSSIO 100MG/5ML+BENZOATO DE SÓDIO 
20MG/5ML+GUAIFENESINA 30MG/5ML 120ML XAROPE 
ADULTO E PEDIÁTRICO SEM AÇÚCAR

LEGRAND 10,7500

948 750 COMP DK2CAL (D3+K2) SUPLEMENTO ALIMENTAR EM 
COMPRIMIDOS UNIAO QUIMICA 1,2000

960 750 CAPSULA MINERAIS AMINOÁCIDOS QUELATOS + VITAMINAS 
QUELATUS MIND MOMENTA 1,5200

941 750 COMP CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2, COMPRIMIDOS REVESTIDOS maxinutri 0,9000

947 750 COMP DIOSMINA 600 MG, EMBALAGENS COM 30 
COMPRIMIDOS GROSS 3,1500

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 10000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

49 3000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

154 2000 FRASCO

CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + CLORIDRATO DE 
PIRODOXINA 0,67MG + NICOTINAMIDA 6,67MG + 
ÁCIDO ASCÓRBICO 21,67MG LIQ FRSC 240 ML

CIFARMA 12,0000

155 30000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
196 1000 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 5,0700
197 1000 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,7000

201 100 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 11,6500

223 3000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800
326 15000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300
379 8000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
449 1000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050

459 30000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 3000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 100000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 8000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230
512 1000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG ADV 0,3000

601 500 FRASCO SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRASCO DE 60 
ML BELFAR 3,6000

620 500 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 10,3900

645 3000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,7300

646 2000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG TORRENT 1,9200

652 1500 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,4600
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
690 2000 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500
846 1500 COMP VITERGAN ZINCO PL MARJAN 1,8500
371 2000 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG BIOLAB 1,3000

725 200 FRAS FISIOGEL LOÇÃO HIPOALERGÊNICO HIDRATANTE DE 
PELE COM 240ML, ÉTICO MEGALABS 76,8400

687 3000 COMP LACTASE (0,000FCC) AIRELA 1,0000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

201 30 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 11,6500

347 600 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,3390

379 500 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
469 8000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 1000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 3000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

49 300 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

326 3000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300
379 1000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451

459 2000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 2000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 10000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866

488 1000 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG EUROFARMA 0,6850

620 100 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 10,3900

650 2000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,5500

690 2000 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

49 50 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

155 9000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
196 100 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 5,0700
197 100 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,7000
223 1000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800
326 8000 COMP GLICAZIDA 30 MG E.M.S 0,2300

347 200 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,3390

379 1500 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
402 1000 COMP LISINOPRIL 10 MG TEUTO 0,3370
403 1500 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4000
449 500 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

459 1000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 6000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 20000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 3000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230
690 2000 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500
750 1000 CP GENFIBROZILA 900MG E.M.S 1,3000
753 1000 COMP ORLISTATE 120MG BRAINFARMA 1,1500
846 6000 COMP VITERGAN ZINCO PL MARJAN 1,8500

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
155 6000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
231 6000 COMP DIOVAN 160 MG ACHE 1,1000
379 500 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451

384 50000 CARTELA
LEVONOGESTREL ASSOCIADO COM 
ETINILESTRADIOL 0,05 + 0,03 MG BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS

BIOLAB 2,4220

402 500 COMP LISINOPRIL 10 MG TEUTO 0,3370
423 4000 COMP MELOXICAM 7,5 MG LEGRAND 0,2300
449 6000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050
464 5000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 20000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866

645 5000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,7300

650 2000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,5500

652 2000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,4600

662 100 FRASCO VITAMINA D, COLECALCIFEROL 3.300 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML GEOLAB 8,9000

709 1000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,5500

725 50 FRAS FISIOGEL LOÇÃO HIPOALERGÊNICO HIDRATANTE DE 
PELE COM 240ML, ÉTICO MEGALABS 76,8400

834 2000 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG TORRENT 1,4600
371 600 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG BIOLAB 1,3000
7 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680
897 500 COMP CÁLCIO + VITAMINA D + VITAMINA K (CALDE KM) GEOLAB 1,2000

902 1000 SACHE COLAGENO HIDROLISADO EM PÓ, PEPTIDEOS DE 
COLAGENO BIATIVOS SACHE 10 GR (MOBILITY) maxinutri 2,6860

904 500 COMP COLECALCIFEROL, 2.000 UI AIRELA 0,3900
922 100 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,2500

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680

49 150 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

PRATI 11,9850

155 6000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
223 3000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800
379 3000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
464 3000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 10000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
819 50 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G daudt 40,0000
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
469 10000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 1000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,2680
155 3000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB 0,2800
223 500 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1800
379 300 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL PRATI 0,7451
449 500 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3050

459 2000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z VITAMED 0,0720

464 300 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BRAINFARMA 0,4590
469 1000 COMP NIMESULIDA 100 MG PRATI 0,0866
476 560 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,3230
512 200 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG ADV 0,3000

650 300 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG TORRENT 1,5500

662 100 FRASCO VITAMINA D, COLECALCIFEROL 3.300 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML GEOLAB 8,9000

690 300 COMP VALSARTANA  320 MG BRAINFARMA 1,0500

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os  Preços  da  empresa:  INOVAMED COMERCIO
DE  MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  SIDNEY  GUERRA  S/N  LINHO  CEP
99.700-001  -  Erechim/RS  CEP:  99.700-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  12.889.035/0001-02,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  JHONATAN  BONI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 1000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 1000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
53 1000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATIDONADUZZI 0,3410

69 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PRATIDONADUZZI 8,5396

138 500 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999

141 1000 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 5000 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799
161 5000 COMP CLINDAMICINA 300 MG UNIAO QUIMICA 1,4153
182 10000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

220 300 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

225 1000 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

246 100000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779
255 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
283 500 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML UNIAO QUIMICA 1,2500

290 20000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

301 1000 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 100000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
338 600 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000

339 600 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 50000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 10000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
397 500 FRASCO LIDOCAINA SPRAY 10 % FRASCO DE 50 ML HIPOLABOR 45,9656
408 20000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
411 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
426 50000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
434 20000 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
448 10000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300

473 600 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

493 1000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

502 30000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 10000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 10000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

552 1000 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

553 30000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 20000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 1000 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

700 2000 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL) UNIAO QUIMICA 5,0000

723 10000 COMP DEPAKOTE / DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG, ÉTICO zydus nikkho 1,3714
797 20000 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATIDONADUZZI 0,7429
824 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML HIPOLABOR 1,2199
826 10000 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG zydus nikkho 1,1879
829 1000 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML HIPOLABOR 1,2499
844 10000 CP Clindamicina 500mg UNIAO QUIMICA 1,4153

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
53 5000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATIDONADUZZI 0,3410
56 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649

69 100 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PRATIDONADUZZI 8,5396

138 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999
182 500 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

220 100 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

246 5000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779
255 5000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 3000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
306 5000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 1000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
334 3000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1519
336 30 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML UNIAO QUIMICA 3,2500

339 50 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 1000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 3000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
394 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
408 2000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
411 5000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
434 500 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
448 1000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 2000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

473 50 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

501 5000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG CIMED 0,1396
502 5000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 1000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 1000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800

552 50 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

553 3000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028

574 30 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

621 2000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 1,1999
762 3000 CP GABAPENTINA 400 MG PRATIDONADUZZI 0,5529
774 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 2,3899
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
829 500 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML HIPOLABOR 1,2499

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
338 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000
826 2000 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG zydus nikkho 1,1879
138 300 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999
306 15000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479

473 200 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

246 25000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779

290 50000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

408 10000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
434 10000 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
411 30000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
573 5000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 500 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

4 300 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 200 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
56 10000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649
799 3500 CP OLANZAPINA 2,5MG PRATIDONADUZZI 0,2969

141 200 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 500 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799
182 2000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660
301 250 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
829 300 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML HIPOLABOR 1,2499
255 65000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585

225 300 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

256 15000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
529 10000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 10000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
333 25000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
361 1000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
352 15000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
394 4000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
426 35000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
448 5000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 10000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

339 400 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

502 30000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599

552 200 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

553 8000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
501 20000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG CIMED 0,1396
621 2000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 1,1999
622 2500 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 0,7000
797 4000 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATIDONADUZZI 0,7429
800 2000 CP OLANZAPINA 5MG PRATIDONADUZZI 0,3239
774 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 2,3899
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

220 300 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

161 3000 COMP CLINDAMICINA 300 MG UNIAO QUIMICA 1,4153

470 300 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

497 120 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 33,9999

511 750 COMP PERINDOPRIL 4 MG + INDAPAMIDA 1,25 MG SERVIER 2,3900
961 750 COMP PERINDOPRIL ARGININA 10 MG SERVIER 1,7800

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 800 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 1000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
53 1000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATIDONADUZZI 0,3410
182 10000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

220 500 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

225 100 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

246 30000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779
255 250000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 100000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
301 500 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 50000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 10000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
334 10000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1519
336 50 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML UNIAO QUIMICA 3,2500
338 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000

339 200 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 90000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 8000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
408 20000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
411 200000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
426 200000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
434 50000 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
448 9000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 20000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

470 3000 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

473 8000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

497 100 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 33,9999

502 30000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 20000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 20000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800

552 200 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

553 15000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 5000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 2000 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

621 5000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 1,1999
622 7000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 0,7000
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

684 1000 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,5399

774 100 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 2,3899
844 1500 CP Clindamicina 500mg UNIAO QUIMICA 1,4153

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
56 1020 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649

69 100 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PRATIDONADUZZI 8,5396

138 60 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999

141 100 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

161 320 COMP CLINDAMICINA 300 MG UNIAO QUIMICA 1,4153
182 600 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660
829 50 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML HIPOLABOR 1,2499
255 15000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585

290 10000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

306 5000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 4000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
336 30 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML UNIAO QUIMICA 3,2500
352 3000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
408 2000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
448 3000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 2000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

470 50 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

473 60 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

493 100 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

502 20000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
530 3000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
529 3000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800

552 30 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

553 3000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 1000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 100 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

622 600 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 0,7000
800 3000 CP OLANZAPINA 5MG PRATIDONADUZZI 0,3239
426 35000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
182 1000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

4 50 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425

69 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PRATIDONADUZZI 8,5396

138 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

141 200 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 200 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799

225 100 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

246 5000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779

290 5000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

301 100 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 5000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 5000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
352 5000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 2000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
394 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
408 2000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
434 5000 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
426 2000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
448 2000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300

470 100 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

473 50 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

493 100 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

501 2000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG CIMED 0,1396
502 2000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 2000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 1000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
553 3000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028

552 30 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML PRATIDONADUZZI 9,4999

573 2000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 100 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

762 1000 CP GABAPENTINA 400 MG PRATIDONADUZZI 0,5529

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 20 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
56 4000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649

69 150 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PRATIDONADUZZI 8,5396

138 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999

141 300 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 200 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799
161 500 COMP CLINDAMICINA 300 MG UNIAO QUIMICA 1,4153
182 2000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

220 150 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

225 50 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

246 9000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779
255 4000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 4000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

10 / 13

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
301 50 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 9000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 2000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689

339 50 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 10000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 4000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
394 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
408 8000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
448 500 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 1000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

493 50 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

502 18000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 3000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 4000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
553 6000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 1000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 250 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

621 1000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 1,1999
774 6000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 2,3899
824 500 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML HIPOLABOR 1,2199
844 1000 CP Clindamicina 500mg UNIAO QUIMICA 1,4153

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 300 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
19 500 COMP AGOMELATINA 25 MG SERVIER 4,9299
53 2000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATIDONADUZZI 0,3410
138 50 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999
182 4000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

220 100 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,9367

225 50 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

255 10000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 8000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
283 10 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML UNIAO QUIMICA 1,2500

290 10000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

301 50 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 15000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479
333 7000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
338 10 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000

339 50 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 6000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
394 1000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
397 2 FRASCO LIDOCAINA SPRAY 10 % FRASCO DE 50 ML HIPOLABOR 45,9656
411 15000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
426 15000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
434 6000 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
448 5000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

470 50 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

502 10000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599
529 10000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 5000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
553 4000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 5000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 50 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

621 1000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 1,1999
774 2000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 2,3899
800 500 CP OLANZAPINA 5MG PRATIDONADUZZI 0,3239
824 200 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML HIPOLABOR 1,2199
825 3000 COMP NAPROXENO SÓDICO 500 MG UNIAO QUIMICA 0,5999

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 150 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
56 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649

141 200 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 300 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799

225 300 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

333 1000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,0689
334 1000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1519
338 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000

339 100 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

352 3000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
361 3000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO zydus nikkho 0,1399
394 6000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG MERCK 0,1126
448 3000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300
453 3000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG PRATIDONADUZZI 0,6749

470 200 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

485 3000 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATIDONADUZZI 0,4289

493 300 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

502 4000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599

516 200 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 2,3500

529 3000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 3000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
553 3000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028

574 200 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

824 300 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML HIPOLABOR 1,2199

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML CIMED 2,6882

256 6000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
6 300 COMP ACETAZOLAMIDA 250 MG UNIAO QUIMICA 0,4462
8 50 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR CIMED 1,9425
53 840 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATIDONADUZZI 0,3410
56 2000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0649
138 50 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS CIMED 3,4999

141 100 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO UNIAO QUIMICA 3,9999

143 50 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,2799
161 300 COMP CLINDAMICINA 300 MG UNIAO QUIMICA 1,4153
182 500 COMP CLORPROMAZINA 100 MG UNIAO QUIMICA 0,2660

225 50 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIROXIDINA 50/50MG/
ML AMPOLAS DE 1 ML IM UNIAO QUIMICA 1,6720

246 1200 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,1779
255 2000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG 1Farma/Cimed 0,0585
256 2000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG 1Farma/Cimed 0,0579

290 1500 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG CIMED 0,2245

301 50 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML UNIAO QUIMICA 3,9900
306 1000 COMP FINASTERIDA 5 MG CIMED 0,3479

339 50 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 6,5210

338 50 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 1,3000
352 1000 COMP IBUPROFENO 600 MG PRATIDONADUZZI 0,1599
408 600 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,1159
411 1200 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG PRATIDONADUZZI 0,2634
426 1000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG MERCK 0,0819
434 500 COMP METILDOPA 250 MG SANVAL 0,3799
448 500 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATIDONADUZZI 0,1300

470 50 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,3499

473 50 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML PRATIDONADUZZI 3,9999

493 50 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML BLAU 29,8999

502 3000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1599

516 50 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 2,3500

529 1000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL SANVAL 0,2800
530 1000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL SANVAL 0,1800
553 1000 COMP RISPERIDONA 2 MG UNIAO QUIMICA 0,1028
573 500 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0819

574 50 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML CIMED 1,5299

825 500 COMP NAPROXENO SÓDICO 500 MG UNIAO QUIMICA 0,5999

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
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forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROMEFARMA
REPRESENTACOES  COMERCIAIS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PROFESSOR  LEONIDAS
FERREIRA  DA  COSTA  S/N  PAROLIN  CEP  80.000-001  -  Curitiba/PR  CEP:  80.000-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
81.706.251/0001-98,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  SIRLEI  TEREZINHA  ZAMBRIM,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

4 / 13

Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 70000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

180 500 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

NATULAB 0,7750

206 2000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

227 1000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

Hypera / Takeda 2,6000

234 80000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 1000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 500 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

288 500 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,0799

294 500 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 6,6500

346 1000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

348 1000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

388 30000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
390 100000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 100000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

420 400 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

427 70000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688
486 1000 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989

522 1000 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

FARMOQUIMICA 10,3500

536 10000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 500 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999

598 600 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

654 10000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
670 80000 COMP ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 6,25 MG Medquimica 1,0100

828 600 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL NATULAB 3,2399
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 5000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

76 50 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,2250

217 10000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576
234 1000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 500 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 700 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

348 500 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

351 100 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

386 200 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799
486 100 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 10000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 100 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999
591 1000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500

598 10 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 1000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
613 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
615 1000 COMP TIBOLONA 1,25 MG FARMOQUIMICA 0,7000
616 1000 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 3000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
680 500 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000
689 500 COMP RIVAROXABANA 10MG BAYER 2,5000

828 600 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL NATULAB 3,2399

865 500 SACHE ASPARTATO DE ORNITINA 0,6GR, GRANULADO DE 3GR BIOLAB 8,6000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 12000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

84 2000 COMP BISACODIL 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,1399

689 2000 COMP RIVAROXABANA 10MG BAYER 2,5000

76 100 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,2250

316 100 FRASCO
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + FOSFATO 
DE SODIO MONOBASICO 0,16G/ML FRASCO DE 130 ML 
( FLEET ENEMA)

NATULAB 6,0000

374 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

486 400 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
217 10000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576
234 25000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 1000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

267 400 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

536 10000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400

294 200 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 6,6500

348 400 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

351 300 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

386 1500 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 12000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 3500 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

420 300 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

427 100000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688

461 200 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML Hypera / Takeda 2,6000

522 150 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

FARMOQUIMICA 10,3500

563 150 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999
591 2000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500
612 5000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
613 3000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
616 1680 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 6000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
680 8000 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000

788 16800 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,020MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS FARMOQUIMICA 0,2099

835 3000 CP VARFARINA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,3340

838 150 FRASCO NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
45 ML FARMOQUIMICA 10,9060

206 800 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 20000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

76 500 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,2250

84 3000 COMP BISACODIL 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,1399

180 1000 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

NATULAB 0,7750

206 5000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

217 15000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576
234 100000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 3000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 3000 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

346 1000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

348 3000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

351 1000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

374 30000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

386 2000 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 30000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

420 1000 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

427 200000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688

461 100 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML Hypera / Takeda 2,6000

478 400 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB SANUS 5,1982

486 1000 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989

522 200 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

FARMOQUIMICA 10,3500

536 10000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 800 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999

598 2000 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 3000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
616 15000 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 20000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
680 5000 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000
689 3000 COMP RIVAROXABANA 10MG BAYER 2,5000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 3000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

76 50 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,2250

206 100 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

234 8000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 100 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 50 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

284 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. NATULAB 0,1695

351 200 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

386 60 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
390 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

420 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

461 200 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML Hypera / Takeda 2,6000

478 30 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB SANUS 5,1982

486 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 3000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
689 1020 COMP RIVAROXABANA 10MG BAYER 2,5000
680 3000 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000
591 720 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500

598 100 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

613 2000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
654 3000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
427 35000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 4000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

206 200 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

227 100 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

Hypera / Takeda 2,6000

234 8000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 200 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 100 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

346 300 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

348 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

351 100 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

374 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

386 200 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

420 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

427 2000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688
486 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 2000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 50 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999

598 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 1000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
616 1000 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 2000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 6000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

206 800 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

217 15000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576

227 200 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

Hypera / Takeda 2,6000

234 40000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 500 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 400 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

346 200 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

374 5000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

388 9000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 4000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 4000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 9000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

461 300 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML Hypera / Takeda 2,6000

486 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 4000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400

598 50 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 1500 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
613 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
615 360 COMP TIBOLONA 1,25 MG FARMOQUIMICA 0,7000
616 1500 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 7000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200

828 300 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL NATULAB 3,2399

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 10000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

84 500 COMP BISACODIL 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,1399

206 500 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

217 5000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576
234 20000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 600 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 50 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

284 10000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. NATULAB 0,1695

346 300 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

351 200 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

374 5000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

388 3000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
390 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
391 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799
427 30000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688

478 500 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB SANUS 5,1982

486 200 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989

522 50 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

FARMOQUIMICA 10,3500

536 5000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 50 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999
591 2000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500

598 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 3000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
613 3000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
616 3000 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 10000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
680 5000 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000
737 2000 COMP FLEBON (PINUS PINASTER) FARMOQUIMICA 1,6500

828 300 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL NATULAB 3,2399

925 600 COMP RIVAROXABANA 2,5 MG BAYER 3,8780

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 3000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

84 1000 COMP BISACODIL 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,1399

206 300 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

217 5000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576

227 300 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

Hypera / Takeda 2,6000

234 15000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 500 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 300 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

346 200 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML NATULAB 2,1999

351 300 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

374 3000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG Farmoquímica / Roche 1,9470

388 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
389 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG MERCK 0,2000
390 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799
486 200 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 3000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
591 3000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500

598 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

616 3000 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 3000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
670 3000 COMP ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 6,25 MG Medquimica 1,0100
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
680 3000 COMP RIVAROXABANA 15 MG BAYER 2,5000

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

267 300 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 2000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,0386

76 50 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,2250

84 100 COMP BISACODIL 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,1399

206 100 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS GREEN PHARMA 0,8749

217 1000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BELFAR 0,0576

227 100 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

Hypera / Takeda 2,6000

234 3000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG GREEN PHARMA 0,1049

236 100 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML NATULAB 1,5099

267 50 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

NATULAB 6,2000

284 1500 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. NATULAB 0,1695

294 50 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 6,6500

348 50 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML NATULAB 2,8748

351 100 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 1,3599

386 300 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB SANUS 1,5949

388 1500 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK 0,0899
390 1500 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK 0,0899
391 1800 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK 0,0799

420 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,3999

427 1000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG MERCK 0,0688

461 100 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML Hypera / Takeda 2,6000

478 20 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB SANUS 5,1982

486 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML FARMAX 1,9989
536 1000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUIMICA 0,4400
563 50 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 1,0999
591 300 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG MERCK 0,3500

598 50 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NATULAB 0,8597

612 1000 COMP TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,4117
613 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG BIOLAB 0,2107
616 560 COMP TIBOLONA 2,5 MG FARMOQUIMICA 0,5699
654 1000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUIMICA 0,1200
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Fornecedor

Testemunha
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Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  ALTERMED  MATERIAL
MEDICO  HOSPITALAR  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Estrada  BOA  ESPERANÇA  S/N  FUNDO
CANOAS  CEP  89.160-001  -  Rio  do  Sul/SC  CEP:  89.160-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.802.002/0001-02,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MAICON  CORDOVA  PEREIRA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 10000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

72 1000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
96 20000 COMP BROMAZEPAM 6 MG TEUTO 0,1025
112 70000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 70000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 1000 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

175 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9900

203 10000 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 1000 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 1000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 300 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 1000 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

268 200 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

299 30000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292

300 500 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 3,2846

309 5000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889

343 600 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

455 600 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML CRISTÃ LIA 10,5584
539 2000 FRASCO PROTETOR SOLAR FPS 30 FRASCO COM 120 ML NUTRIEX 8,2194
571 100000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
597 400 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,8866
655 30000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 50000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813
701 20000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375

724 100 CX ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6 ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM DUAS SERINGAS BLAU 53,7500

807 1000 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML COSMODERMA 14,9500

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
112 10000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 10000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

5 / 11

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

133 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

235 200 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

271 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG HIPOLABOR 0,5986
299 3000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292
309 500 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889

343 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

382 30 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 10,1399

518 3000 COMP PIROXICAM 20 MG PHARLAB 0,2222

567 30 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 10000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 5000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 1000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813
756 20 UN RELVAR 200/25 1 FR GSK 188,3373
807 10 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML COSMODERMA 14,9500
701 3000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 1500 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

309 8000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
419 1000 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,2403
571 80000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
701 8000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375
112 15000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 15000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 300 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

203 3000 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 200 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

830 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATULAB 2,8876

720 30 FRAS FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCG, COM 30 
CÁPSULAS + INALADOR Mantecorp-Farmasa 39,9000

235 400 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 200 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

268 200 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

271 1500 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG HIPOLABOR 0,5986

277 200 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 23,8000

299 10000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292

343 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

382 30 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 10,1399

539 50 FRASCO PROTETOR SOLAR FPS 30 FRASCO COM 120 ML NUTRIEX 8,2194
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

567 100 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

855 25000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA Delta-Cellera 0,5750

748 50 UN BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,02MG DOSE 
+BROMIDRATO FENOTEROL 0,05MG BOEHRINGER 13,5455

858 300 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ ML FRASCO COM 30 ML 
(COM SABOR) ARTE NATIVA 8,4446

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 2000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

72 500 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625

75 100 FRASCO BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSÃO TÓPICA C 80 
ML IFAL 6,0000

77 1000 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

PRATIDONADUZZI 12,9038

112 20000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 50000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 1000 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

213 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 100 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

264 100 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

268 200 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

277 400 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 23,8000

299 30000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292
309 15000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
321 3000 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G CARBOGEL 0,5700

343 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

370 10000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1669
375 5000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,5320

382 100 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 10,1399

419 2000 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,2403

480 600 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

CIFARMA-MABRA 14,3280

518 20000 COMP PIROXICAM 20 MG PHARLAB 0,2222

567 50 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 200000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 10000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 50000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813
701 3000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

7 / 11

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 3000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
112 5000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 2010 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 60 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

235 100 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

268 30 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

299 1400 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292
309 3000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
370 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1669
419 240 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,2403
518 3000 COMP PIROXICAM 20 MG PHARLAB 0,2222
701 2000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375
571 30000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
712 3000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 4,4999
655 3000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 15000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 1000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
112 10000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 8000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 200 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

203 500 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 100 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 100 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 100 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

268 100 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

299 5000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292
309 2000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
370 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1669
518 1000 COMP PIROXICAM 20 MG PHARLAB 0,2222
571 20000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 2000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 8000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
112 4000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 6000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
203 1000 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 600 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

264 100 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

277 100 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 23,8000

299 6000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292
309 5000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
369 600 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1234
370 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1669

382 20 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 10,1399

567 100 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 35000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 7000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 12000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813
701 4000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375
830 50 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATULAB 2,8876

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

36 6000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG VITAMEDIC 0,2244

72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
96 6000 COMP BROMAZEPAM 6 MG TEUTO 0,1025
112 10000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 10000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

175 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9900

203 1000 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 500 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 10 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 100 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

268 50 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,0999

277 4000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 23,8000

299 10000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292

300 5 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 3,2846

309 4000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889
370 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1669

480 20 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

CIFARMA-MABRA 14,3280

528 20 FRASCO PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML GEOLAB 12,5956

539 50 FRASCO PROTETOR SOLAR FPS 30 FRASCO COM 120 ML NUTRIEX 8,2194
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

567 10 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 15000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 6000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 6000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813
701 1000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375
712 2000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 4,4999

748 20 UN BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,02MG DOSE 
+BROMIDRATO FENOTEROL 0,05MG BOEHRINGER 13,5455

756 30 UN RELVAR 200/25 1 FR GSK 188,3373

895 15 FRASCO BROMETO UMECLIDINIO+TRIFENATATO VILANTEROL 
62,5/25MCG PÓ 30 DOSES GSK 216,7200

930 100 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,27 GR brasterapica 1,1399
931 100 UN SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1,37GR brasterapica 1,3049

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
112 5000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 5000 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

175 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9900

203 3000 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 200 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 300 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 300 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

299 1500 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292

300 50 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 3,2846

343 300 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

369 3000 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1234
455 100 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML CRISTÃ LIA 10,5584

567 50 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 10000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029

586 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,6600

597 100 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,8866
655 3000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 3000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813

660 200 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML SANTISA 0,9700

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

213 10 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

258 6 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

343 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,3625
96 900 COMP BROMAZEPAM 6 MG TEUTO 0,1025
112 1000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,1990
128 900 COMP CARVEDILOL 25 MG TORRENT 0,1367

133 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML TEUTO 5,2950

175 200 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9900

203 600 COMP DEXAMETASONA 4 MG TEUTO 0,2000

213 50 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML SANTISA 0,7439

235 100 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML TEUTO 0,5889

258 100 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,8361

264 50 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML FARMACE 1,2167

271 500 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG HIPOLABOR 0,5986
299 1000 COMP FENOBARBITAL 100 MG TEUTO 0,1292

300 50 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 3,2846

309 500 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VITAMEDIC 0,0889

343 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 2,3652

382 50 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 10,1399

419 100 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,2403

567 10 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GSK 179,4700

571 3000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG TORRENT 0,1029
655 900 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 1,2728
656 1200 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA Delta-Cellera 0,5813

660 50 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML SANTISA 0,9700

701 300 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG BIOLAB 0,2375

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: DALMED DISTRIBUIDORA
DE  MEDICAMENTOS  LTDA  -  ME  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  AMPARO  S/N  BELA  VISTA  CEP
89.800-001  -  Chapecó/SC  CEP:  89.800-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  05.201.539/0001-22,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  LUIZ  SULCHINSKI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

889 50 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) GLENMARCK 266,7700

894 50 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG GLENMARCK 228,7500

35 10000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG EMS 0,3950

90 1000 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 22,0000

123 50000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370
853 5000 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 214,5700

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
123 5000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370
174 1500 COMP CLORETO DE POTÁSSIO 600 MG GLAXO 0,5800

432 2000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG DIVCOM 2,6550

651 500 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2,0800

672 1000 COMP ACIDO TIOCTICO 600MG HR MERCK 5,9300
853 100 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 214,5700
869 100 CAIXA INDACATEROL 150MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 155,9800

889 100 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) GLENMARCK 266,7700

884 1000 CAPSULA RIVASTIGMINA 4,5MG BIOSINTETICA 9,8700

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
238 5000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG ABBOT 0,9050

433 5000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG DIVCOM 2,6550

90 100 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 22,0000

123 15000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370
672 5000 COMP ACIDO TIOCTICO 600MG HR MERCK 5,9300
747 30 UN LATANOPROSTA + TIMOLOL COLÍRIO, FRASCO 2,5ML GERMED 40,0000

432 5000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG DIVCOM 2,6550

853 120 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 214,5700
771 30000 CP CLORIDRATO DE METFORMINA 1G XR EMS 1,0900

793 150 CX
LANSOPRAZOL 30MG+CLARITROMICINA 500MG
+AMOXICILINA 500MG (7 BLISTERS C/ 8 CP+28 CP 
LANSOPRAZOL)

TEUTO 58,9800
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
675 6000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 4,6700

35 1500 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG EMS 0,3950

811 3000 CP TELMISARTANA 40MG EMS 2,2400

938 3650 COMP ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5 
MG + 1000 MG TAKEDA 1,5200

952 50 TUBO ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO GEL 0,6 MG/G, TUBO DE 
80G COM VÁLVULA DOSADORA BESIS 50,0000

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

90 24 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 22,0000

123 30000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

651 1500 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2,0800

675 2000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 4,6700
739 1500 COMP MELLERIL 200MG (TIORIDAZINA) BAUSCH 3,6800

823 3000 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS NUTROVIT 64,7900

853 800 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 214,5700

432 3000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG DIVCOM 2,6550

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
123 8000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

851 5000 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

HYPERA 1,4190

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

29 2000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA PFIZER 2,8800

123 2000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

651 2000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2,0800

675 2000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 4,6700
710 500 COMP OMEPPRAZOL MAGNÉSIO   20 MG  (LOSEC MUPS) ASTRAZENECA 11,9800

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
123 9000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370
238 300 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG ABBOT 0,9050

304 100 FRASCO
FENOTEROL BROMIDRATO ASSOCIADO A 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,1 MG + 0,04 MG/DOSE, 
AEROSSOL ORAL FRASCO 15 ML

BOEHRINGER 13,7500

432 3000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG DIVCOM 2,6550

610 50 AMPOLA TESTOSTERONA, CIPIONATO 20 MG AMPOLAS EMS 15,2800

823 1000 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS NUTROVIT 64,7900



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

6 / 7

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

29 1000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA PFIZER 2,8800

90 20 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 22,0000

123 10000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

304 100 FRASCO
FENOTEROL BROMIDRATO ASSOCIADO A 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,1 MG + 0,04 MG/DOSE, 
AEROSSOL ORAL FRASCO 15 ML

BOEHRINGER 13,7500

651 3000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2,0800

666 30 CAIXA INDACATEROL, MALEATO 300MCG PO CX C/ 30 
CAPSULAS + INALADOR GLENMARCK 149,9800

675 2000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 4,6700
731 30 FRASCO LATANOPROSTA 50 + TIMOLOL 5MG/ML GERMED 40,0000
747 50 UN LATANOPROSTA + TIMOLOL COLÍRIO, FRASCO 2,5ML GERMED 40,0000
849 1000 CP PIVASTATINA CÁLCICA 2 mg EUROFARMA 1,8250

889 20 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) GLENMARCK 266,7700

894 20 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG GLENMARCK 228,7500

916 20 FRASCO
MALEATO DE INDACATEROL + BROMETO DE 
GLICOPIRRONIO 110 MCG +  50 MCG CONTEM 30 
CAPSULAS  + 1 INALADOR

GLENMARCK 266,7700

853 20 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS GLENMARCK 214,5700
924 500 COMP RASAGILINA 1MG TEVA 5,1500

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
123 3000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
123 5000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
15 200 FRASCO ÁCIDO BÓRICO, SOLUÇÃO A 2% FR 100 ML FARMAX 3,9800
123 1000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,4370
174 300 COMP CLORETO DE POTÁSSIO 600 MG GLAXO 0,5800

295 500 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 1,8600

304 30 FRASCO
FENOTEROL BROMIDRATO ASSOCIADO A 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,1 MG + 0,04 MG/DOSE, 
AEROSSOL ORAL FRASCO 15 ML

BOEHRINGER 13,7500

238 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG ABBOT 0,9050

29 900 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA PFIZER 2,8800

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
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presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: A G KIENEN & CIA LTDA
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  BRASIL  S/N  CENTRO  CEP  85.500-001  -  Pato  Branco/PR  CEP:
85.500-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  82.225.947/0001-65,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  ADEMIR
GERALDO  KIENEN,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015,
Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
140 10000 COMP CETOPROFENO 100 MG MEDLEY 0,5390

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
754 10000 CP ANLODIPINO 2,5 MG BIOLAB 0,6640

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
517 6000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG E.M.S. 1,1000
659 3000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG NOVARTIS 2,7253

956 100 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
REFIL DE 3 ML PARA UTILIZAÇÃO COM CANETA 
COMPATÍVEL PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 
BASAGLAR

ELI LILLY 42,0900

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
358 20 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI ELI LILLY 180,0000

559 150 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML TAKEDA 150,0000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
140 6000 COMP CETOPROFENO 100 MG MEDLEY 0,5390

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
659 3000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG NOVARTIS 2,7253

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
517 1000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG E.M.S. 1,1000
659 7000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG NOVARTIS 2,7253
912 50 UN INSULINA ASPARTE 100UIML NOVO RAPID ® FLEX PEN NOVO NORDISK 38,8500

913 50 FRASCO INSULINA GLARGINA 100U/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
USO SUBCUTANEO, FRASCO COM 3ML ELI LILLY 42,0900
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

559 50 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML TAKEDA 150,0000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

559 5 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML TAKEDA 150,0000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

A G KIENEN & CIA LTDA
Fornecedor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROHOSP
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  JOSÉ  FERREIRA
BARROS Nº 89 FANNY CEP 80.000-001 - Curitiba/PR CEP: 80.000-001, inscrita no CNPJ sob o nº 04.355.394/0001-51, neste
ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. AFRANIO ANTUNES ARAUJO, doravante denominado FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

168 5000 COMP CLONIDINA 0,100 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

707 500 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

728 500 COMP DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

741 500 COMP PRADAXA 110MG (ETEXILATO DE DABIGATRANA)
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

692 15000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG
JARDIANCE/ 
BOEHRINGER 
INGELHEIM

6,4400

707 2000 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

401 4000 COMP LINAGLIPTINA 5 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

6,4800

667 2000 COMP LINAGLIPTINA/CLORIDRATO DE METFORMINA 2,5MG/
850MG

BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,2000

728 3000 COMP DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

623 24 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

295,0700

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

401 1000 COMP LINAGLIPTINA 5 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

6,4800

623 20 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

295,0700
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

692 3000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG
JARDIANCE/ 
BOEHRINGER 
INGELHEIM

6,4400

707 1500 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

708 3000 COMP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 90MG SR
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

1,7600

728 1000 COMP DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

168 2000 COMP CLONIDINA 0,100 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2000

170 3000 COMP CLONIDINA 0,150 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2500

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

170 600 COMP CLONIDINA 0,150 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2500

401 360 COMP LINAGLIPTINA 5 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

6,4800

728 3000 COMP DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

168 500 COMP CLONIDINA 0,100 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2000

170 5000 COMP CLONIDINA 0,150 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2500

224 3000 COMP DILTIAZEM, CLORIDRATO SR 120 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

2,2900

401 360 COMP LINAGLIPTINA 5 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

6,4800

667 500 COMP LINAGLIPTINA/CLORIDRATO DE METFORMINA 2,5MG/
850MG

BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,2000

692 3000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG
JARDIANCE/ 
BOEHRINGER 
INGELHEIM

6,4400

707 2000 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

728 3000 COMP DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

741 1500 COMP PRADAXA 110MG (ETEXILATO DE DABIGATRANA)
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

908 1000 COMP ETEXILATO DABIGATRANA 150MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,9700

917 360 COMP MICARDIS ANLO 80/5MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

3,4000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

168 50 COMP CLONIDINA 0,100 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

170 300 COMP CLONIDINA 0,150 MG
BOEHRINGER 
INGELHEIM DO 
BRASIL

0,2500

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  CONQUISTA  DIST.  DE
MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PEDRA
VERMELHA  112  S/N  TABULEIRO  CEP  88.340-001  -  Camboriú/SC  CEP:  88.340-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.418.191/0001-95,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  ADRIANO  RODRIGUES  DA  SILVA,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 1000 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

366 20000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

366 1000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 600 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

366 1000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

366 5000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

366 2000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 100 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

366 500 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

366 8000 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 300 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

366 500 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 300 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

204 100 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 2,1000

366 500 COMP IVERMECTINA 6 MG GENERICO/
VITAMEDIC 1,0900

477 50 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA 9,7100

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

CONQUISTA DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: AGIL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES Nº
418  CRISTO  REI  CEP  85.600-001  -  Francisco  Beltrão/PR  CEP:  85.600-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  20.590.555/0001-48,
neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  ANDERSON  RIBEIRO  LAZZARI,  doravante  denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 10000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 10000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 20000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 100000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
683 100000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER CIFARMA 0,1000
792 2000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 7000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 2000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 1000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 30000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 12000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 25000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
491 100000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
422 25000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
792 1000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 15000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 70000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 50000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 150000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
792 3000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 5000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 5000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078

232 600 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG BRAINFARMA 0,2930

792 200 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300
422 2000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
683 25000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER CIFARMA 0,1000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 3000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 8000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 8000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 10000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
792 200 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 10000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 15000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078

232 6000 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG BRAINFARMA 0,2930

422 9000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 55000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
792 1000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 15000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 5000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078

232 10000 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG BRAINFARMA 0,2930

422 4000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 50000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989
792 200 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML GEOLAB 1,9300

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 5000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 10000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 5000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 20000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
683 5000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER CIFARMA 0,1000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
46 2000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,1769
146 1500 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG GLOBO 0,1078
422 500 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,0899
491 3000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG CIFARMA 0,0989

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: SULMEDIC COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  SANTOS  DUMONT  Nº  1335  SANTO
ANTÔNIO  CEP  89.200-001  -  Joinville/SC  CEP:  89.200-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  09.944.371/0001-04,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  JOSE  PAULO  GESSER,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

356 20 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML
INDUSTRIES L.P 
CLAYTON, 
ESTADOS UNIDOS

130,0000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

356 10 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML
INDUSTRIES L.P 
CLAYTON, 
ESTADOS UNIDOS

130,0000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MEDILAR  IMP.  DISTR.
PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua NORBERTO OTTO WILD Nº 420
IMIGRANTE  CEP  96.880-000  -  Vera  Cruz/RS  CEP:  96.880-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  07.752.236/0001-23,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 10000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 70000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

98 300 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

134 600 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

158 20000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 100000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

176 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

209 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

228 500 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

230 100000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

399 500 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

407 1000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 600 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

551 10000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

595 10000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

641 10000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
643 20000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700
730 100 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML EUROFARMA 39,0000
832 10000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,2200

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 2000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 25000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

117 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

158 10000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 500 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483
209 5000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

230 1000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

342 10000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG
PHARLAB 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A.

0,0611

399 100 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

440 500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

551 3000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

579 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2,2400

580 10 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

4,8600

582 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

2,4700

595 500 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

789 2100 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS EUROFARMA 0,2450

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 8000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

158 10000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

407 300 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 150 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

176 400 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

43 40000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

98 200 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

644 3000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG ABBOTT 1,2067
166 15000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483
209 5000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

134 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

228 300 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

230 50000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

535 3000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,4572
537 2000 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG BIOLAB 0,6000
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

342 5000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG
PHARLAB 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A.

0,0611

399 200 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

832 15000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,2200
551 10000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798
519 4000 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG MOMENTA 1,5900

763 1000 CARTELA ACETATO DE CIPROTERONA 2MG+ETINILESTRADIOL 
0,035MG CARTELA C/ 21 CP EUROFARMA 0,2450

789 12600 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS EUROFARMA 0,2450

790 8000 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR EUROFARMA 1,0900

808 250 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,4000

859 600 COMP DIDROGESTERONA 10 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS ABBOTT 1,7297

643 10000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 7000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 150000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 3000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

98 500 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

158 15000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 20000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

176 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

209 5000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

212 20000 COMP DIAZEPAM 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,0500

228 1000 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

230 50000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

302 5000 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,6400

342 100000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG
PHARLAB 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A.

0,0611

399 500 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

407 1000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 1000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

537 2500 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG BIOLAB 0,6000
551 15000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798
641 30000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
535 3000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,4572
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
644 5000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG ABBOTT 1,2067
25 2000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 20000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

98 50 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 50 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

158 1000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

176 50 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

209 500 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

230 25000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

228 30 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

302 4000 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,6400

342 4000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG
PHARLAB 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A.

0,0611

399 50 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

407 200 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 30 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

519 420 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG MOMENTA 1,5900
537 360 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG BIOLAB 0,6000

579 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2,2400

582 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

2,4700

595 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 1000 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 20000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

98 50 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 200 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

134 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

158 2000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 8000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

176 50 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

228 100 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

230 5000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

407 100 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 100 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

551 3000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

595 3000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

808 1000 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,4000

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 500 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 30000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 150 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

117 50 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

134 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

158 4000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 10000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

176 200 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

209 2000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

212 600 COMP DIAZEPAM 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,0500

230 9000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

407 100 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

535 3000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,4572
551 4000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

579 250 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2,2400

580 150 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

4,8600

582 600 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

2,4700

595 1500 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

641 3000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
643 10000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700
644 3000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG ABBOTT 1,2067
730 100 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML EUROFARMA 39,0000
821 20 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 22,9900

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

43 25000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

68 500 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

117 200 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

158 4000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

209 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

228 100 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

230 10000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

342 15000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG
PHARLAB 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A.

0,0611

399 50 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

440 50 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

519 3000 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG MOMENTA 1,5900
551 4000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

579 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2,2400

580 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

4,8600

582 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

2,4700

641 4000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
643 4000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700
821 50 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 22,9900
832 3000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,2200

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

43 6000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 200 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

134 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

158 5000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 5000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

205 50 CAIXA

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/
ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12,2000

209 3000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

228 200 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

399 150 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

440 300 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

579 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO

FARMARIN 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

2,2400

580 400 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

4,8600

582 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO

EQUIPLEX IND. E 
COM. PROD. HOSP. 
LTDA

2,4700

641 3000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
643 5000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
25 500 COMP ALOPURINOL 300 MG SANDOZ 0,2706

43 15000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,0624

68 100 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 4,8500

98 100 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 1,0700

117 100 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML PRATI 2,9400

134 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 7,4900

158 720 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 0,1600

166 900 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0483

176 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML AIRELA 1,5000

205 20 CAIXA

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/
ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12,2000

209 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,0440

212 500 COMP DIAZEPAM 5 MG HYPERA/
BRAINFARMA 0,0500

228 50 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

CIFARMA 
CIENTÍFICA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

2,0700

230 9000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG

HYPERA/
BRAINFARMA 0,3206

399 50 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS

NEO QUIMICA/
BRAINFARMA S/A 2,0400

407 50 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML PRATI 1,9600

440 50 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML

MARIOL/PHARLAB 
INDUSTRIAL LTDA 0,8600

535 500 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,4572
551 1000 COMP RISPERIDONA 1 MG PRATI 0,0798

595 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG PRATI 0,3000

641 500 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,2200
643 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,4700
644 300 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG ABBOTT 1,2067

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA pessoa jurídica  de  direito  privado,  situada na  rua  Rua Padre  Arnaldo  Janssen Nº  1452 CARÁ-CARÁ
CEP 84.032-300 - Ponta Grossa/PR CEP: 84.032-300, inscrita no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, neste ato representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 10000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 500 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040

208 1000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

298 500 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML CRISTÃ LIA 3,2490
337 30000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 10000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

398 600 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 7,2000

450 1000 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660

526 600 FRASCO PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100 ML PRATIDONADUZZI 4,7520

533 5000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

594 10000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

603 100 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML UNIAO QUIMICA 21,5000
608 600 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 3,8675
668 20000 COMP PREDNISOLONA 5 MG SANVAL 0,0710

676 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML PRATIDONADUZZI 2,4990

794 1000 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. CRISTÃ LIA 7,2000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 3000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000

208 100 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

337 3000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 3000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860
533 2000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 8000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 200 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040

181 50 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 6,3400
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

208 1000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

533 3000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310
337 4000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 5000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

794 25 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. CRISTÃ LIA 7,2000

450 200 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660

594 5000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 15000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000

181 100 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 6,3400

208 3000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

335 10000 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,1430
337 10000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 80000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

398 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 7,2000

450 500 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660
533 10000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

594 10000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 2000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
603 10 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML UNIAO QUIMICA 21,5000

208 200 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

337 2000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 3000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

398 30 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 7,2000

594 800 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 4000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 100 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040
337 2000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 3000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860
450 100 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660

594 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 6000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000

208 800 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

337 2000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 1000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

594 1500 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

676 800 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML PRATIDONADUZZI 2,4990

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 4000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 200 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040

181 10 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 6,3400

298 10 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML CRISTÃ LIA 3,2490
337 6000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 3000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860
533 2000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

594 4000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

603 5 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML UNIAO QUIMICA 21,5000

794 50 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. CRISTÃ LIA 7,2000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 5000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 20 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040
298 50 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML CRISTÃ LIA 3,2490
337 3000 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 3000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860

398 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 7,2000

450 200 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660
603 50 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML UNIAO QUIMICA 21,5000
608 200 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 3,8675

794 100 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. CRISTÃ LIA 7,2000

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

208 100 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

PRATIDONADUZZI 2,4990

533 500 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 1000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,2000
99 50 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML WASSER 1,9040
298 50 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML CRISTÃ LIA 3,2490
335 500 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,1430
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
337 500 COMP HALOPERIDOL 5 MG CRISTÃ LIA 0,2020
353 1000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,2860
450 50 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,7660
533 600 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,1310

594 500 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG PRATIDONADUZZI 0,1390

608 50 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 3,8675

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Praça EMILIO MARCONATO Nº Nº 1000 JAGUARIUNA
PARK INDUSTRIAL CEP 13.820-000 - Jaguariúna/SP CEP: 13.820-000, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0004-91, neste
ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. ANA LÚCIA BARBOSA PROCHNOW, doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 1000 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

183 10000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,2290

280 1000 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS SANVAL/BALDER 9,8800

297 10000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 1000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750
381 5000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,3700

400 1000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 600 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 50 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

297 3000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 200 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

400 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 1000 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

630 1000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 1,9800

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
367 500 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

111 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

280 200 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS SANVAL/BALDER 9,8800

183 1500 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,2290
297 4000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300

534 200 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

381 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,3700

400 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

183 10000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,2290

280 300 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS SANVAL/BALDER 9,8800

297 15000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 3000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

400 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

630 30000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 1,9800

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

280 50 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS SANVAL/BALDER 9,8800

297 1400 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 200 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750
381 600 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,3700

400 100 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

111 30 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
297 3000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 200 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

400 100 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 100 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 20 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

183 500 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,2290
297 4000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 100 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

400 100 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 50 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

630 1000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 1,9800

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

297 4000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 100 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750

400 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 200 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

630 5000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 1,9800
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 150 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

297 3000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
381 3000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,3700

400 200 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 300 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

630 3000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 1,9800

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

111 30 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML SANVAL 8,5500

183 500 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,2290
297 500 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,1300
367 50 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML NTS/NATUBRAS 5,8750
381 500 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,3700

400 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HIPOLABOR 4,6000

534 100 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML

SANVAL / 
HIPOLABOR 2,0800

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  GOLDENPLUS-
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua
GOTARDO MAZZAROLO Nº Nº 16 CENTRO CEP 99.740-000 - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.740-000, inscrita no CNPJ sob
o  nº  17.472.278/0001-64,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MARCELO  MAROSTICA,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 10000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
81 200 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 1,5000
109 70000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
127 70000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 70000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 70000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
178 500 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,6000
365 1000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG NOVAQUIMICA 0,7190

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
30 1000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG E.M.S. 0,1200
61 10000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
127 8000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 5000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 600 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 30000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
109 80000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
127 10000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 12000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
165 3000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,0540
365 1500 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG NOVAQUIMICA 0,7190

795 500 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML FRESENIUS 4,6500

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
61 80000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
109 200000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
127 50000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 50000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
130 50000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 5000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
127 8000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 15000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
165 1000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,0540
365 600 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG NOVAQUIMICA 0,7190

588 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 3,4200

109 25000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 200 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 2 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
127 8000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
130 5000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
365 2000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG NOVAQUIMICA 0,7190

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 4000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
109 500 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
127 9000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 4000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 6000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
165 500 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,0540

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
30 3000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG E.M.S. 0,1200

48 600 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 15000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
81 10 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 1,5000
109 25000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
129 6000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 10000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840

418 50 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML FRESENIUS 6,0000

795 50 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML FRESENIUS 4,6500

903 500 COMP COLECALCIFEROL, 1.000 UI brasterapica 0,2400

927 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML EQUIPLEX 2,2800

928 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,9800
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

588 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 3,4200

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
127 5000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 5000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 5000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
178 50 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,6000

588 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 3,4200

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
81 6 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 1,5000
178 4 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,6000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

48 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 1,9700

61 5000 COMP ATENOLOL 50 MG PRATI 0,0730
109 1000 COMP CAPTOPRIL 25 MG PRATI 0,0300
127 1500 COMP CARVEDILOL 12,5 MG NOVAQUIMICA 0,1000
129 1500 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, NOVAQUIMICA 0,1000
130 1500 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA NOVAQUIMICA 0,0840
178 100 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,6000
365 300 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG NOVAQUIMICA 0,7190

418 50 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML FRESENIUS 6,0000

462 50 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 7,6000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  BACKES  EIRELI  ME  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PERU  Nº  254  CENTRO  CEP
85.933-000 - Ouro Verde do Oeste/PR CEP: 85.933-000, inscrita no CNPJ sob o nº 25.279.552/0001-01, neste ato representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MAICON  UILIANS  BACKES,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
718 600 FRAS VITAMINA  D3 200UI/GOTAS  COM 20ML NTS 4,7890

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

775 800 FR COLECALCIFEROL 5.600 UI/ML (1GOTA = 200UI VIT D) 
SOL.ORAL 20ML NTS 4,4990

721 3000 COMP VITALUX PLUS / OMEGA 3, COM 30 COMPRIMIDOS, 
ÉTICO ALCON 4,1490

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
674 1000 COMP CONDRES COLÁGENO 40MG GLOBAL 1,0000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
718 50 FRAS VITAMINA  D3 200UI/GOTAS  COM 20ML NTS 4,7890
674 3000 COMP CONDRES COLÁGENO 40MG GLOBAL 1,0000

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
674 5000 COMP CONDRES COLÁGENO 40MG GLOBAL 1,0000

721 500 COMP VITALUX PLUS / OMEGA 3, COM 30 COMPRIMIDOS, 
ÉTICO ALCON 4,1490

919 2000 COMP ÔMEGA 3 1000MG NTS 0,1990

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: STOCK MED PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida PAUL HARRIS Nº 100 CENTRO
CEP  96.810-408  -  Santa  Cruz  do  Sul/RS  CEP:  96.810-408,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  06.106.005/0001-80,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MILTON  JUNIOR  MAINARDI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

322 300 AMPOLA GENTAMICINA 20MG/ML AMPOLAS DE 1 ML FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 1,1800

505 100000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 30000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

716 3000 COMP ANLODIPINO + BENAZEPRIL  05/20 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

2,1853

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

106 12000 COMP CÁLCIO CITRATO MALATO 250 MG + VITAMINA D3 2,5 
MCG brasterapica 1,4499

505 40000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 100000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

716 1500 COMP ANLODIPINO + BENAZEPRIL  05/20 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

2,1853

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 10000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

584 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO

FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,1199

585 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO

FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,4299

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 5000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 55000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 20000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

584 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO

FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,1199

585 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO

FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,4299

589 50 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,6899

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

322 50 AMPOLA GENTAMICINA 20MG/ML AMPOLAS DE 1 ML FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 1,1800

505 20000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

589 200 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,6899

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 2000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
505 3000 COMP PARACETAMOL 750 MG BELFAR 0,1247

589 50 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA. 3,6899

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

STOCK MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: RG2S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  MINAS  GERAIS  S/N  ALVORADA  CEP
85.601-060  -  Francisco  Beltrão/PR CEP:  85.601-060,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  31.905.076/0001-90,  neste  ato  representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  NARCISO  JOSÉ  RONSANI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 100000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
60 50000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360
481 10000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990

561 1000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500

791 80000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2390

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410

475 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

481 2000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990
752 3000 CP MIRTAZAPINA 15MG EMS 1,2000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 100000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
18 2000 COMP ACIDO MEFENÂMICO 500 MG MEDLEY 0,2500

475 400 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

752 3000 CP MIRTAZAPINA 15MG EMS 1,2000

415 30000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG SANDOZ 0,1600

60 30000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360
481 3000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990

561 2000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500

791 30000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2390

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 250000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
60 80000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360

475 2000 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

481 8000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
60 15000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360

475 60 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

481 504 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990

561 2000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500

791 8000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2390

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 10000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410

415 2000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG SANDOZ 0,1600

475 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

561 200 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 17000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410

475 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

481 400 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990
752 1000 CP MIRTAZAPINA 15MG EMS 1,2000
791 20000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2390

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
60 25000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360

415 5000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG SANDOZ 0,1600

475 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

481 2000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990

561 1000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410

475 300 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G NEOQUIMICA 3,8000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 10000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,0410
60 2000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0360

415 900 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG SANDOZ 0,1600

481 400 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3990

561 400 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G LEGRAND 1,5500
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha
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Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os  Preços  da  empresa:  VISÃO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida BRINO Nº 221 SANTA MARIA GORETTI
CEP 91.030-280 -  Porto  Alegre/RS CEP:  91.030-280,  inscrita  no  CNPJ sob o  nº  21.783.698/0001-39,  neste  ato  representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  LUIS  FERNANDO  DOS  SANTOS  MELLO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

189 500 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 15,4900

457 600 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML Dimorf/Cristalia 8,0000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

190 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 50G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 49,5000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
184 100 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML Longactil/Cristalia 5,0000

305 150 BISNAGA FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE E 
CLORAFENICOL 1U+666U+1% COM 30G Fibrinase/Cristalia 54,9900

189 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 15,4900

457 200 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML Dimorf/Cristalia 8,0000

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
66 1000 COMP AZATIOPRINA 50 MG Imunen/Cristalia 0,9990

190 1000 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 50G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 49,5000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

190 300 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 50G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 49,5000

457 100 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML Dimorf/Cristalia 8,0000

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

189 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 15,4900

918 500 COMP NEURAL ® 50 MG Neural/Cristalia 0,9000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
66 3000 COMP AZATIOPRINA 50 MG Imunen/Cristalia 0,9990
184 100 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML Longactil/Cristalia 5,0000
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

190 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 50G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 49,5000

191 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G SEM CLORANFENICOL 30G 
POMADA Kollagenase /Cristalia 16,9000

457 100 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML Dimorf/Cristalia 8,0000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
184 50 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML Longactil/Cristalia 5,0000

189 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G

Kollagenase C/cloranf/
Cristalia 15,4900

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ABC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua Rua MARECHAL DEODORO Nº 177 CRISTO REI
CEP 85.507-520 -  Pato  Branco/PR CEP:  85.507-520,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  12.014.370/0001-67,  neste  ato  representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. MILENA DAMBROS, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
211 20000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563
215 30000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG CIMED 0,0600

219 1000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 30000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 300 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 500 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

331 600 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4000
383 100 COMP LEVONOGESTREL 0,75 MCG CIMED 1,0000
439 20000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

523 1000 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

ELOFAR 2,3000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
70 3000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1250

195 1000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

211 10000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563

219 100 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 500 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 50 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 100 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

331 2000 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4000
439 1000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

698 3000 FRASCO TRAVOPROSTA 0,004%  + MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 
SOLUÇÃO OFTALMICA ESTERIL, FRASCO COM 2,5ML GERMED 70,0000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
609 500 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ EBRAM 1,0000
5 5000 COMP ACECLOFENACO 100 MG VITAMEDIC 0,3000
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
70 3500 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1250
281 2100 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000

195 3500 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

211 5000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563
215 10000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG CIMED 0,0600

219 1000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

439 7000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

698 40 FRASCO TRAVOPROSTA 0,004%  + MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 
SOLUÇÃO OFTALMICA ESTERIL, FRASCO COM 2,5ML GERMED 70,0000

303 400 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

806 50 FR PASTA D'ÁGUA, TALCO+GLICERINA+ÓXIDO DE ZINCO
+ÁGUA DE CAL 25%+25%+25% 100G UNIPHAR 4,5900

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
70 1000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1250
211 20000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563
281 7000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 1500 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 400 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

439 5000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
211 2000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563

219 150 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 1000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
766 100 FR BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 20ML HIPOLABOR 7,0000

310 30 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

439 600 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

523 20 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

ELOFAR 2,3000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

195 3000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

211 5000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563

219 100 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

303 50 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000
439 2000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

6 / 8

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

523 100 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

ELOFAR 2,3000

609 100 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ EBRAM 1,0000

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
70 9000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1250

195 600 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

211 5000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563
281 600 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 100 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 100 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

439 6000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

523 100 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

ELOFAR 2,3000

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
70 500 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1250

195 3000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

211 10000 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563
215 5000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG CIMED 0,0600

219 300 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 1000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 50 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 100 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

439 5000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

698 20 FRASCO TRAVOPROSTA 0,004%  + MALEATO DE TIMOLOL 0,5% 
SOLUÇÃO OFTALMICA ESTERIL, FRASCO COM 2,5ML GERMED 70,0000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

195 10000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG CIFARMA 0,3300

219 50 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 3000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 300 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000
331 100 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4000
439 5000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748
609 10 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ EBRAM 1,0000
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
331 10 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
211 500 COMP DIAZEPAM 10 MG SANTISA 0,0563

219 400 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 2,7678

281 560 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG MABRA 1,0000
303 50 FRASCO FENOTEROL, BROMETO 5 MG/ML FRASCO DE 20 ML HIPOLABOR 5,0000

310 50 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

ELOFAR 2,4900

439 500 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG BELFAR 0,0748

523 50 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

ELOFAR 2,3000

609 50 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ EBRAM 1,0000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  WERBRAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida NATALINO FAUST Nº
591 PADRE ULRICO CEP 85.604-443 - Francisco Beltrão/PR CEP: 85.604-443, inscrita no CNPJ sob o nº 04.372.020/0001-44,
neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZE, doravante denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 473

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

2 / 6

registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

3 / 6

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
254 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300
445 30000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG MULTILAB 0,2198

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 5000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900

278 90 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 13,2000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
240 5000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 0,7290
254 80000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300

278 200 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 13,2000

86 6000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 10000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
254 250000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300

278 150 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 13,2000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 2010 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
254 50000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 2000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900

233 1000 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1980
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 2000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
240 600 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 0,7290

278 50 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 13,2000

445 2000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG MULTILAB 0,2198

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 3000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
254 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300

278 20 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 13,2000

445 1000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG MULTILAB 0,2198

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

73 200 AMPOLA BENZILPENICILINA BENZATINA 400000 UI PÓ PARA 
SUSPENÇAÕ INJ BLAU 10,0000

86 1000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
445 3000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG MULTILAB 0,2198

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 1500 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,3900
254 2000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG Medquimica 0,0300

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  DIMASTER  COMÉRCIO
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rodovia  SC  480  S/N  MARECHAL
BORMANN  CEP  89.816-116  -  Chapecó/SC  CEP:  89.816-116,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  02.520.829/0003-02,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  SUEMA  TUSSI  BRUNELO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 10000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 10000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

52 5000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

59 10000 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 10000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
97 20000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,1800
136 10000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,4500
153 5000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
263 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 100000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 70000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

447 1000 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

460 1000 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATURELIFE 5,0000

482 10000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
483 10000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,4800

503 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 600 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

532 20000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700

562 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 1000 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 5000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

52 300 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

59 3000 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 20000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
78 1000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
153 15000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
261 5000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
262 10000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,3300
263 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 10000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550

447 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

482 2000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
496 3000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500
498 2000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,3000

503 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 100 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

532 10000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
556 5000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG RANBAXY 0,2700
558 5000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG RANBAXY 0,5000

562 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

686 500 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,2900
592 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
153 3000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
308 2000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
40 10000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 5000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

52 10000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

59 3000 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 6000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
97 2000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,1800
136 12000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,4500
318 30000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 10000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860
496 5000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500
482 6000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
483 2500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,4800
261 20000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
263 2000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000

527 500 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

531 3500 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000

447 300 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

460 200 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATURELIFE 5,0000

498 5000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,3000

503 2000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

556 80000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG RANBAXY 0,2700
592 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

562 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

269 12000 COMP ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIIDRATADO 40MG CP RANBAXY 1,4200
532 25000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
78 10000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 30000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 10000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

52 15000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

59 20000 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 50000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
78 5000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
261 50000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
263 25000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 10000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 150000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 6000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

447 500 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

460 1000 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATURELIFE 5,0000

482 5000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
496 10000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500
498 10000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,3000

503 3000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 3000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

531 10000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000
532 50000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
556 20000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG RANBAXY 0,2700
558 10000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG RANBAXY 0,5000

562 5000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 3000 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800
686 3000 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,2900

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 2000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 2000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

52 1008 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

59 1000 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 5000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 3900 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
97 2000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,1800
261 15000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
263 600 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 500 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 10000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550

447 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

496 360 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500

503 200 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 100 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

532 15000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700

562 300 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 3000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

52 3000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

67 3000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500

71 30 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 25,0000

78 2000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
97 1000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,1800
261 2000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
262 3000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,3300
263 5000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 500 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 8000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550

447 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

496 2000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500

503 400 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 500 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

531 8000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000
532 8000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
558 1000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG RANBAXY 0,5000

562 200 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 4000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

51 3000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

52 3000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

67 6000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
78 9000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
136 6000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,4500
153 2000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
261 4000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG RANBAXY 0,1500
262 4000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,3300
308 600 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 18000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 4000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

447 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

482 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
484 600 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,6400
498 600 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,3000

503 600 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 50 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

531 3000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000
532 12000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700

562 600 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 6000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

52 4000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,3000

67 8000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
136 6000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,4500
153 2000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
262 4000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,3300
263 4000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 500 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 10000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 7000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

447 200 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

484 4000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,6400
482 500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
498 3000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,3000

503 400 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

531 3000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000

527 300 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

532 10000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
556 5000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG RANBAXY 0,2700
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
558 4000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG RANBAXY 0,5000

562 500 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800
686 2000 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,2900

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 3000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 3000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

67 3000 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500
78 500 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG PRATI 0,2450
136 1000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,4500
308 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 15000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
483 3000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,4800

503 4000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

531 3000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,7000
532 3000 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700
558 3000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG RANBAXY 0,5000
592 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
320 1000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 5000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,3900

51 1500 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 0,9000

59 500 COMP ATENOLOL 100 MG PRATI 0,0870
67 1500 COMP AZITROMICINA 500 MG PRATI 1,0500

71 30 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 25,0000

97 1000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,1800
153 300 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,3500
263 500 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,5000
308 200 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,3400
318 1000 COMP FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR 0,0550
320 900 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,3860

447 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G PRATI 5,0000

460 50 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATURELIFE 5,0000

482 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,2560
483 500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,4800
484 500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,6400
496 300 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,6500
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

503 100 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML NATULAB 0,9900

527 50 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI 6,6500

532 1200 COMP PREGABALINA 75 MG RANBAXY 0,3700

562 200 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

NATULAB 0,8000

592 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS NATIVITA 6,0800

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 488

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

11 / 11

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 489

ATA Nº 77 CIAMED
Publicação Nº 3188501

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

1 / 8

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 77/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua DOS CISNES S/N PEDRA BRANCA
CEP 88.137-300 - Palhoça/SC CEP: 88.137-300, inscrita no CNPJ sob o nº 05.782.733/0003-00, neste ato representada SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  RENATA  CASAGRANDE  GALIOTTO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 1000 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

50 1000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

702 10000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830
875 5000 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) SANKYO 6,7900
926 5000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,4100

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
340 3000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,3350

566 100 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

702 1000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830
735 2000 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2320
801 500 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG SANKYO 1,7430
815 30 FR LATANOPROSTA 0,05% COLÍRIO 2,5ML BL 12,0000
843 100 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 138,1900
875 500 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) SANKYO 6,7900

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
702 5000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830
368 5000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1950

1 300 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

50 500 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

719 1000 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 0,8660

253 8000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,8900

437 1500 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 2,7600

438 1500 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 20 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 7,3600

564 300 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

565 30 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 88,0700

566 100 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

786 50 FR FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+TRIF DE 
VILANTEROL 25MCG 30 DOSES GLAXO 126,9800

801 1500 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG SANKYO 1,7430

802 1500 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 
10MG SANKYO 1,9700

803 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 5MG SANKYO 1,9700

962 36 FRASCO

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG, 
SUSPENSÃO AEROSSOL APRESENTADA COMO UM 
INALADOR PRESSURIZADO COM MEDIDOR QUE 
LIBERA 250 MCG POR DOSE

GLAXO 91,3300

950 750 COMP EDOXABANA 30 MG SANKYO 4,3000

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 500 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

50 1000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

253 10000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,8900
340 3000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,3350
368 10000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1950

564 3000 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

566 200 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

568 100 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GLAXO 179,4500

569 100 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GLAXO 104,9300

702 2000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830
843 1500 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 138,1900

719 3000 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 0,8660

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

50 100 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

875 360 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) SANKYO 6,7900
368 1000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1950

564 300 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 20 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
253 1000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,8900
340 3000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,3350

564 30 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

566 50 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

50 50 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

368 2000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1950

566 140 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

702 6000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830
735 2000 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2320

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 500 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

253 2000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,8900

437 1000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 2,7600

564 200 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

566 30 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

568 20 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GLAXO 179,4500

569 20 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GLAXO 104,9300

677 20 FRASCO FUFURATO DE FLUTICASONA +TRIF DE VILANTEROL 
100/25 MCG X 14 DOSES GLAXO 126,9800

702 3000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830

786 20 FR FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+TRIF DE 
VILANTEROL 25MCG 30 DOSES GLAXO 126,9800

801 2000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG SANKYO 1,7430
803 2000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 5MG SANKYO 1,9700
815 50 FR LATANOPROSTA 0,05% COLÍRIO 2,5ML BL 12,0000
843 20 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 138,1900

910 15 FRASCO FLUTICASONA + TRIFENATO DE VILANTEROL 200MCG/
25UG GLAXO 206,2800

911 500 COMP HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS 0,2970
926 3000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,4100

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 50 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

368 3000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1950
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

564 200 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

702 3000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 50 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 10,9200

50 50 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GLAXO 27,0000

340 300 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,3350

564 50 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES GLAXO 9,2000

566 10 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 104,9300

702 300 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG APSEN 1,4830

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 78/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  VIALI  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua Rua São Paulo Nº 510 CENTRO CEP 99.645-000
-  Entre  Rios  do  Sul/RS  CEP:  99.645-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  94.876.364/0001-83,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. MAURO ANTONIO URIARTE, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 20000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

872 1000 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML NUTRIEX 10,7400

874 10000 FRASCO

SUPLEMENTO A BASE DE VITAMINAS E MINERAIS. 
MULTIVITAMÍNICO COMPLETO DE A-Z, FÓRMULA COM 
DOSES EXTRAS DE MICRONUTRIENTES 
ANTIOXIDANTES: VITAMINA A, E, MINERAIS DE 
COBRE, CROMO, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO E 
SELÊNIO. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
APROPRIADO, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM 150 CAPSULAS

NTS 45,8000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 1000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 5000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

842 24 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL RSMED 32,0900

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
105 100 FRASCO CALAMINA LOÇÃO FRASCO COM 100 ML NUTRIEX 9,9000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 3000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

490 4000 COMP OMEGA 3 PLUX GALLIA 0,1910

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 4000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

5 / 6

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

416 3000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

490 2000 COMP OMEGA 3 PLUX GALLIA 0,1910
936 500 COMP VITAMINA D3 9.000 UI +VITAMINA K2 (MK7) 120MCG GALLIA 4,4900

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

842 5 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL RSMED 32,0900

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
105 50 FRASCO CALAMINA LOÇÃO FRASCO COM 100 ML NUTRIEX 9,9000

416 900 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO GALLIA 0,4490

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

VIALI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: TOP NORTE COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua JOSE BONIFACIO
Nº 531 CENTRO CEP 99.740-000 -  Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.740-000,  inscrita  no CNPJ sob o nº  22.862.531/0001-26,
neste ato  representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr.  ACACIO EVERTON LISOSKI,  doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

137 500 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML NATIVITA 4,6999
514 1000 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

921 500 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0000

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 5000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

137 50 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML NATIVITA 4,6999
515 20 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML NATIVITA 1,6000

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 80000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

350 30000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1189
514 100 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 200000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

350 50000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1189
514 1000 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999
515 1000 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML NATIVITA 1,6000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 50 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 20000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 60 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML NATIVITA 4,6999
514 60 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 200 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

514 50 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 50 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 18000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

514 50 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 200 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

350 3000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1189

921 600 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0000

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

122 10000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 100 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML NATIVITA 3,1999

122 5000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI SOINVIE 0,0635

137 50 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML NATIVITA 4,6999
350 500 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1189
514 50 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML NATIVITA 2,6999

661 100 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML SOINVIE 2,5000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021
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Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  NUNESFARMA
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua ALMIANTE
GONCALVES  Nº  2247  AGUA  VERDE  CEP  80.250-150  -  Curitiba/PR  CEP:  80.250-150,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
75.014.167/0001-00, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. PAULO ANDREI BARAUS, doravante denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
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registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
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Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 100000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 2000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 30000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 30000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 10000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 8000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 15000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 4000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 5000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

600 1000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,0349

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

NUNESFARMA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
Fornecedor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 81/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os Preços da empresa: GENÉSIO A. MENDES &
CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua SÃO LUIZ Nº 127 AEROPORTO CEP 88.705-190 - Tubarão/SC
CEP:  88.705-190,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  82.873.068/0001-40,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.
ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do
objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março
de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei  nº.
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
555 500 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

705 2000 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG JANUVIA / 
ORGANON 4,1300

761 2000 CP JANUVIA 50 MG JANUVIA / 
ORGANON 2,0700

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

114 3000 COMP CARBAMAZEPINA CR 200 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

TEGRETOL CR / 
NOVARTIS 0,7100

555 10000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

705 900 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG JANUVIA / 
ORGANON 4,1300

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
555 5000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

705 1500 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG JANUVIA / 
ORGANON 4,1300

761 600 CP JANUVIA 50 MG JANUVIA / 
ORGANON 2,0700

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

115 1020 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

TEGRETOL CR / 
NOVARTIS 1,7100

555 3000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

115 2000 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

TEGRETOL CR / 
NOVARTIS 1,7100

555 3000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
555 2000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

694 4000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
SITAGLIPTINA FOSFATO XR 1000MG + 50MG (ÉTICO)

JANUMET XR/ 
ORGANON 2,1800
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
555 7000 COMP RIVAROXABANA 20 MG XARELTO /  BAYER 2,5000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
Fornecedor

Testemunha
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Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: GRAMS & GRAMS LTDA
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua ITACOLOMI Nº 361 CENTRO CEP 85.505-050 - Pato Branco/PR CEP:
85.505-050,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  10.448.145/0001-03,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  INGRID
RUTH HEGELE GRAMS, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto
a seguir,  sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº  01,  de 19 de março de 2015,  nº  02,  de 24 de março de
2015,  Resolução  nº  03,  de  27  de  março  de  2015,  e  suas  alterações,  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  e  pela  Lei  nº.
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 10000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259

34 10000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG EUROFARMA 0,9399

79 2000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099

80 2000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

91 1000 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 1,5 MG/ML COLÍRO 
FRASCO 5 ML GEOLAB 21,9999

92 1000 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML TEUTO 12,5999

102 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 2000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079
113 50000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 30000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

126 500 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

131 2000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

135 600 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

148 10000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
151 20000 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,3464

156 1000 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 29,7499

157 500 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 25,9999

160 5000 COMP CLARITROMICINA 500 MG EMS 2,7927
163 20000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699

200 1000 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,0899

202 1000 BISNAGA
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG POMADA 
OFTALMICA DE 3,5G

UNIAO QUIMICA 21,4799

222 10000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,2199
249 300 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML ACHE 6,3899
270 100000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
273 5000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER 1,1999
279 5000 COMP ESTRIOL 1 MG SCHERING 0,7099
360 5000 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,3004

376 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
392 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
413 50000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669
435 20000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 10000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
494 20000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP LEGRAND 1,8999
499 10000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299

548 100 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

596 600 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

611 100 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

619 600 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
648 50000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
715 10000 COMP ACICLOVIR 400MG EMS 1,1525
722 10000 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO sanofi medley 0,4099
738 5000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,9899
746 5000 COMP TANSULOSINA 0,4MG, COMP EMS 0,8671
817 20000 CP DEPAKENE 500 MG (ETICO) ABBOTT 1,1899

839 600 AMPOLA SULFATO DE SALBUTAMOL  2,5MG/2,5 ML  AMPOLAS 
PARA NEBULIZAÇÃO GLAXO 0,7800

920 60000 COMP PHARMATON COMPRIMIDO BOEHRINGER 1,8899

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 5000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259
39 2000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799
62 1000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG EUROFARMA 0,2724
63 5000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA 0,1609
79 1000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099

80 2000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

100 30 FRASCO BUDESONIDA 400 MCG PO PARA INALAÇÃO COM 60 
CAP NOVARTIS 70,9799

104 10000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079
113 5000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 2000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

126 100 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

148 8000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
188 3000 COMP CLORTALIDONA 50 MG EMS 0,4712

199 3000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 0,9899

214 500 COMP DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MG EMS 0,4199
218 3000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + CODEÍNA 50 MG NOVARTIS 3,8499
222 5000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,2199
241 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG RANBAXY 1,2999
250 5000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499

257 3000 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,3499

270 5000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 500 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644
291 500 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5993
312 30 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 43,4499



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

6 / 22

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 30 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 87,9999

345 20 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO 11,5289

355 2000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EUROFARMA 0,1548

376 3000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

385 100 CARTELA LEVONORGESTREL 0,10MG + ETINILESTRADIOL 
0,02MG CARTELAS COM 21 COMPRIMIDO BAYER 17,4299

387 150 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

BAYER 7,6499

392 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
395 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG MERCK 0,3099
404 1000 COMP LISINOPRIL 5 MG MEDLEY 0,4499

414 5000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3134

435 1000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
446 1000 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,7949

487 500 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG EUROFARMA 0,6847

499 5000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299

521 30 FRASCO
POLIETILENOGLICOL ASSOCIADO A 
PROPILENOGLICOL HIDROXIPROPIL SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA LUBRIFICANTE, FRASCO 10 ML

NOVARTIS 32,8499

541 1000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG MEDLEY 1,1899
542 2000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899
590 2000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

596 50 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

607 1000 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,7846

611 10 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

619 20 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
624 1500 COMP TIZANIDINA 2 MG RANBAXY 0,7799
636 1000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 3,7339

642 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 0,6399

648 5000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
658 2000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8679
671 10 CAIXA SUCRALFATO 2G/10ML CX C/ 20 FLACONETES EMS 80,9999
673 500 COMP APIXABANA 5MG WYETH 4,0873
691 2000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG EUROFARMA 0,4499
697 2000 COMP ZOPICLONE 7,5MG sanofi medley 2,4999
734 3000 COMP TORVAL CR 500 TORRENT 1,6299
733 2000 COMP TORVAL CR 300 TORRENT 0,7799
744 1500 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,7699
746 1000 COMP TANSULOSINA 0,4MG, COMP EMS 0,8671
759 1000 CP NITRENDIPINO 20MG. ACHE 1,0899

787 30 CX FUROATO DE MOMETASONA 400MCG PÓ INALANTE C/ 
INALADOR COSMED 100,0000

813 1000 CP TRAZODONA 50MG TORRENT 0,3999

814 2000 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA sanofi medley 0,5149

822 2000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG EMS 0,5574
862 500 CP ESZOPICLONA 2MG EUROFARMA 2,7999
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

863 100 UN DIPROPIANATO DE BETAMETASONA + ACIDO 
SALICÍLICO POMADA 30GR EMS 5,0900

870 500 CP CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG UNIAO QUIMICA 3,4899
887 20 UN OLODATEROL 2,5 MCG/PUFF 4 ML C/60 BOEHRINGER 127,0999

886 20 FRASCO HIPROMELOSE 3,2 MG/ML + CETRIMIDA 0,1MG/ML 
FRASCO 10ML BL 16,8199

885 20 FR ATROPINA 1% COLIRIO COM 5ML ALLERGAN 8,9999
882 500 COMP STANGLIT / CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG LIBBS 2,0899
879 500 UN EDOXADANA 30MG DAIICHI SANKYO 4,4999

877 10 FRASCO FLUORMETOLONA, ACETATO 0,01 % SOLUÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML CRISTÃ LIA 27,1799

876 500 UN ROSUVASTINA 20MG + EZETIMIBA 10MG ACHE 2,7199
890 500 UN MIRABREGONA 50MG ASTELLAS 7,4699

732 2000 COMP LEVODOPA 150+ CARBIDOPA 37,5 ENTACAPONA 
200MG NOVARTIS 8,0699

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 4000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799
24 12000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259

80 1000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

82 50 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 171,9999

88 5000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 1,25 MG EMS 0,7199

156 80 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 29,7499

157 60 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 25,9999

79 4000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099
250 25000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499

285 3000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 MG 
(HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) APSEN 2,2849

291 3000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5993

292 4000 COMP EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 MG + 20 
MG GERMED 1,4949

376 15000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

377 15000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS ROCHE 1,9799

241 3500 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG RANBAXY 1,2999
413 180000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669

414 20000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3134

435 10000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
412 15000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG BIOLAB 0,9500
249 300 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML ACHE 6,3899

507 12000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

TORSILAX 0,1399

625 150 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799

626 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML UNIAO QUIMICA 26,1699

633 200 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML EUROFARMA 17,1249

827 5000 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG NOVAQUIMICA 1,9799



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 528

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

8 / 22

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

703 3000 COMP
FOSFATO DISSÓDICO DE CITIDINA, TRIFOSFATO 
TRISSÓDICO DE URIDINNA, ACETATO DE 
HIDROXOCOBALAMINA 2,5 / 1,5 / 1,0 MG

GROSS 1,9599

777 50 CARTELA
DESOGESTREL 25MCG+ETINILESTRADIOL 40MCG (CP 
AZUL) E DESOGESTREL 125MCG+ETINILESTRADIOL 
30MCG (CP BRANCO) C/ 22 CP

SCHERING 35,9999

779 3000 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG ACHE 0,3299

780 200 FR DIPIRONA 500MG+CLOR PROMETAZINA 5MG+CLOR 
ADIFENINA 10MG 20ML LEGRAND 15,0000

781 2000 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 1,8999
784 2000 CP EZETIMIBA 10MG+SINVASTATINA 10MG EMS 1,5499
785 5000 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,1449
42 4000 COMP AMITRIPTILINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,4199
63 4000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA 0,1609

93 12 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 64,9799

102 200 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 20000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079

107 5000 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO LIBBS 1,9199

778 3000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,1499

94 60 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 70,3999

34 5000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG EUROFARMA 0,9399

113 3500 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 10000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

131 500 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

135 300 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

145 300 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

314 70 FRASCO FLUTICASONA, PROPIONATO 50MCG/DOSE 
AEROSSOL NASAL SPRAY COM 120 DOSES LIBBS 43,4999

856 18000 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,5019

634 40 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

636 10000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 3,7339
637 120 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 2,9999

642 3500 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 0,6399

648 5000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
163 6000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699
188 3000 COMP CLORTALIDONA 50 MG EMS 0,4712
193 3000 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 1,8999

200 50 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,0899

487 2000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG EUROFARMA 0,6847

495 6000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 1,1247

711 20 FRAS BIMATOPROSTA 0,01% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL, FRASCO COM 3ML ALLERGAN 98,9999

210 5000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 3,6999
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
649 1500 COMP VALSARTANA 80 MG NEOQUIMICA 0,9799

776 400 CARTELA DESOGESTREL 150MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG C/ 
21 CP EUROFARMA 8,3999

126 400 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

222 2000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,2199

199 3000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 0,9899

252 1500 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,3499

257 4000 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,3499

270 30000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 1500 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644
273 2800 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER 1,1999

276 60 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6599

355 3000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EUROFARMA 0,1548
392 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
393 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG MERCK 0,2469
738 5000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,9899
833 2000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG EMS 2,0499

429 5000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG AÇÃO 
PROLONGADA MERCK 0,5199

430 30000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 3,5799

431 7000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG SCHERING 3,6999

436 5000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
454 3000 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG EUROFARMA 0,5599

543 3000 COMP RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG 
COMPRIMIDO LIBBS 1,5499

456 1000 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,7710
458 1000 COMP MORFINA 30 MG CRISTÃ LIA 1,6999
541 2000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG MEDLEY 1,1899
542 8000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899

548 50 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

596 150 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

590 720 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

428 50000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA MERCK 0,1850

602 6000 COMP SULPIRIDA 50 MG sanofi medley 0,5939
606 2000 COMP TEOFILINA 100 MG ABBOTT 0,4946

611 20 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

617 1000 COMP TICLOPIDINA 250 MG BIOLAB 0,5349
619 200 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999

836 300 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES TAKEDA 48,9999

839 2000 AMPOLA SULFATO DE SALBUTAMOL  2,5MG/2,5 ML  AMPOLAS 
PARA NEBULIZAÇÃO GLAXO 0,7800

840 1000 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

CHIESI 5,2599

678 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG MERCK 0,3149
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

743 3500 COMP SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6MG + TANSULOSINA  
0,4 MG ASTELLAS 4,7699

764 1000 CP ALOGLIPTINA 25MG+PIOGLITASONA 30MG TAKEDA 4,7799
765 600 CP ATENOLOL 25MG+CLORTALIDONA 12,5MG BIOLAB 0,5124

768 300 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G+DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,5MG/G CREME 30G EUROFARMA 6,0999

770 150 FR CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/ML 120ML USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO GERMED 5,7249

787 30 CX FUROATO DE MOMETASONA 400MCG PÓ INALANTE C/ 
INALADOR COSMED 100,0000

798 4000 CP NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG+CIANOCOBALAMINA 5.000MCG MYRALIS 1,5899

804 3000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+HCTZ 12,5MG EUROFARMA 0,9199
810 800 CP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 100MG BIOLAB 12,4988
812 3000 CP TELMISARTANA 80MG EMS 2,2149
813 15000 CP TRAZODONA 50MG TORRENT 0,3999

814 5000 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA sanofi medley 0,5149

822 1000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG EMS 0,5574
148 5000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
854 1000 CP CANDESARTAN 8MG LIBBS 1,8999
673 3000 COMP APIXABANA 5MG WYETH 4,0873

740 6000 COMP XIGDUO XR 10/1000MG (DAPAGLIFLOZINA/
CLORIDRATO DE METFORMINA) ASTRAZENECA 5,3999

312 100 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 43,4499
499 10000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299
248 300 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 12,8199

387 500 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

BAYER 7,6499

313 200 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GLAXO 44,6999

713 36 FRAS CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,  GOTAS, 2,5ML NOVARTIS 51,9999

682 1500 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2,1199

92 24 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML TEUTO 12,5999

940 2000 COMP
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2 COM MAGNÉSIO, TABLETES 
MASTIGÁVEIS, SABOR CARAMELO

EUROFARMA 3,2499

967 750 CAPSULA VITAMINA D3 2.000 UI + ZINCO 20 MG, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR EM CÁPSULA GELATINOSA MOLE BIOLAB 1,2899

944 5000 CAPSULA
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO 
7MG + DIMETICONA 40MG + PEPSINA 50MG, 
CÁPSULAS DURAS COM MICROGRÂNULOS

ACHE 1,2109

957 750 CAPSULA

LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM - 
LACTOBACILLUS PARACASEI LPC-37 - 
BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI-04 - BIFIDOBACTERIUM 
LACTIS BI-07 - BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB-02, EM 
CÁPSULAS 20 BI

EUROFARMA 4,8749

965 30 FRASCO SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA D3 EM 
SOLUÇÃO GOTAS 600U.I./GOTA, FRASCO DE 5ML COSMED 51,7157

946 1800 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA EUROFARMA 3,0399

945 1000 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CRISTÃ LIA 1,8499

949 3600 COMP
DROSPIRENONA 3 MG + ETINILESTRADIOL 0,02 MG, 
CARTELAS CONTENDO 24 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS

NOVAQUIMICA 0,5599
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

939 36 FRASCO
BIMATOPROSTA 0,1MG/ML + TARTARATO DE 
BRIMONIDINA 1,5 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,83 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5 ML

ALLERGAN 161,3499

954 100 FRASCO
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG/ATOMIZAÇÃO, 
SUSPENSÃO NASAL, FRASCO COM 18 G CONTENDO 
120 ATOMIZAÇÕES

GLENMARK 25,7999

951 1400 COMP ESTRADIOL 1 MG + DROSPIRENONA 2 MG, 1 BLISTER-
CALENDÁRIO COM 28 COMPRIMIDOS BAYER 3,0399

963 750 COMP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 25 MG LIBBS 6,5499

953 36 FRASCO FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 23,2499

964 750 SACHE

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE COLÁGENO 
HIDROLISADO, METILSULFONILMETANO (MSM), 
COLÁGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO, VITAMINAS C, 
D, B5, B6, B9, B12 E MAGNÉSIO EM PÓ,  SACHÊS DE 
12G

MANTECORP 4,4999

958 750 CAPSULA LANSOPRAZOL 15 MG, CÁPSULA DURA DE 
LIBERAÇÃO RETARDADA MEDLEY 1,5699

959 1050 COMP LEVOTIROXINA 62,5 MCG sanofi medley 0,4099

968 3000 COMP MESILATO DE DI-HIDROERGOTAMINA 1GMG + 
DIPIRONA 350MG + CAFEÍNA 100MG ACHE 1,1699

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 5000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259

58 2000 COMP ANLODIPINO, BESILATO ASSOCIADO A BENAZEPRILA 
CLORIDRATO 2,5MG+10MG BIOLAB 1,5799

80 5000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

89 1000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 5 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG MERCK 2,8890

91 24 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 1,5 MG/ML COLÍRO 
FRASCO 5 ML GEOLAB 21,9999

92 30 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML TEUTO 12,5999

93 15 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 64,9799

94 30 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 70,3999

102 500 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 100000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079
113 10000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 10000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

126 100 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

135 300 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

145 100 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

150 2000 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263
160 2000 COMP CLARITROMICINA 500 MG EMS 2,7927
162 8000 COMP CLOBAZAM 10 MG sanofi medley 0,5499
163 20000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699

199 15000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 0,9899

200 100 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,0899
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
210 1000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 3,6999
248 1000 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 12,8199
249 1000 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML ACHE 6,3899
250 30000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499
270 60000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 15000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644
273 10000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER 1,1999
279 1500 COMP ESTRIOL 1 MG SCHERING 0,7099

296 1000 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADO A 
BRONFENIRAMINA 1 MG + 0,4 MG/ ML FRASCO DE 120 
ML

ACHE 15,8499

312 200 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 43,4499

315 50 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 87,9999

345 3000 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO 11,5289

355 2000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EUROFARMA 0,1548
364 3000 COMP ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG BALDACCI 1,8499

376 30000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

377 30000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS ROCHE 1,9799

387 5000 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

BAYER 7,6499

413 300000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669

430 2000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 3,5799

435 50000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 10000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
446 500 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,7949
494 5000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP LEGRAND 1,8999
495 5000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 1,1247
499 5000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299
542 6000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899

548 50 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

557 10000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG EUROFARMA 0,3520

596 1500 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

602 10000 COMP SULPIRIDA 50 MG sanofi medley 0,5939

611 10 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

619 100 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
625 300 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799
627 7000 CAPSULA TOCOFEROL 400 MG (VITAMINA E) SANDOZ 0,3899

633 500 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML EUROFARMA 17,1249

634 200 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

635 10000 COMP TRAZODONA 100 MG TORRENT 1,0599
636 8000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 3,7339
637 200 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 2,9999

642 30000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 0,6399
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
648 2000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
649 2000 COMP VALSARTANA 80 MG NEOQUIMICA 0,9799

653 1500 COMP VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 160MG
+5MG SANDOZ 1,3499

673 2000 COMP APIXABANA 5MG WYETH 4,0873
695 1500 COMP APIXABANA 2,5MG WYETH 4,0499

704 15 FRAS
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100 MCG + 
FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG PÓ PARA 
INALAÇÃO, 120 DOSES

CHIESI 119,9999

740 2500 COMP XIGDUO XR 10/1000MG (DAPAGLIFLOZINA/
CLORIDRATO DE METFORMINA) ASTRAZENECA 5,3999

781 1000 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 1,8999
813 30000 CP TRAZODONA 50MG TORRENT 0,3999

314 100 FRASCO FLUTICASONA, PROPIONATO 50MCG/DOSE 
AEROSSOL NASAL SPRAY COM 120 DOSES LIBBS 43,4999

778 5000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,1499

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 2000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259
79 1020 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099

80 100 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

102 100 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 3000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079

131 30 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

135 30 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

150 3000 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263

156 30 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 29,7499

160 600 COMP CLARITROMICINA 500 MG EMS 2,7927
163 600 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699
270 8010 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
722 50 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO sanofi medley 0,4099

378 100 FRASCO LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (60MG/ML) XRP ADULTO 
120ML ACHE 28,5499

387 100 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

BAYER 7,6499

435 2000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
454 2000 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG EUROFARMA 0,5599
495 3000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 1,1247
494 3000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP LEGRAND 1,8999
499 3000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299

500 20 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,7499

507 1000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

TORSILAX 0,1399

510 50 FRASCO PERICIAZINA 4 % SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 
COM 20 ML sanofi medley 19,4799
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

548 30 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

596 30 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

618 30 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,25 % FRASCO COM 5 ML ACHE 4,3499
625 30 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799
637 50 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 2,9999
648 8000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
871 360 CP VORTIOXETINA 10 MG LUNDBECK 7,9899
413 100000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669

376 8000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

124 3000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489
744 3000 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,7699

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
12 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 300 MG TAMPONADO BAYER 1,6669
24 1000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259

34 2000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG EUROFARMA 0,9399

39 3000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799
62 3000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG EUROFARMA 0,2724
63 3000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA 0,1609

80 1000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

82 30 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 171,9999

94 20 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 70,3999

104 5000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079

135 150 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

145 100 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

148 2000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
150 2000 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263

157 20 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 25,9999

248 100 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 12,8199
249 100 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML ACHE 6,3899
250 5000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499
270 5000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299

315 200 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 87,9999

355 2000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EUROFARMA 0,1548

376 2000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

377 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS ROCHE 1,9799

392 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
393 5000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG MERCK 0,2469
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

414 3000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3134

435 5000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899

489 20 FRASCO OLOPATADINA, CLORIDRATO 0,2% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 54,2100

541 3000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG MEDLEY 1,1899
542 3000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899
590 2000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

596 100 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

619 50 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
625 50 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799

634 50 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

637 50 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 2,9999
648 2000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
673 5000 COMP APIXABANA 5MG WYETH 4,0873
678 3000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG MERCK 0,3149
691 3000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG EUROFARMA 0,4499
695 4000 COMP APIXABANA 2,5MG WYETH 4,0499
706 1000 COMP TELMISARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 80/12,5MG EMS 2,2899
758 1500 CP ETORICOXIBE 90MG MERCK 7,0699
733 500 COMP TORVAL CR 300 TORRENT 0,7799
781 2000 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 1,8999
785 1000 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,1449

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 1000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259

80 400 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

94 10 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 70,3999

102 20 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 6000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079
108 600 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG LIBBS 1,7999
113 8000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 2000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

125 200 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML UNIAO QUIMICA 18,3999

126 200 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

131 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

145 50 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

148 2000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
160 1000 COMP CLARITROMICINA 500 MG EMS 2,7927
162 360 COMP CLOBAZAM 10 MG sanofi medley 0,5499
186 3000 COMP CLORTALIDONA 12,5 MG EMS 0,1949
210 600 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 3,6999
241 600 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG RANBAXY 1,2999
250 9000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
270 9000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 500 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644
273 1000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER 1,1999

313 200 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GLAXO 44,6999

355 3000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EUROFARMA 0,1548

377 8000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS ROCHE 1,9799

393 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG MERCK 0,2469
395 1000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG MERCK 0,3099

430 3000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 3,5799

431 3000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG SCHERING 3,6999

435 3000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 600 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
454 2000 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG EUROFARMA 0,5599
26 30 COMP ALPRAZOLAM 0,25 MG GERMED 0,1199
499 4000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299

500 50 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,7499

507 15000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

TORSILAX 0,1399

542 2000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899
590 1500 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

596 20 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

602 2000 COMP SULPIRIDA 50 MG sanofi medley 0,5939

604 30 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 77,1799

607 1000 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,7846
619 70 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
625 30 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799

634 20 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

636 1500 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 3,7339
648 4000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
649 600 COMP VALSARTANA 80 MG NEOQUIMICA 0,9799
658 2000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8679
678 900 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG MERCK 0,3149
681 2000 COMP LEVETIRACETAM 250MG EUROFARMA 0,8299
682 2000 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2,1199
691 3000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG EUROFARMA 0,4499
736 1000 COMP ZOPICLONA 7,5 sanofi medley 2,5399
738 2000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,9899
744 1000 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,7699
751 600 CP LEVOTIROXINA 38MCG ACHE 0,2759
755 20 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 73,9999
813 3000 CP TRAZODONA 50MG TORRENT 0,3999
822 2000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG EMS 0,5574

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
17 1000 COMP ACIDO IBANDRONICO 150 MG EUROFARMA 25,0000
24 6000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 2000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG EUROFARMA 0,9399

39 6000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799

55 500 COMP ANLODIPINO BESILATO, ASSOICIADO À BENAZEPRILA 
CLORIDRATO, 5 MG + 10 MG BIOLAB 2,1109

62 500 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG EUROFARMA 0,2724
63 9000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA 0,1609
79 6000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099

80 500 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

82 50 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 171,9999

92 20 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML TEUTO 12,5999

93 50 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 64,9799

94 30 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 70,3999

102 100 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 6000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079

107 1000 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO LIBBS 1,9199

116 500 COMP CARBIDOPA 50 MG + ENTACAPONA 200MG + 
LEVODOPA 12,5 MG CP NOVARTIS 6,7499

125 100 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML UNIAO QUIMICA 18,3999

126 100 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML UNIAO QUIMICA 23,9589

131 50 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

150 2000 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263
162 1000 COMP CLOBAZAM 10 MG sanofi medley 0,5499
163 3000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699
210 3000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 3,6999
222 1000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,2199
250 5000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499
252 500 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,3499
270 10000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299

275 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A DROSPIRENOMA 1 MG + 2 
MG CARTELA COM 28 CP BAYER 84,5459

276 4000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6599

291 1000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5993

292 3000 COMP EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 MG + 20 
MG GERMED 1,4949

315 20 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 87,9999

349 50 COMP IBANDRONATO DE SODIO MONOHIDRATTADO, 
EQUIVALENTE AO ACIDO IBANDROMICO 150 MG EUROFARMA 24,4999

376 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

377 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS ROCHE 1,9799

392 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
412 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG BIOLAB 0,9500
413 30000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

414 5000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3134

429 3000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG AÇÃO 
PROLONGADA MERCK 0,5199

435 7000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 1000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
446 3000 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,7949
463 5000 COMP NAPROXENO SÓDICO 550 MG NEOQUIMICA 1,2999

479 1000 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 28,6599

487 1000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG EUROFARMA 0,6847

495 1000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 1,1247
499 5000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299
524 2000 COMP PRAMIPEXOL 0,25MG EMS 0,7199
542 6000 COMP RAMIPRIL 5 MG LIBBS 1,3899

548 15 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

572 500 COMP SIDELNAFILA, CITRATO 50 MG NEOQUIMICA 0,2697
590 4000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

596 50 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

604 30 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML UNIAO QUIMICA 77,1799

605 1000 COMP TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 40MG + 12,5 MG EMS 2,6999

611 10 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

619 30 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
625 30 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799

634 20 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

648 3000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599

653 3000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 160MG
+5MG SANDOZ 1,3499

658 500 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8679
682 2000 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2,1199

711 20 FRAS BIMATOPROSTA 0,01% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL, FRASCO COM 3ML ALLERGAN 98,9999

733 2000 COMP TORVAL CR 300 TORRENT 0,7799

740 1000 COMP XIGDUO XR 10/1000MG (DAPAGLIFLOZINA/
CLORIDRATO DE METFORMINA) ASTRAZENECA 5,3999

778 3000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,1499

784 1000 CP EZETIMIBA 10MG+SINVASTATINA 10MG EMS 1,5499
813 6000 CP TRAZODONA 50MG TORRENT 0,3999
822 4000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG EMS 0,5574
833 2000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG EMS 2,0499
871 500 CP VORTIOXETINA 10 MG LUNDBECK 7,9899
876 1000 UN ROSUVASTINA 20MG + EZETIMIBA 10MG ACHE 2,7199

892 50 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG + COLECALCIFEROL 
5600UI COM 4 COMPRIMIDO MERCK 31,8799

58 1000 COMP ANLODIPINO, BESILATO ASSOCIADO A BENAZEPRILA 
CLORIDRATO 2,5MG+10MG BIOLAB 1,5799

893 200 FRASCO BENZIDAMINA CLORIDRATO, 1,5MG/ML, COLUTÓRIO   
FR COM 150 ML ACHE 20,9999



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 539

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

19 / 22

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

898 500 COMP CARBIDOPA +LEVODOPA +ENTACAPONA 50/12,5/200 
MG NOVARTIS 7,1299

899 500 COMP CLOBAZAN 20 MG sanofi medley 1,1899

900 2000 COMP

CLORIDRATO DE ACRIFLAVINA 15,00 MG + 
METENAMINA 250,00 MG + CLORETO METILTIONÍNIO 
(AZUL DE METILENO)20,00 MG + ATROPA 
BELLADONNA L 15,00 MG

EMS 0,9899

907 1000 COMP ETODOLACO 400MG GERMED 0,9799
909 1000 COMP EZETIMIBA + ROSUVASTATINA 10MG/10MG ACHE 1,9799
915 60 FRASCO LEVETIRACETAM 100MG/ML 100ML ACHE 50,9999
920 500 COMP PHARMATON COMPRIMIDO BOEHRINGER 1,8899
923 500 COMP PROPRANOLOL 10MG MEDLEY 0,0644

929 500 COMP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA + NAPROXENO 
SÓDICO 50 MG / 500 MG LIBBS 14,0999

932 1500 COMP TRANILCIPROMINA 10 MG GLAXO 1,4899
933 1000 COMP VIAGRA ® 50 MG PFIZER 22,9199

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 3000 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259
39 3000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799

80 500 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

100 100 FRASCO BUDESONIDA 400 MCG PO PARA INALAÇÃO COM 60 
CAP NOVARTIS 70,9799

113 5000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999

131 400 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

135 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

145 100 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

148 3000 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
150 3000 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263
163 3000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG EMS 0,8699
248 200 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 12,8199
250 6000 COMP DULOXETINA 30 MG NOVAQUIMICA 1,1499
270 5000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 5000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644
291 100 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5993
392 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
412 5000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG BIOLAB 0,9500
435 3000 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 5000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
590 3000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199
606 3000 COMP TEOFILINA 100 MG ABBOTT 0,4946
619 3000 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999

633 500 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML EUROFARMA 17,1249

634 50 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML MEDLEY 20,9999

648 3000 COMP VALSARTANA 160 MG ACHE 0,9599
673 3000 COMP APIXABANA 5MG WYETH 4,0873

856 20000 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,5019
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
362 1200 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ACHE 0,3998

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 500 COMP ALOPURINOL 100 MG MEDLEY 0,1259
39 1000 COMP AMIODARONA 100 MG MEDLEY 0,3799

55 600 COMP ANLODIPINO BESILATO, ASSOICIADO À BENAZEPRILA 
CLORIDRATO, 5 MG + 10 MG BIOLAB 2,1109

62 300 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG EUROFARMA 0,2724
63 300 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EUROFARMA 0,1609
79 900 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG EUROFARMA 0,2099

80 200 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

EUROFARMA 2,5985

92 30 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML TEUTO 12,5999

102 100 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES INALIDE 7,3799

104 900 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO EMS 0,4079
113 500 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG TEUTO 0,4999
124 300 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG EUROFARMA 1,4489

131 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE EUROFARMA 8,9899

135 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE EUROFARMA 7,7199

145 20 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

PROCTER 11,5999

148 900 COMP CILOSTAZOL 100 MG ACHE 0,4397
150 900 COMP CILOSTAZOL 50 MG ACHE 0,2263
151 2000 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,3464
160 300 COMP CLARITROMICINA 500 MG EMS 2,7927
162 300 COMP CLOBAZAM 10 MG sanofi medley 0,5499

194 100 FRASCO CROMOGLICATO SÓDIO 20 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML ALLERGAN 10,1399

199 300 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 0,9899

200 50 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,0899

222 500 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,2199

242 50 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 9,0499

248 50 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 12,8199
249 50 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML ACHE 6,3899
270 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG EMS 0,1299
272 500 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,3644

315 20 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 87,9999

345 50 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO 11,5289

362 500 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ACHE 0,3998

376 1500 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD ACHE 0,8300

392 1800 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG MERCK 0,2049
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
393 900 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG MERCK 0,2469
412 1200 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG BIOLAB 0,9500
413 1500 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQUIMICA 0,0669

414 900 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3134

435 500 COMP METILDOPA 500 MG EMS 0,8899
436 300 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,3299
494 300 COMP ONDANSETRONA 8MG CP LEGRAND 1,8999
499 600 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7299

520 50 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G TAKEDA 48,9999

548 50 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTÃ LIA 10,9799

590 300 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5199

596 50 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,3899

607 300 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,7846

611 5 FRASCO
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10 ML

ALLERGAN 8,9999

619 30 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML ACHE 3,5999
625 20 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML GERMED 6,2799

633 100 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML EUROFARMA 17,1249

637 50 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 2,9999

642 300 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 0,6399

691 900 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG EUROFARMA 0,4499
744 1000 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,7699

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

GRAMS & GRAMS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha



31/07/2021 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3577

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

ATA Nº 83 MEDCOM
Publicação Nº 3188509

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
RUA IGUAÇÚ, 264 - SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

1 / 5

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: MEDCOM EIRELI pessoa
jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  GUANABAA  Nº  165  ARVOREDO  II  CEP  32.113-505  -  Contagem/MG  CEP:
32.113-505,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  22.635.177/0001-05,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  DANIEL
MOREIRA CAMPOS DE AMARAL, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes
do objeto  a  seguir,  sujeitando-se as partes  às  determinações da Resolução nº  01,  de 19 de março de 2015,  nº  02,  de 24 de
março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

647 3000 COMP VALSARTANA +HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
160+ 25+ 5 MG NOVARTIS 4,1078

934 1500 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + ANLODIPINO 
160/12,5/5MG NOVARTIS 4,1078

935 5000 COMP VILDAGLIPTINA 50MG NOVARTIS 2,6925

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MEDCOM EIRELI
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MEDITON
FARMACEUTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida BRASIL Nº 98 CENTRO CEP 85.501-071 -
Pato  Branco/PR  CEP:  85.501-071,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  29.614.830/0001-90,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  RODRIGO  KIENEN,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

850 1000 SACHE

MACROGOL, MACROGOL 3350, BICARBONATO DE 
SÓDIO, CLORETOS DE SÓDIO E
POTÁSSIO, 13,125 G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
PÓ PARA PREPARAÇÃO
EXTEMPORÂNEA   SACHÊ 14G

LIBBS 1,5999

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MEDITON FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 8/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 85/2021 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) PRESIDENTE, Sr(a). CLODOALDO
BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Rua  PORTO
UNIÃO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  de  Chapecó  CEP:  89883000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.804.212/0001-96,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Águas  Frias  CEP:  89843000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.180/0001-02,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Cordilheira  Alta  CEP:  89819000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.990.198/0001-04,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N  Bairro  Centro  -  Coronel  Freitas  CEP:  89840000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  83.021.824/0001-75,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Formosa  do  Sul  CEP:  89859000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.424/0001-09,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Jardinópolis  CEP:  89848000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  80.637.457/0001-40,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO LOSINA,  S/N Bairro  CENTRO -  Nova Erechim CEP:  89865000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.840/0001-68,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Santiago  do  Sul  CEP:  89854000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  01.612.781/0001-38,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro  CENTRO -  Serra  Alta  CEP:  89871000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.622.319/0001-98,  neste  ato  representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro  CENTRO  -  Tunápolis  CEP:  89898000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.486.198/0001-52,  neste  ato  representado  pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste CEP: 89845000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: CENTERMEDI-COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua ACESSO FLORENAL RIBEIRO Nº
1551-D  D  CEP  89.815-290  -  Chapecó/SC  CEP:  89.815-290,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.652.030/0003-32,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  LUIZ  EDUARDO  GIACOMEL,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –
CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
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3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de entrega dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2021 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  8/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 6/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 6/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 02/08/2021 à 31/07/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
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13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
891 10000 COMP ACICLOVIR 200 MG PHARLAB 0,1810

3 1000 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 5000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000

32 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 1,9000

33 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,0000

47 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

95 10000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
110 20000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200
119 10000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG VITAMED 0,0400

120 100000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI VITAMED 1,4000

139 2000 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100
149 10000 COMP CINARIZINA 25 MG BRAINFARMA 0,2100
159 50000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 5000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 10000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 100000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970

265 30000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

443 30000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

466 10000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980

474 1000 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

492 50000 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BRAINFARMA 0,2980
508 50000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
513 1000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML IFAL 1,5500
570 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500
576 50000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 50000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

664 100000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG VITAMED 0,0360

714 10000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900

717 600 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML NUTRIEX 3,2000

757 100000 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320

861 50000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 1,2480
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 1000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
27 5000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG LEGRAND 0,0678
37 3000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700

47 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

110 15000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200
139 1000 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100

144 12 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

147 3000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
159 10000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 5000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 10000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970

265 5000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

286 5000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 120 MG BIONATUS 0,5800

405 50 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML NUTRIEX 3,2000

442 1000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 1,1500

443 2000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

466 1000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980

474 300 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

492 10000 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BRAINFARMA 0,2980
508 20000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
513 50 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML IFAL 1,5500
570 2000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500

583 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO BEKER 3,0000

679 5000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2700
714 500 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900

717 50 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML NUTRIEX 3,2000

749 3000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100
757 500 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320
467 2000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 1000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
27 7000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG LEGRAND 0,0678
139 1500 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100

474 150 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
714 5000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900
245 25000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970
247 3000 COMP DOXICICLINA 100 MG PHARLAB 0,1990
287 6000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170
508 30000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
570 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500
576 100000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 60000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260
831 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML AIRELA 1,9900
575 5000 COMP SINVASTATINA 10 MG PHARLAB 0,0650
37 1000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700

3 400 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

47 500 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

95 5000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
110 20000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200

144 300 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

147 20000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
159 80000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 1000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 8000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
466 3000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980

265 12000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

467 5000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980
749 30000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100
406 4000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP GLOBO 0,0550

442 5000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 1,1500

443 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 12000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

861 20000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 1,2480

757 4000 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 800 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 6000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
27 15000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG LEGRAND 0,0678
37 5000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700

47 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

95 50000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
110 100000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200
119 2000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG VITAMED 0,0400
139 3000 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100
147 70000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
159 150000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 5000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 30000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 50000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970
247 3000 COMP DOXICICLINA 100 MG PHARLAB 0,1990

265 25000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 10000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170
406 1000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP GLOBO 0,0550

442 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 1,1500

443 20000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 20000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

466 20000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980
467 20000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 1000 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 150000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
513 1000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML IFAL 1,5500
570 2000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500
576 200000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 200000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

599 2000 FRASCO SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 30 ML AIRELA 0,8300

664 10000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG VITAMED 0,0360

679 50000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2700
714 80 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900
749 15000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 100 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 1000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
37 2000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700
95 3000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
119 2000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG VITAMED 0,0400

144 40 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

147 3000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
159 3000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 200 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 3000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 25000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970
247 500 COMP DOXICICLINA 100 MG PHARLAB 0,1990

265 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 1000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

444 8000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

474 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 5000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100

583 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO BEKER 3,0000

664 5000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG VITAMED 0,0360

547 100 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

NATULAB 4,7000

576 60000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 25000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 50 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 300 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000

32 100 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 1,9000

33 100 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,0000

37 1000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700
95 8000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880

101 20 FRASCO BUDESONIDA AEROSOL NASAL , 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES E.M.S 13,0000

110 1000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200

120 3000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI VITAMED 1,4000

121 3000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI VITAMED 0,0530

144 100 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

159 8000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 300 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 2000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 5000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970

265 3000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 5000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170

443 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

467 3000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 20000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100

547 30 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

NATULAB 4,7000

570 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500
714 2000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900
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MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
749 2000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100
757 3000 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 200 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 300 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000

47 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

95 3000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
119 8000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG VITAMED 0,0400

121 10000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI VITAMED 0,0530

139 500 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100

144 200 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

147 600 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
159 15000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 800 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 5000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 15000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970
247 500 COMP DOXICICLINA 100 MG PHARLAB 0,1990

265 16000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 9000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170
406 2000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP GLOBO 0,0550

442 2000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 1,1500

443 6000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 11000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

466 1500 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980
467 600 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 20000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
513 100 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML IFAL 1,5500

547 200 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

NATULAB 4,7000

583 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO BEKER 3,0000

664 7000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG VITAMED 0,0360

679 21000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2700
831 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML AIRELA 1,9900

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 500 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
95 10000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

101 100 FRASCO BUDESONIDA AEROSOL NASAL , 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES E.M.S 13,0000

110 25000 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200

121 15000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI VITAMED 0,0530

139 3000 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100

144 100 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

147 5000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
159 15000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 5000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 20000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970

265 4000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 3000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170
406 4 COMP LOPERAMIDA 2MG CP GLOBO 0,0550

443 6000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

466 3000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980
467 3000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 300 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 7000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
513 50 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML IFAL 1,5500
575 4000 COMP SINVASTATINA 10 MG PHARLAB 0,0650
576 15000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 10000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

583 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO BEKER 3,0000

679 7000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG TEUTO 0,2700
714 3000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,5900
749 3000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100
757 6000 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 150 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

21 500 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
27 5000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG LEGRAND 0,0678
37 3000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700

47 200 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML CIMED 3,7700

95 5000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880

144 200 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

ARESE 26,5000

159 6000 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

167 500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 5000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 5000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970

265 5000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

405 200 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML NUTRIEX 3,2000

443 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

467 3000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 300 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 6000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100
576 10000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 10000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

583 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO BEKER 3,0000

717 200 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML NUTRIEX 3,2000

749 10000 CP ATORVASTATINA 20MG E.M.S 0,2100
757 3000 CP COMPLEXO B VITAMED 0,0320

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 100 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML BRAINFARMA 4,4000

33 80 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,0000

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 200 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL GREEN PHARMA 0,3000
37 500 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,0700
95 1200 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0880
110 500 COMP CAPTOPRIL 50 MG GLOBO 0,1200
139 500 COMP CETOCONAZOL 200 MG PHARLAB 0,2100
147 1500 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG GLOBO 0,0780
149 300 COMP CINARIZINA 25 MG BRAINFARMA 0,2100
159 1500 COMP CITALOPRAM 20 MG ZYDUS 0,1020

167 100 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML HIPOLABOR 1,3880

171 900 COMP CLOPIDOGREL 75 MG GERMED 0,2900
245 1500 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG PRATIDONADUZZI 0,0970
247 600 COMP DOXICICLINA 100 MG PHARLAB 0,1990

265 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS PHARLAB 0,3600

287 1500 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG CIMED 0,2170

405 50 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML NUTRIEX 3,2000

442 900 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 1,1500

443 900 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4000

444 1200 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

ACCORD/
BRAINFARMA 0,4700

466 1200 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,0980
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
467 900 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,0980

474 50 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 3,1800

508 1500 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG ZYDUS 0,2100

547 50 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

NATULAB 4,7000

570 500 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,5500
576 1000 COMP SINVASTATINA 20 MG PHARLAB 0,0699
577 1000 COMP SINVASTATINA 40 MG PHARLAB 0,1260

664 1000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG VITAMED 0,0360

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

Coronel Freitas (SC), 28/07/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI PRESIDENTE Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha
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CiaPS

ATA DA 38ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL – CIAPS

Publicação Nº 3188224

ATA DA 38ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS:

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e um (16/07/2021), às nove horas, nas instalações do CIAPS (Rua Quintino Bocaiú-
va, 542, centro, Apiúna - SC), reuniram-se os Senhores: Arão Josino da Silva Prefeito do Município de Ascurra, Etinéia Berkembrock Ceruti 
- Secretária de Saúde de Ascurra, Valcir Ferrari - Prefeito do Município de Rodeio, Rafael Marchi - Secretário de saúde de Rodeio e Leonar-
do Rafael Fronza – Coordenador do Consórcio Público, para Assembleia Geral Ordinária do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CIAPS com a seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 2) Discussão e aprovação 
do orçamento 2022; 3) Construção da nova sede; 4) Cargos e funções – Serviços Gerais, recepcionista, advogado, contador e controlador 
interno; 5) Apresentação do planejamento estratégico situacional do CIAPS; 6) Relacionamento com a AMMVI; 7) Assuntos Gerais.
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente cumprimentou todos os presentes e deu abertura a Assembleia discutindo os valores pro-
postos, sendo aprovado por unanimidade o orçamento sugerido pela Coordenação para o exercício 2022 do CIAPS. O valor total proposto 
ficou em R$ 1.056.529,97 (Um milhão, cinquenta e seis mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), sendo previsto para 
despesas correntes (3190 pessoal e encargos) o valor de R$ 726.029,97 (Setecentos e vinte e seis mil e vinte nove reais e noventa e sete 
centavos), outras despesas correntes (3390) o valor de R$ 310.500,00 (Trezentos e dez mil e quinhentos reais) e a despesas de capital 
(4490 investimentos) o valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). A despesa orçamentária do Rateio dos municípios é calculada conforme 
critério de proporcionalidade populacional, utilizando como base os dados do IBGE, desta forma o valor total correspondente no elemento 
(3190 pessoal e encargos) para Apiúna ficou em R$ 116.363,04 - para Rodeio ficou em R$ 124.429,49 e para Ascurra R$ 85.577,45. Já 
no elemento (3390 manutenção) o valor para Apiúna ficou em R$ 110.704,79, para Rodeio em R$ 118.379,02 e Ascurra no valor de R$ 
81.416,19. Por último no elemento (4490 investimentos) para Apiúna o valor de R$ 7.130,74, para Rodeio o valor de R$ 7.625,06 e Ascurra o 
valor de R$ 5.244,20. Informou o Coordenador que para complementar as despesas correntes de 2022 foi considerado o repasse financeiro 
Federal e Estadual no valor de R$ 339.660,00 e R$ 60.000,00 respectivamente e que os valores resultantes do rateio serão repassados a 
cada município para que sejam consignados em seus respectivos orçamentos do exercício de 2022 para previsão orçamentária de repasse 
dos recursos ao CIAPS.
Sobre a possibilidade de construção de sede própria para o CIAPS o Prefeito de Ascurra, Arão Josino colocou à disposição o espaço localizado 
no Ribeirão das Cabras onde antigamente funcionava a escola da localidade. Foi realizada visita técnica no local, sendo que os prefeitos 
presentes se comprometeram a discutir a possibilidade com o Prefeito de Apiúna. Marcelo havia sinalizado em fevereiro de 2021 a doação 
de terreno junto ao posto fiscal na cidade de Apiúna, contudo não houve mais retorno neste sentido.
Após foi discutido entre os presentes a extinção do cargo de serviços gerais e a contratação de empresa terceirizada para efetuar o trabalho 
a partir de 2022 em virtude da instabilidade (faltas, comprometimento, disciplina, etc.) na execução dos serviços deste profissional. A pre-
sente demanda foi acatada de forma unanime, porém em relação a sugestão do jurídico da AMMVI de que o consórcio deve se estruturar 
com contador, controlar interno e advogado os presentes não veem viabilidade financeira no momento. Segundo os prefeitos de Ascurra 
e Rodeio o CIAPS deve aguardar a evolução das tratativas em relação a formalização conjunta das 3 cidades no que tange os serviços do 
SAMU e da FAMILIA ACOLHEDORA onde futuramente poderá se estruturar (1) um único consórcio público entre Ascurra, Apiúna e Rodeio 
para a administrar os 3 serviços que incluiriam também o CIAPS.
Sobre a apresentação do planejamento estratégico situacional do CIAPS ficou acordado a realização de reunião entre a empresa ATTO as-
sessoria que desenvolve e acompanha o plano e os secretários de saúde dos 3 municípios com data prevista para dia 03 de agosto de 2021 
as 9hs no CIAPS. Foi sugerido pela Secretaria de saúde de Ascurra Etinéia a reaplicação dos questionários de conhecimento da RAPS junto 
as unidades básicas de saúde pelos profissionais da empresa que realiza a assessoria com o objetivo de termos maior amplitude na coleta 
das informações necessárias para elaborar as estratégias de fluxos de saúde mental entre o CIAPS e os 3 municípios.
Em relação ao relacionamento do CIAPS com a AMMVI foi relatado pelo Presidente e o Coordenador do CIAPS diversas situações desgastan-
tes com divergências nas orientações prestadas pelo corpo técnico da AMMVI. Como grande parte da estrutura administrativa do consórcio 
CIAPS é feita pela AMMVI (contador, controlador interno, RH, jurídico etc. o CIAPS apenas executa as orientações e muitas delas chegam 
sem haver consenso entre o corpo técnico da Ammvi, muitos erros em relação a folha de pagamento dos servidores e pouca clareza nas 
orientações para questões contábeis. Assim foi discutido o objetivo do convênio de cooperação onde a secretária de saúde de Ascurra que 
era a antiga coordenadora do CIAPS relatou ter enfrentado a mesma dificuldade em sua gestão. Segundo o coordenador do CIAPS Leonardo 
muitas orientações recebidas não são claras e outras não são unanimes dentro da AMMVI gerando retrabalho, erros e imprecisões. Desta 
forma os prefeitos presentes assumiram o comprometimento de discutir junto a AMMVI o que pode ser feito para ajustar o relacionamento. 
Nada mais havendo a tratar, da referida Assembleia, eu, Leonardo Rafael Fronza, Coordenador Executivo do CIAPS, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelos participantes.

Valcir Ferrari Arão   Josino da Silva
Município de Rodeio   Município de Ascurra

Etinéia Berkembrock Ceruti  Rafael Marchi
Secretária de Saúde de Ascurra  Secretário de Saúde de Rodeio

Leonardo Rafael Fronza
Coordenador CIAPS
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CONSaD

EXTRATO N° 55/2021 DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 08/2021
Publicação Nº 3188075

EXTRATO N° 55/2021 DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 08/2021

CONTRATO: 08/2021
CONTRATANTE: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa /Catarina Paraná e Rio Grande do Sul – De Segurança Ali-
mentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ 07.242.972/0001-31
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA ; CNPJ: 00.456.865/0001-67

As partes, de comum acordo alteram o prazo Contratual do item 10 do anexo I “Monitor de Notas Fiscais” terá sua execução suprimida a 
partir do mês de Agosto/2021, nos termos do art. 65, § 2º, da Lei 8.666/93., mediante termo aditivo assinado pelas partes.

São Miguel do Oeste/SC, 28 de julho de 2021.
Vandecir Dorigon
Presidente do CONSAD
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